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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 519, de 27 de dezembro 
de 2012, que autoriza a Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Gararu a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Gararu , Estado de Sergipe.  

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR))  
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Mensagem n2 2 l ·6 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

TVR 
8821201~ 

-

Nos termos do art. 49, inciso Xll, combinado com o § 32, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de excJusívidade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme. os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 1.058, de 23 de dezembro de 2008 - Associação Cultural do 
Bairro do Jeremias, no município de Campina Grande - PB; 

2 - Portaria n2 283, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural e Comunitária 
de Saquarema, no município de Saquarema - RJ; 

3 - Portaria n2 429, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural e Educacional de Trombudo Central, no município de Trombudo Central 
-SC; 

4 - Portaria n2 433, de 5 de outubro de 2012 -Associação Comunitária de Apoio 
à Cultura de São José do Peixe, no município de São José do Peixe - PI; 

5 - Portaria n2 435, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária, Cultural 
e Desenvolvimento Social de Dois Lajeados -- ACODL, no município de Dois Lajeados - RS; 

6 - Portaria nº- 519. de 27 de dezembro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Gararu, no município de Gararu - SE; 

7 - Portaria n2 523, de 27 de dezembro de 2012 - Associação Cultural 
Comunitária Pinhal Grande, no município de Pinhal Grande - RS; 

8 - Portaria n2 89, de 12 de abril de 2013 - Associação Cultural de Mansidão -
ASCM, no município de Mansidão - BA; 

9 - Portaria n2 147, de 6 de junho de 2013 - Associação Cultural e Comunitária 
Modelo, no município de Modelo - SC; . 

10 - Portaria n2 148, de 6 de junho de 2013 -Associação São José do Herval, no 
município de São José do Herval - RS; 

l J - Portaria n2 149, de 6 de junho 2013 - Associação da Cidade de Luíslândia, 
no município de Luislândia - MG; 

12 - Portaria n2 152, de 6 de junho de 2013 - Associação Comunitária Vida 
Nova, no municipio de Malhada - BA; 

13 - Portaria nQ_ 172, de 20 de junho de 2013 - Associação de Difusão 
Comunitária de São José da Mata, no municipio de Campina Grande - PB; e 
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14 - Portaria nº 237, de 7 de agosto de 2013 -Associação Comunitária Cultural 
Educativa de Turvolândia, no município de Turvolândia - MG; 

Brasília, 2 3 de julho de 2014 . 
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EM n2 00005/2013 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para- que a entidade · Associação de Radiodifusão Comunitária d~ Cidade de 
Gararu, no Município de Gararu, Estado de . Sergipe, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações~ inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. . C9mo se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.022193/2010, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do§ 32 do art. 223 da Constituição FederaL 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA Nº 519 , DE 27 DE DEZEMBRO DE 201~. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.022193/201 O, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária da 
Cidade de Gararu, com sede na Rua B, nº 26 - Conjunto Nelson Resende - Centro, Município de 
Gararu, Estado de Sergipe, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 09° 58' 11" S e longitude em 37º 05' 05" W, 
utilizando a frequência de 104,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

· ~~kL__~ 
PAULO BERNARDO SILVA:~ 



A viso nº 279 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

PISC ó2A<ôl 2o:i_q 
Em 23 de julho de 2014. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das P01iarias nllli 1.058, de 2008; 
283,429, 433, 435, 519, 523, de 2012; 89, 147, 148, 149, 152, 172 e 237, de 2013. §f' 
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Atenciosamente, 

/ / ./ "" I /l!i -------l: ·L~- ;VV / V / ·----í-----
liALO ZIO MERCADAi TE 

Min~~tro d : Estado Chefe di Casa Civil 
[ da Presidência da Rep~blica 



SERVIÇO PÚBLICO FEl:>FRAL 
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INTERESSADO: 

PROC E~SO "i 53000.022193/2010-04 l 
--\S~OC ·AC \O DE R<\.DIODIFl s·.\o ASSUNTO: 

CO\I TL\Rt-\ DA CIDADE DF G.\R.\Rl ,,. 
,,. 

OUTROS DADOS: GARARU /SE ---, 
MOVIMENTAÇÕES --

SEQ.: SIGLA DATA SEQ.: SIGLA 

01 I I 37 , .. 
02 I I 38 I 
03 I I 39 I 
04 I I 40 ,.--
05 I I 41 ,, 
06 I I 42 ( ,, 
07 I I 43 // 
08 I I 44 I J 

09 I I 45 I 
10 , ~ I 46 ___.1 
11 I I 47 I 

~ 
12 / I 48 ;__J_ 
13 I I -49. _'__J_ 
14 I I 50 ~ 

'I/ 15 I I 51 

i_=Z 16 I I 52 

17 I I 53 1 l 
18 I I 54 i l 
19 I I 55 t=i 20 I / 56 

21 I I 57 e= A- --- ~-~~ ~'., :~~-~ 
22 I I 58 • M' ~:- -~~ ' ..._)''f', . 

}~ 1U liM f'~. .-.., , 

23 I I 59 COHFERE CC).~ ô l')')lr,1~:· !___1. 
24 I I 60 

'~ ~ -

NISTÉRI( 

25 I I 61 1 O JAN ZU13 . . 
~ r----1 26 I I 62 

/ ,, 

" '· __, 

8 27 I I 63 - IJ; ro1 t -· . . -- ~-· -. ~ ~ · ...... 
28 I / 64 

29 I I 65 

30 I I 66 __J 
31 I I 67 __J 
32 I I 68 J 
33 I I 69 _)_ 
34 I I 70 0 A~"~, ~r\ 1. A _J 
35 I I 71 ti V \ ~~-' . / , _ _, fVI _J 
36 I I 72 _J 

AS MOVIM~NTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Page 1of1 

Comprovante de Inscrição e de Situação 'Cadastral . \ 
\.. , 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO/ 

11.634.023/0001-74 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL º210312º1º 
NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE GARARU 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

/ 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL _/ 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte / 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NA TU REZA JURiDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

~ B CONJUNTO NELSON RESENDE 
1 LOGRADOURO 1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO 

1 CEP 
49.830-000 

/ 

1 SITUAÇÃO C7TRAL 
ATIVA 

! BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

1 

MUNICIPIO 

GARARU 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 05/03/2010 às 09:11:07 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar J 

1 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

. 02103/201 o 

1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

n Preparar Pâgina 
( para Impressão ....___ 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui . 
Atualize sua pá!úna 

.. SE-RVIÇO--?,)~ "Éi* >! 

ntéric ~ "' . ...,,,,;,.i..IÇl:' 
CONF-;.:;·; . , ,.~,~ 

01. 

httn://www.receita.fazenda. !.!OV. br/PessoaJuridica/CNP J/cnoireva/Cnoireva Comprovant.. . 5/3/201 O 
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ASSOCIA CÃO DE RADIODIFUSÃO COMÚNIT ÁRIA DA CIDADE DE GARARU. 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, inscrita no CNPJ 
sob o nº 11.634.623ffl661-74, com sede RUA."B",26 CONJUNTO NELSON RESENDE, na cidade de GARARU, 
Estado de SERGIPE, CEP:49830-00,entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., em atendimento ao Aviso 
01/2010, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 112004 - Norma Complementar do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada peia Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada 
no Diário Oficiai da União de 26 subseqüente. 

ER.D. 8fL Lf: .. DF 

GARARU/SE, 15 de MARÇO de 2010. 

Nome do representante da entidade: LUIZ RUBEMVAL ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA 
CPF: 556.110.955-34 

1 6 JAN 2013 
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1 - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da Sim Não 

Fazenda- CNPJ/MF X 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 
X 

3 - Ata de Constitu ição da entidade devidamente registrada Sim Não 
X 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 
X 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 
Sim Não 

X 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 
X 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 
X 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da Sim Não 
entidade X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na área Sim Não 
da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso X 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das Sim Não 
normas estabelecidas para o Serviço X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de qualquer Sim 1 Não 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de X 
sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a enüdade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora 
de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia áa Sim 
emissora, se houver X 

Não 

Não 13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a instalação do Sim 
sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1 .1 da Norma r----.---j;;;;;;,.---;;;;;;;;;í-, ~fur ~ 

LC"'-o_m__i:._:..:le:.:.:.m_:_::_e.:.:.nt::.:.ar'-'n-'-"Q'--'1c:..::/2:..:0-=--04-'---------------------------'-I-~~~"""---"'"' · . ,.....,_ . 
. .,,~, .. 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da entidade, 
1-1---t--- --I 

confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o endereço proposto 
para instalação do sistema irradiante 
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r----1,....5 ___ D_e_c_la-ra-ç-ão-,-a-ss-in_a_d_a_p-el_o_re_p-re_s_e-nt-a-nt_e_le_g_a_l, -de-q~ue-a-en-t-id-ad_e_a_p-re_s_e-nt-a-rá_P_r_oj-et_o_T_é-cn-ic-o~--~-c,-.<,;:+··~~·:" \\ r: /'':1:;;.:~.:: 
de acordo com as disposições da Norma Complementar r;Q 1 /200~ e com os dados indicados em seu ,., /JJ! , ·z, 
requerimento, caso seja selecionado Sim Não .:. ' 1 

!:: 

X 

16- Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 
X 

li - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço do Sim 1 Não 
domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante X 1 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas X 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo o nome, Sim Não 
o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e X 
a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas sob a X 
forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, legalmente Sim Não 
constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a denominação da X entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias apresentadas X 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim 1 Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à X 
iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral X 

Ili -ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente declara que Sim Não 
concorda em associar-se às demais entidades. X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo relativo a 
solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 
documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em confor 1 ~~fll:.. 

7.2 da Norma Complementar nº 1/2004, bem com~ as afirmações feitas são verd~deiras e de ~inha inteira resp ri,. ·~~ ~~·1~ ~:.· 
A~ • i p dá . / ~y'i';(,.,_, 7 (ÁJ/11•, . . 'll~j•.: 
" ;: 2 Á k -<' ~,-,z/dPL -( éJ,__ ),,#. •,, 
~iri.atura do

1

représeAfante'Íegai da enti~$ L 1 6 N ZOIJ 

--__ '(l 
Endereço para correspondência: RUA:"B",26-CONJUNTO NELSON RESENDE, na cidade de GARARU, Estado 
de SERGIPE, CEP 49830-000; 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na RUA ALTO DO CRUZEIRO, na cidade de GARARU, Estado de 
SERGiPE, de cooràenadas geográficas: 09 ° S 58 ' 11 .9" de latítuàe e 037 º W 05' 04.6" àe longitude. 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU. 

ESTATUTO SOCIAL 

1 • DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1° - _ê ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRiA DA CIDADE DE GARARU, doravante 
_9enominada ( ARCG ), é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos. de duração 
• indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por númem ilimitado de 
-ª?Sociados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade 
atendida, para .fins não econômicos, com sede, na Rua "B" ,26 Conjunto Nelson Resende, Gararu, 
.Estado de SergiruL 

Parágrafo Único - A (ARCG) utilizará como denominação fantasia GARARU FM e reger-se-á pelas 
disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A. ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, tem por 
objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUN!TARIA, bem como: -

. y beneficiar a comunidade com vistas a : 
a( Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
co?unidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e 
Ó convívio social; 
/~ p~e~tar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

ne9essano; 
df contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

·'Íadialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; A permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
, acessível possível. 

111'.'.:"respeitar e atender aos seguintes princípios: ar preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 
/'desenvolvimento geral da comunidade; 

9-Y promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros 

,;:: ... , 

:, '-'~ 

/da comunidade atendida; SER\1ÇQ ~~ ~ .- . 
~ respeito aos ~alores étic?s e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integr :*~ ·~ ~ . Eut ,­
membros da comurndade atendida; CON~~c.•:- ~ 
91 não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-id ológico-

/partidário e condição social nas relações comunitárias; 1 6 ~ Jf\ ZOl3 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, gfica, ~ 
racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na 
programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos 
noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos 
abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéiiiS't if?rG~~ta~,; llHf\8~t9es,,:,c-i-X 

~ . , . ' l . ,"\ l., , .. - •. l? r 1 1 V 
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reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3° -__ Os _®:igentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa 
no desempenho de suas funções. 

Art.4º--& receita da_ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARAR_U, 
.será utilizada, única e exclusivamente,_Pí ra a consecução de suas finalidades institucionais e não serª 
admitida a remuneração de se.LIS.-Cfu:igemes pelo exercício e suas funções, bem como a distribuição de 
lucros (sobras~ntager:is 011 honifica.gões a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

li · DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - SerãQ__ªdmitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham...preenchido 
formuláriq__prQprio_e._admiidas em Assembléia Geral ,_eom residência ou sede neste Município, desde que 
secõffiPrometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6° - A ARCG será composta pelas seguintes categorias de associados: 
1 - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
11 - Contribuintes ou Efetivos 
111 - Honorários 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados.: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde 
que atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa 
causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante 
requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la à 
Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado 
o amplo direito de defesa do associado em questão. 

Ili · DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 1 O - São orgãos da ( ARCG ) 
a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

G A!\ \ 1<. L -SE 

Art. 1 i - A Assembléia Geral, órgão máximo áe deliberação da ( ARCG ), será composta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia _JQ_do mês de FEVEREIRO para avaliação 
e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cªºª-. 04 ano(s) para eleição da Diretoria e do C.onselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, 
respeitando-se o disposto no §1º. 

§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fundadores OJJ, __ JJO-minimo.-um-quir:ito dos associados (colaborada · . ICv ,-•. . ~ 
cjiscussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação s 'r .~ ..... '. ,; · .. ~ .~:. 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de do ~os dos -··~ttt 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela delibera , em primeira 

- ·.· _1 •. 660:. ANN 11013 1e:1l:ft ~ 



convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 
seguintes. 

§2º - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da (ARCG) e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o 
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, 
respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, 
deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante 
voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas 
as disposições dispostas no §1°. 

Art. 12 - .à_Qketoria da {ARCG) , órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor Geral, 
um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 
'U'laoos-;-permitidõcrreetê!Çãü. 

§1° - A Diretoria da (ARCG) poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, 
mediante decisão em Assembléia Geral , respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§ 2° - A enas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipa os, cujas residências sejam situa as na area a comurn a e a enãidã 
e ainda, tais dingentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
~arlamentar ou funçao da qual decorra foro especial. 

,· . 

Art. 13 - São atribuições: 

1 ) Da Diretoria: 

C \ 1~T()J.:IO DO 2" OFÍCIO 

A L ,':;; ( > hf ,;::: '~~;,~: ;J,;(:':':;:•; yt 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as· reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a (ARCG) em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da (ARCG) 

E'iT't \ Y ili.l\ \ P ').:'-li:: LO 
St.:C-;~ ; t.1 1.0 

G.\K-\EL -S:..: 

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 
Atividades; 
0 Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades 
da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral; 

ll)_De cada dicigentEL_. 

a) Ao Presidente compete: representar a (ARCG), passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, 
coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de 
interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais 
responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da dir~ ;~.ICv ·Êüt ~. 
Assembléia Geral ; praticar todos os atos necessários à administração da entidads;irüf'@9fli'far ~ .,.. .. ·~ 
seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Cornúnitárió; · w~tli 
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b) .Ao Diretor Administrativo compete: qerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta 
com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a 
vida financeira da (ARCG), secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua 
guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a 
tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, 
organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) · fio Diretor de Operações compete: implementar e superv1s1onar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos 
legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das 
operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço 
prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será 
çomposto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com 
o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo 
da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação. 

IV · DAS ELEIÇÕES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um décimo de 
associados aptos a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou poí 
procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos 
votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no 
início da AG. 

V · DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será _v.adacta_a_transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da 
emissora do Ser1i o de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programa ão. 

~ErMÇO ~w.i1c0 ti.Ir -
114ir~sté00 ~~· ,.. . .... ,. ~· 
CONFi:8~ '~t~ 
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VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da (ARCG) será composto pelas contribuições sociais definidas pela 
Assembléia Geral, peias doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e 
juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores 
transferidos para a conta patrimonial, poualores advindos de suas atividacies_co.IIl.Lll1i1árias, bem como 
.Por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. -

Parágrafo Único - T..QQ§, receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu 
quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19° - A disssolução da (ARCG) ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente 
de seu patrimônio líguido. será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na 
Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 10 de Fevereiro de 2010 e entra em vigor na data 
de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por 
que passar. 

GARARU /Sergipe, 10 de Fevereiro de 2010 
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ATA DE CONSTITUIÇÃO D~LEIÇÃO E POSSE DA ASSOCIAÇÃO 
DE RADIODIFUSAOCóMUNITÁRJA DA CIDADE DE GARARU. 

ç,·. '. ·, ~ ., .~ ~::t g:.~ .. }· 

Aos dez dias do mês de fevereiro de dois mil e dez às 19 horas, na Rua "B",26 Conj~~o \ ~/ '".:~~ 
Nelson Resende, Gararu • SE reuniram-se os moradores desta Cidade, com o objetivo~:Oe t / ? 
_ÇQ_nstituir a Associação, aprovar o Estatuto,__eiéger__e dar posse a Diretoria e o Conselhk' · ' . 
Comunitário. Entre os presentes foi eleito o Senhor LUIZ RUBEMVAL ALBUQUERQUE 
DE OLIVEIRA para presidir os trabalhos e o Senhor JOSÉ ACÁCIO SANTIAGO para 

~ z. Secretariar os trabalhos. O presidente dos trabalhos_ deu a palavra aos presentes onde todos 
v1 E reconheceram a importância da criação desta Associação. Dando continuidade aos trabalhos os 
~·=.~ presentes passaram a discutir o estatuto artigo por artigo, em seguida o Presidente colocou em 
~votação o referido estatuto artigo por artigo que foi aprovado na sua integra por todos os 

3? presentes. Em seguida passou a se discutir a eleição dos membros para compor a Diretoria da 
i'J' 
.:Ji Associação, onde apresentou-se como candidatos: Diretor Geral: Luiz Rubemval 

Albuquerque, RG: n.0 
. 801.391 SSP/SE e CPF: n.0 556.110.955-34, .Diretor Operacional: . 

José Acácio Santiago, CPF: n.0 587.223.275-68 e RG: n.0 1.097.319 SSP/SE, Qi.retor 
Administrativo: João Francisco Albuquerque de Oliveira Júnior , CPF: n.0 843.224.385-34 -----

w 

RG: n.0 3.204.535·2 SSPISE , O presidente dos trabalhos colocou em votação a chapa 
apresentada que foi eleita por todos os presentes e imediatamente declarados empossados 
para cumprirem mandatos conforme diz o estatuto com duração de 04 (@atro) anos·. O 
presidente comunicou aos presentes a necessidade de se eleger -05 (cinco) membros para o 
Conselho Comunitário, apresentaram-se como candidatos: Nice Cleide Dos Santos, 
representando o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Gararu/SE, RG: n.0 1.449.317 SSP/ 
SE e CPF: n.0 004.148.335-97,End: Pov, Lagoa Primeiro Governo, Paulo Sérgio Barros, 
representando o Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável de Gararu, RG: n.0 

971 .538-0 SSP/SE e CPF: n.0 695.558.345-04 End: Pov,João Pereira , Anabel Alves França 
Santos, representante da Igreja Católica de Gararu, RG: n.0 1.045.791 SSP/SE e CPF: 
n.0556.106.765-68 End: Rua, Marechal Floriano, 31, Gararu/SE, Cleber Damião Dos Santos, 
representando a Associação de Desenvolvimento Local Integrado e Sustentável de Gararu, RG: 

•
0 1.249.410·0 SSP/SE e CPF: n.0 939.602.205-53,End: Rua,Monsenhor Rangel, 119, 
araru/SE, e Cludio Claudino da Silva, representando o Conselho Tutelar Dos Direitos da 
riança e do Adolescentes de Gararu, RG: n.0 3.117.241·2 SSP/SE e CPF: n.0 011.577.235-94 

· nd: Conjunto Albano Franco, s/n, Gararu. Colocando-se em votação os presentes elegeram 
~ or unanimidade a chapa apresentada e consequentemente empossaram como membros do 
i?_ onselho Comunitário para cumprir a partir de então o mandato com a mesma duração do 
~ andato da Diretoria. O Presidente dos trabalhos informou que os demais presentes 
(3 presentaram ficha de inscrição para serem sócios da Entidade a mesa após ler as fichas e 

· stando tudo em ordem leu para os presentes a lista de pretendentes ao quadro de sócios 
onforme descrito abaixo: Silvam Moura de Albuquerque, Wanderbergue Cavalcante Batista, 
átima Aparecida Mota de Oliveira, José Carlos Pinheiro de Castro, Elizabeth Freire 

Santos de Oliveira, Jonalter Santos de Freitas, Estela Maria Albuquerque de O .. ;· HUG0 -~i.Jt-~· 
seguida colocou em votação e foi aprovado por todos os presentes. Nada mais ~mi di<'. ,.._: ·~ 

discutir o Presidente deu por encerrado os trabalhos e mandou que lavrasse a ata qu ~~§Fde · '"~'"' 
lida e aprovada E.ºr todos, ~u José Acáci9 Santiago, subscrevo. Gararu/SE, 10 de F vereir.~~ AN 2013 
2010.~~ r:::-..... 

l• i.4f(1~~ 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODJFUSAO COMUNITÁRIA DA 
CIDADE DE GARARU PARA AUTORIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Aos vinte dias do mês de Fevereiro de dois mil dez na sede desta Associação 
situada na Rua: "B" ,26 - Conjunto Nelson Resende na Cidade de Gararu/SE, 
às 18 horas reuniram em Assembléia os Associados da Associação de 
Radiodifusão Comunitária da Cidade de Gararu, com a finalidade especifica de 
se manifestar apoio a iniciativa desta entidade, que pretende obter autorização 
para explorar os Serviços de Radiodifusão Comunitária na Cidade de Gararu/SE, 
de modo a atender a toda comunidade com as determinações dispostas na lei 
9612/98 e demais instrumentos legais normativos, os quais presentes aprovaram 
por unanimidade a referida Associação explorar o serviço de Radiodifusão 
Comunitário. A presente ata para efeito do disposto no subitem 7-2.4 da norma 
complementar n.º 1/2004, após lida foi aprovada por todos e para fins de direito 
esta ata será transcrita e registrada no cartório de registro de títulos e documentos 
competente e não havendo nada mais a tratar foi encerrada a reunião e eu 

1< ~ - - ~ yão de Secretário da reunião lavro esta ata 
e vai as inada por todos os presentes: 

Luiz Rubemval Albuquerque L5 f!d-_,,,,I Ai:t~yÍ e<-~ 
RG: 801.319 SSP/SE 

CPF: 556.110.955-34 

José Acácio Santiagoc_'.51?6"'..i;,6«'.u?o ~~ 
RG: 1.097.319 SSP/SE 

CPF: 587.223.275-68 

João Francisco Albuquerque de oliveira Júni~ /~ú ~~ 4 «o~:--. 
...=---, 

RG: 3.204.535-3 SSP/SE 

CPF: 843.224.385-04 

Nice Cleide Dos Santos 

RG: 1.449.317 SSP/SE 

CPF: 004.148.335-97 

....--~ ·-. 
SEf..YiÇO ~4jfüJC0 ·t:Ub·r: 
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co."v ··-:.1~ 

1 6 JAN 2013 

- --·r.f:i ·· ··---·- . -~-··-· 

CA?~TÓR!O DO ~ze OFiCto 
Re'Jisno d{t Tít '.J lc::s ::i ~ocur1111ntos 1 

Â.L\í/.\R f.) F E r~ ~[,!\i'·~ CJ::· ::. C:~= sc~~;?..A ? 

~'--·~---,.._G_-'A_f";,,..._" R_-. \.;-1 ·'~:~:_r.: ___ :J 



Paulo Sérgio Barros ZJ ~~ íJ..;:;~ · 

RG: 971 .538-0 SSPiSE 

CPF: 695.558.345-04 

Anabel Alves França Santos 

RG: ·1 .045.791 SSP/SE 

CPF: 556.106.765-68 

Cleber Damião Dos Santos <2 /~4 
RG: 1.249.410-0 SSP/SE 

CPF: 939.602.205-53 

Cludio Claudino da Silva 

RG: 3.177.241-2 SSP/SE 

CPF: 011.577.235-94 

Silvam Moura de Albuquerque &JJ~ v ~ dt , ./!6rt-' 
RG: 1.099.317 SSP/SE 

CPF: 712.519.605-53 , ,// 

Wanderbergue Cavalcante Batista tt/t'far oifey.Af 
RG: 1.448.404 SSP/SE 

. __ :.: 

CPF: 003.559.425-00 ' / cfe ~j-v/,,'!7 V 
,;. ,,_ ,.;; /)/! r? I 13 

Fátima Aparecida Mota de Oliveira (a/,"')'??ã 11/ª/1~1..? 
1 

u- & r 

"lc,: 1.029.642 SSP/SE 

CPF: 517.625.445-04 Ç/,/ // / // 
José Carlos Pinheiro de Castro h: W" (/v7~1 ~~ P ~ 
RG: 687.380 SSP/SE 

CPF: 230.001.045-34 

Elizabeth Freire Santos de Oliveira Uv~~ f:-JJitJ.. :z.,\A 

RG: 1.110.837 SSP/SE 

CPF: 385.671.645-91 
CARTÓRIO DO zc OFiCtO J 
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( ) 

Jonalter Santos de Freitas __c:___ _)~r?7 

RG: 1.385.695 SSP/SE 

CPF: 945.775.285-68 

. ·· .. :'"' _,.. 

Estela Maria Albuquerque de Oliveira ,Lit:,~,__, ~~1.;1-;:.""- f~~<i.'!7-r--"Z_ e~ LQ~;:;LiJ<-.;::o--. 

RG: 687.397 SSP/SE 

CPF: 361 .537.455-04 

---· - . SEHVIÇO ;:~mJCO ·· tlJt:,-! 
"4inlstéfio des C·y••1 •. ·~ 

CONFERf !".f':> ~ · ,,,,.,~tN 

1 6 JAN 2013 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNJTÁRJA DA CJDADE DE GARARU. 

RELAÇÃO CONTENDO NOMES DOS SÓCIOS 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, Inscrita no CNPJ 
sob o nº 11.634.023/0001-74, com sede RUA:"B",26 - CONJUNTO NELSON RESENDE, na cidade de GARARU, 
Estado de SERGIPE, CEP 49830-000 entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., encaminhar relação nominal de 
todos os sócios desta entidade com os respectivos endereços, RG e CPF. 

GARARU/SE, 15 de MARÇO de 2010 

Nome do representante da entidade: LUIZ RUBEMVAL ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA 
CPF: 556.110.955-34 

---· - . 
Endereço para correspondência: RUA:"B" ,26 - CONJUNTO NELSON RESENDE. na d ~' f. : " - l5~"!l ta o 

a'iriiS'iério <1:?5 """"' ·~· de SERGIPE, co1o1rq.:r . · · :~.r.1~ 

1 6 JAN 2013 
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CONSELHO COMUNlT ÁRIO 

Nice Cleide Dos Santos 
Ri!prl!srnhmte du .4ssociuç·iio do Sindicato Dos Trabalhadores Rurais de Gararu!SE 
RCr: !.-!-19.3 r SSP .\E 
CPF: OO-J./-18.335 

Paulo Sérgio Barros 
Representando o Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável de Gararu!SE 
RG: 1..r 1.533,\-0 SSP SE 
C 'PF: 095.558.3-15-0-1 

Anabel Alves França Santos 
Representante da lgrej Católica de Gararu!SE 
RC: UJ-15. -91 SSP SE 
CI'F 695.558.3-15-IJ-I 

Cleber Damião Dos Santos, 
Representando a Associação de Desenvolvimento Local Integrado e Sustentável de Gararu 
RCi: J.]-19.-110-0 SSI' SE 

CI'F: 939.602.105 

Claudio Claudino da Silva 

Rrepresentando do Conselho Tutelar Dos Direitos da Criança e do Adolescentes de Gararu 

RC: 3.1 - -.::.JJ-l SSP SE 

CPF: 01 l.5 --.::35-9-1 

Silvam Moura de Albuquerque 
RG · i 09Y. J r S5,'P SE 

Wanderbergue Cavalcante Batista 
RG. /.-1-IS.-HJ.I SSP·SE 
CPF.· U11355t).L!5-00 

Fátima Aparecida Mota de Oliveira 
RG. ! IJJ<J 6-C SSP 5,'E 
C. 'P F. 51"" 62 5. -1-15-0-1 

José Carlos Pinheiro de Castro 
RG. 68- 380 SSP·SE 
CPF. ~JUOOl.0-15-J-I 

Elizabeth Freire Santos de Oliveira 
RG·I.!JO.sr SSPSE 
CPF. 3S5.6 - !6-15-91 

Jonalter Santos de Freitas 
RC.· f.J85.695 SS!' SE 
CP F. Y-15. --5. _185-68 

Estela Maria Albuquerque de Oliveira 
RCj 68- 3r SS'!' SE 

CPF: 30J.5r.-155-/l-I 

SÓCIOS 

---· - e 

SERVIÇO ::4.JllUOO ·ti.Jt-!. 
~!r::t;t~~ rj?,~ '.A~f'ftl ·~· 

CóNP·: ·:· . ''~!~ 

1 6 JAN 2013 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUS.ÃO COMUNITÁRIA D.'\ CIDADE DE GARARU 

.;·-.. 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

LUIZ RUBEMVAL ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA, na qualidade de represert3nte legai da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA GARARU, declaro para os devidos fins que: 

Os diretores desta entidade são brasileiros naturalizados a mais de 10 anos e maiores de 18 anos, conforme 
documentação anexa. 

GARARU/SE, 15 de MARÇO de 2010. 

! ''1 

X .JL<t) _ _i:~~~-,LL:~~~ 
J Assinatur 

~Jome do representante da entidade: LUIZ RUBEMVAL ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA 
CPF :556. 110.955-34 

Endereço para correspondência: RUA:"B",26- CONJUNTO NELSON RESENDE, na cidade de GARARU, Estado 
de SERGIPE, 

.---· - . 
SEl\v~ ~'Úl!UG0 · ·tif.- .-! . 

.W.~{ri) :;~ ,..._~,.,,. ··~' 
c.c~~p:: r:• .· , .,,~,~ 

1 6 JAN Z013 
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ASSOCIAGr.v DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU. 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

LUIZ RUBEMVAL ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, declaro para os devidos fins que: 

O endereço completo da sede da entidade é na RUA:"B",26-CONJUNTO NELSON RESENDE, na cidade de 
GARARU, Estado de SERGIPE; 

- Todos os · · ntidade residem na área da comunidade a ser atendida 
localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na area ur ana a ocalidade; 

O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será GARARU FM. 

O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 
18.2.7.1ou18.2.7.1.1 da Norma Complementam .~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 09° S 58'11.3" de latitude e 
037 ºW 05'04.6" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: Rua ALTO 
DO CRUZEIRO, na cidade de GARARU, Estado de SERGIPE; 

A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1 /2004 
e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
ãcfnlin~ 
aoaomínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da 
1éi 9612798. ----GARARU/SE, 15 de MARÇO de 2010. 

/ '] r/'/ 
/ • /.· .F /) ,(/ . / '2 ~ 0 

~ / t/L,f 1 .::;,.,e...z,,_~,d/ ~I/ ~- ·, · , ~· / e.-~ 
' "' / // / - / 

ASsinatura do representante da entidade 

Nome do representante da entidade: LUIZ RUBEMVAL ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA 
CPF: 556.110.955-34 

-. :11º'3 
Endereço para correspondência: RUA:"B",26- CONJUNTO NELSON RESENDE, na cidade de GARARU ,­
Estado de SERGIPE 



'\ ;,00( 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU ·~· 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA 
CIDADE DE GARARU, declaramos, para os devidos fins, que nos comp~rnos ao fiel cumprimento da Lei nº 
9.612/98, do Regulamento e das Normas estabeiecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

LUIZ RUBEMVAL ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA 

(CPF) 556.110.955-34 \'..:..>.!!f. {~"-""-v · -"""'~=·J~=' ·~~,,=., v~ g/. 
. ~fretor Ge ae V 

JOÃOFRASCISCOALBUQUERQUEDEOLIVEIRAJÚNIOR ~ ~,,_, ,~~ . _/o. L 
(CPF) 843.224.385-04 ~tor Administrativo: ~~ ~-~/ ' 

JOSÉ ACÀCIO SANTIAGO 

(CPF) 587.223.275-68 

Nome do representante da entidade: LUIZ RUBEMVAL ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA 
CPF: 556.110.955-34 

Endereço para correspondência: RUA:"B",26- CONJUNTO NELSON RESENDE, na cidade de GARARU, Estado 
de SERGIPE, 

---~ - - " 
SERVIÇO r'ÚBUCO · ·tut ~ · 
Mh~tétio 1fa.~ ~.~""! . •.BÇI.' · 
CONF~c·r· · ·~1~ 

1 6 JAN 2013 
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ASSOCIAÇÃO DE RADlODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU. 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

LUIZ RUBEMVAL ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, declaro para os devidos fins que: 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas imediatamente as 
transmissões até que essas sejam sanadas; 

- Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejªm sanadas no prazo 
estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; 

Nome do representante da entidade: LUlZ RUBEMVAL ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA 
CPF: 556.110.955-34 

Endereço para correspondência: RUA:"B",26- CONJUNTO NELSON RESENDE. na cidade de GARARU, Estado 
de SERGIPE, 

----· ·-. 
SERVIÇO ?ÚHUCG ·tut _.. 
~'i~.ric· .~< : ~~ ··~' 

c;c+o•· :1~ 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU <-

REQUERIMENTO PARA OBTENÇÃO DO ASSENTIMENTO PRÉVIO PARA EXECUÇÃO DO SERVICO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ~ 

Senhor Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidênda da República, 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, Inscrita no CNPJ 
sob o nº 11.634.023/0001-74, com sede na RUA:"B",26 - CONJUNTO NELSON RESENDE, na cidade de 
GARARU, Estado de SERGIPE, CEP 49830-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, em 
conformidade com a Lei nº 6.634, de 2 de mato de 1979,a Lei 10.610, de 22 de janeiro de 2002, o Decreto nº 
85.064, de 26 de agosto de 1980 e nos termos de que trata o item 11 da Norma Complementar nº 1 /2004, 
solicitar o assentimento prévio para instalar estação de Radiodifusão Comunitária, com centro localizado na 
ALTO DO CRUZEIRO, na cidade de GARARU, Estado de SERGIPE. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina a obtenção do assentimento prévio. 
por tratar-se de local situado em faixa de fronteira, vez que a mesma é imprescindível para que a autorização 
junto ao Ministério seja outorgada e ainda, afirmo ter conhecimento de que apenas o assentimento prévio, caso 
seja concedido, declaro não gera qualquer direito referente à autorização para a execução do serviço 
pretendido. 

GARARU/SE, 15 de MARÇO de 2010. 

Nome do representante da entidade: LUIZ RUBEMVAL ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA 
CPF: 556.110.955-34 

Endereço para correspondência: RUA:"B",26- CONJUNTO NELSON RESENDE, na cidade de GARARU, Estado 
de SERGIPE, ___ .. -· 

SERVIÇO ;.(muci.J · tvr~· 
t.4in:stéric cta~ ,._._, ·•.i!Y.' 

CONF ~: r "nr.tlli 

1 6 JAN 2013 
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1.1 •• 11.1 •• 1 •• 1 ••• 11.11 ••• 11 ••• 11 ••• 11 •••• 11 •• 1 
CTCE ARACAJU SE no 
ELIZABETH FREIRE SANTOS DE OLIVEIRA 
R B CJ NELSON RESENDE, 26 
CENTRO 
49830-000 GARARU - SE 

m1111111m111111111111111111111111111 ~ 111 111111 1 111111 H 
7208292523010700000001137830080709 

[ Conta: 0110198844 

1 Emissão 

SE-008629-112 

Vencimento: 
17/0712009 

Postagem: 
08/0712009 

04/07/2009 07/2009 02/06/09 a 01/07/09 

www.v1vo.com.or1suaconta 
Central de Relacionamento Vivo • 8486 

Fale Conosco: www.vlvo.com .b~~1e'cb~oá6õ?1.:.~':>. 
Vivo S.A. ( ;~· 

1 
A 

Avenida Francisco Porto, 686 ~ (1 V\ 
CEP: 49020-120 · Aracaju - SE ''.: · L,, .. 
1.E.: 270961763 CNPJ: 02.449.99210232:~6 I 

Attve a conta Online. Saiba mais : www.vlvo.eom.br/contaonllne 

VENCIMENTO . TOTAL A PAGAR · R$ 

17/07/2009 103,80 
11 

Mês de referência 1 Período 1 

--~~~~~~~-

Número(s) do(s) Celular(es) 
~ 79-9978-8599 

o 
Relação total de celulares está localizada na seção Celulares que Compõem sua Fatura. 

lanos Contratados 
viços Adicionais 

Programa de Pontos 

Pontuação referente a conta: 10141472 
Posição em: 01/07/2009 
Saldo Total de Pontos: 75.921 

Crédito R$ Débito R$ 

93,00 
10,80 

Lançamentos Diversos Crédito R$ 

· Total de Créditos/Débitos 0,00 

TOTAL A PAGAR 

O saldo total de pontos é referente a todas as linhas 
pertencentes à conta do Programa.de Pontos indicada 
ao lado. Para verificar seu saldo atualizado ligue 
*9000 do seu celular. 

Débito R$ 

103,80 

103,80 

!li ( _ .. nsaqem para Você: 

Para mais informações, consulte o regulamento no 
site www.vivo.com.br/programadepontos 

8 Seu primeiro Smartphone está aqui! No mês de julho, a partir do Vivo Escolha 90 + Vivo Internet de 50MB, você 
ganha um Smartphone de graça. Vá até uma loja Vivo e adquira o seu! 

;,,:; Entenda os detalhes da sua conta. Acesse www.vivo.eom.br/suaconta 

~ ATÉ A EMIBSÃO DESTA FATURA CONSTAVA(M) DÉBITO(S) DE CONTA(S) ANTERIOR(ES) 
ESTE BOLETO NÃO QUITA DÉBITOS ANTERIORES. 

~ 
Prezado cliente, mantenha o pagamento em dia evitando a suspensão parcial/total dos serviços e a inclusão nos orgãos de proteção ao crédito, 

~ Para pagamentos realizados após a-data de vencimento serão cobrados na próxima fatura multa de 2% e juros de 1 % ao mês. 

<?<.- - - - - _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ~en_!i:aç~M~nic~ 

o 
o 
:> 

:;i 
a: 
o 
u.. 

• 846900000015 038000420018 101101988448 070930907178 
VIVO 

Nome do Cliente 

ELIZABETH FREIRE SANTOS DE OLIVEIRA 

Identificação de Débito Automático 

0110198844-1 

Número da Conta 

0110198844 

1111111 111 111111111. 11 1111 íl 111 

VENCIMENTO 

17/07/2009 

Mês Referência 

07/2009 

Autenticação Mecânica 

TOTAL A PAGAR· R$ 

.-~-El\V-~-;(JBioo&,se· . < · 

1 6 JAN 2013 
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O Dm=' # •D RUA CAMPO DO BRITO, 331 - P. 13 de Julho - 49.020-380 -Aracaju/SE ( ~ = CNPJ 13.018.171/0001-90- INSC. EST. 27.051.036-2- site: www.deso-se.com.br 
COMPAHHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE e-mail: deso@deso-se.com.br - PABX (79) 3226-1000 - FAX (79) 3226-1 003 

08000-790195 

Descricao dos seruicos 

f=lgua 
Esgoto 
30 PARCELRt"l 1 21 2 12u.;::nJ0013 

- .. .1:' - "' - '" ·-
Y,gilância Sanitária dÓ Municf Pio -Teleforiã: 

61 , 72 
0,00 

533 , 77 

Mensagem: APRDUADD NA RCR n 01212009. REAJUSTE TAR 1FAR1 D El1 4. 34;, 
A PARTIR DE 01/2010 - PUBLICADO NO D. D / SE DE 20/11/09 

ultimas dias do Plano de quitacao de debito -
s 9 Favor Autenticar no Verso 

----· ·- ... · . 
~ERVIÇO ~\JHUCV · ·ti.Jt "''. 
r.Cinistéro d% ~ .. ~, 

CONFrnF f.Ol~ 0 0'''·~tN 
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REPUBLICA FEDERATÍVA DO BRAS IL 

~ 
ESTADO DE SERGIPE 

.. ,, . .. SECHETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
~i - . COORDENADORIA GERAL OE PERÍCIAS 

,\~it•é· . INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO "DR. CARLOS MENEZES ' 

' ' . 
•. •1 

i~~~').0:14~~~~ ~~ 
~ - -=~ ;· \. v : _-· / .. A~SINAfURADOll~ . 

CARTEIRA DE IDENTIDADE ~?~ • 

,. .. ,...l- • • • · ·-:· • . • · ~ ---... - ~ -- - ... - -- - .-
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. ~ .. · .. 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO D-E SERGIPE 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
COORDENADORIA GERAL QE PERiCIAS 

INSTITUTO.DE IDENTIFICAÇÃO "'DR. CARLOS MENEZES' 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

SERV1ÇO ~nücv ·~ur ,., · 
~r.=stk'io ~~s r~'.'mt .. ··~' 
COHF~qF t . ·· ,.,•r:t~ 

1 6 JAN Z013 
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~~ D iic::;B:;' RUACAMPODOBRIT0, 331-P.13deJultlo - 49.020-380-Aracaju/SE 
(1 ::IJ ~ i!iif!f!! CNPJ 13.018.171/0001-90 - INSC. EST. 27.051.036-2 -sne: www.deso-se.com.br \ilJ' COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE e-mail: deso@deso-se.com.br . PABX (79) 3226-1000 • FAX (79) 3226-1003 

08()()(}-790195 

Descricao dos seruicos Ualores 

24,97 
0 , 00 

. f 

Mensagem: 
AP~OUADO NA RCA n 012 /2009. REAJ UST E lHRIFRRIU EH 4.34 X 
A PARTIR DE 01 /20 10 - PUB LICADO NO D.O / SE DE 201 11 / 09 

1 t inios dias do Plano de qui tacao de det1i to -
9 Favor Autenticar no Verso 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE 
GARARU 

Senhor Ministro, 

Pelo presente estamos encaminhando as manifestações de apoio da 
população da cidade de Gararu, a esta Entidade, no sentido de que possamos 
explorar os serviços de Radio Comunitária nesta Cidade. 

TOTAL DE ASSINATURAS 

GARARU/ SE, 15 de MARÇO de 2010 

L& D__ b JJ Jf L~ [Âf tÍvi lv-i "( 
DIRETOR (A) GERA·( 

Ao: Excelentíssimo Senhor 

Doutor HELIO COSTA 

MO. MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES 

BRASILIA/DF 
~ER\-içQ ~~'iü ·~i.rt-t ' 

tCfl.'!!lé:'!o da~ "·""'l .. ..sc}.• 
CONF~pr · :•~tt.i 

1trZ013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃ.O COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASStNATURA 
01 

. t 

1 02 1 ·y).<:;,j" 1\;_f)\'I :'.°}':·~-,'= o •.') r .$ ~ 1~;..~f J ·.'...1(nO r:\ ') f \"N: ~l'IÃ ,u.r;.J ~ ..... ,-, /" t.n ~.:.0-1• '> .: ',"'0. , ...... fl F ~ ./ h~-,,-S-:, -. j'/ ~ ·/ 

\ 1"1U.u l L..t.o-.1J L 6; f~\\G ; R P. .:: ·f\....J í C>..:; 
03 
__,.01;_5_p'1-D~~L ___ í)t: OL1 \:_(.! '\\ t-:.. ... 
04 
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l t....1.-· ""._,-:.... j ' 

·-----~· 1 1.;,...:>*-1 

l !..1 s ') ) o )-. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunit4ria. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Nº 
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06 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃ.O COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGÍVEL IDENTIDADE 

.f>1if./\1 l- Í'.'tr-1 :::.r:)c ,::_ 1 \ -:. ~~,,J ro.:; ·-" ()-'.18 ?~~- + 
1n:1 r:: tJ ; T {i. e t-1 ,., .> Ú1. 8.c:::; e: ,.J :\, ~ j ~., ;-).'.) ~ (.' .! 

l\f_,.,,...,. ô.c:..SoJ\..J S01 . .'.:-~- 1\ .·~ 1\AJ ro . .s ~'-i'/P811::J.- J 

(~::.AJ1\lA'-•'l ·.1 601'-'l~'.õ:' í=l'-,1 'íO~ (.,. l.l)J5 .(0 

L!tv 0i ~ N C: S 't:> 1 .... : ·ír.:,.1J '/':. D1.: .TE.'S<.1S' J :-i '")- ~l.6 1 'i - ~ 

\:i.:; •= (~ f\ 1 f-1 1.: ,_. n ·) D') . .: ...:: p. iJ r o.: .. ,(}q,q s tJ ~~ 

:Jt\Q 0 H::{..1:, f-<,I' ~ ~C' :.~ •;\ :L~ ;\ --. ; 1_ ,: ·f\ .:::.)') ·;1 t.,.")j .() 

ENDEREÇO ICEP ASSlNATURA 

()r\\t~" :So0 1-~\.v-, 
.Pn·l1 · 5,..;1 1_,.,..,r;:,1.v, 
()). ' • o\ : 
1'(' \.. .. ..s ..,_ f 

J-

/ ... t.)U.1.h 

P .n! .. :; r.:. /.Jlo.kv.--, 
' 

P)1/; -:>:X· ,1,;lr,:;[Í.tv. 

{-1.)J ' -~.-,-:;\ J...I .·)..t;.I/' 

' 

'

')" ') • !..' "'( ' f!, -1 1 1 • ..:1 1 1 1"'\/).·A \,,·, 

4 T;:i ·:.:'..,). oo:; Í•) •' i ~ /f)d \ ·1·'"-'<:,} ' 
-'d. «..J"Y'il\.,/\.J .M...,, .,,,, j- -1i· 1 

'') ._, _.,,, 

::~1'("/-1 
/ 1 ..... 

.cl ,'} ... ~·?.(". l°"I.''" .....-1 - . ....; .... ) '-- ._..\ .. ;/ 
, j. v' , .- ;,",. , ) 

.)- t•l "f-r_, t.-"-it I ' j, ~ ·"r: >, i·· 
>' '"' ' 

' i ':\ R ::/.;-o"J"~ 

l; \~-V-' -1.">J': 

, ,)~l,--,,,,..J;n....,, ·.···'' ''":,.,:1 ,-. < ;,..,r.//~ 1 ·. 
" ~ ' íJ ----i \1 

I) .. 0 ~ (·' . .< 11 
,, '1P-.-...'•,/i".; f/p ~ r.? 1---v•. 1!,;1_ J...,.·,.i._ ,, ~··'( . . 

'-r' ") ~.)_/\ ...... ,..,, ~, 1 1·1 · 1· · ,. (. 1 • <1 . 
1 - ·....7~. •_/,__,,/- V 'V ' •li/) '. ~- / )11 ., ' ( "(\ jA " , • J -~ ' 

" ,. 
.., . 1 ---1 . r, ., 

'"-i ·Ji r\->.n - (\ ·~Y"":. ~ ,_lfa __ \ ... « \ "' t....·, ~ .,/"'l "-~-· •··• 1 \·_~ 
.,. ~ ' · 11 

r'!. 

Ú1·"1· ·~ ''-..r)r' IA/ l''\...._, _...l r <i --'_ ....... • , .1 • _ _\ rp l , . • .Ã ·"..: , _ ·1 t·o ~'. . '-
, 1 

t-h''~··r\ C•Lt:I~~'.' f':.r..:- .,:;p.~T 'f>-• .. ..J{~. !-:)'l'\1t":,: v01J: ."-,')(-~ F\\tl.."" 1. 1 1(.)·~~'('('0 cl),J !1;,/t 1 ':1/ ~)\, <[\.' r1,:·, .. ,, 
ER,~·) u 1\Lj\ ~ r. n'> ·~ .'~ l·'-A) n).S ..i L, 0<-f . <) ".) "'l.. 

(_~J.•.) , L .. i()J,J f'Ri'».rJC.i ::>(.<) llc .~ f':lL i:._; 8 s.1~1 \-·ilS'-tJ-5 
'f; a 

i ••• ~1;;; 
.\l~r'c 1 PJ.,i)t s si~·"'-'T"~N~,. r:ii~ ~<-1;: ~; (S·.P.A.18::;: :.:t\l r--- c...... ~I ~·· ... 

tJ ,i.\>.', lvU- A}"f.') ~ ~ ;:~ ~1. j. fe, F)-, .... :._";?.: 
J (':j 

f'-·1f!.R1i\ !A fV':, A.J ,\ .::; fi., t E.:; 

l-·11.' 1~, r\ :>' ;.-; : .. _, /"l>.c.,_ _:- f'..) ' ... ·· · t" · ' 1 ~· " l G '1).. 

LJ); .1.1c.: i t\ ,C:( i<~t , f\ 1\ o-;s ...... ~A.i·1"!'J J Jl.'11'.l .t ~·~() 

{);\] .' ,J f"\_1·, J-.1,' \tu.A~, 

.P.--w : ,"" • ~ . 1~"'- -1 L .. l--, 

í'n '' _..-_,:-:-. ' /'V\t"" 
r-') \J ' ._$ ~-~1 

.p ·w . .:s ".':--. i 

R ' --) ,, ;::;,,.~.:~, 
' 

\'''\/' . ::;~:; 

_.,_ 
!'-"\.-'.\ /J-... A,.v., 

J~1.fl.t ...... ,, 

j . ..11 .. ?,Jj, \.:--, 

/-'1-!)fli..:.i.. \ 

- . 
-:., ~ ):l,_J,o . fl•" ·~ ·' (; •.. , , . J,r. /'.t')f« :>/.. · -, ..:,~ (/ . ,,, ·· 

Lf ~ R:\ '>, 0:-.n ""' - . (1 ? . j . ') 
.-. ~ • ) ·1) }e f_l"""H .{ ' 1 1 '\ Í "' , 1 .,. " ' 1 

11 R~o. no0 

l.11 S . .:10· i'i~...,.., 

t:..1 l ;;; .3.0 - ')()(' 

t;··vi 'P · ""() ·:., 

. ç~,J,. r' () /) 
' . . ) 

/' 1 • d., <'' .. 
1.c 1i:.:r1~·, },, 1J) ,J•u\i\.\ ,:õ.(.l,' » r.,. 

1 ' - ---: .,-"-'"l " ;,, 
1 l " e l -. ~.r) :.. Mih1 ·, ilffü1M .. ) Á. .'n:•11 .. "'.~L _r/~ 

.. ; '} '. . .. ,y " \~· 

)\ 
'. ' ( C" ( 

· · ~~.·~ \ ·~ ' ·',. .. 0.>\·a, ;..\\.~ ,\í. >1 J1:-:.r.1bl.-••l1 
l'-"' ~ ~. 

<'../~>-).~ -() 1) -i !J. 1 . - .. ·r. -~· - . < ( ( , ~,......,_ '' 1 . ~ , .. •,!. ( ~ 't .1;\,,,1 .< ,. j 1 j \ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃ.O COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGlVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP . ASSfNATURA 
OI ' ·-·a· r 7 t/....1.5 l~..._l (;,._; L {). \11(.:1Rr"' X .3é.SiJ . .: J .'4'80 ·l\1'5 (:\') \l . ·"-"X:> MA.fltv, t..1~19 :J1 - !) ;_!<_) F_, /J./J(2 1d\, /Ili'+, 1 _,;({'/)()') ) 

02 I .. 
• / 1 ' 

f,V •-, I 11:- · J ; 1,1 /v~ 1W.c 1 ."J ,f,fc· 1" Rf 1 í\' A IY'.: --;, µ-1,-.1 ro.::. 3 . ~ '1-J. '~ 8 !. ~ Â Pn,1: -::--.,.)-:.; f-'v1h <---, .:;! '.)fi.:>J•, •. ()[) ~) .iJ í ,\ri 1 ;;.,. 
:! 1) ij 1 ).,; 

J J,/ 1 - - , , - j ) ,, ), / • / 

03 
.1..1\ i\Q i"' .)o :;t-'. ·'Í(ii lj f,. ~ (~..J 8 33{-,J q fuv · ""· -, \ . '-."li -y._, J-'\."I t:v, L..' ~~ ·5< )- ººº .. , ll.~1_1~C\ , . ...-

~ç.(), .,_...~_.,J,·vv.f> 

04 , 

~til.,'\ I ·Jf ~/1( . .- - /! l/-1 ;~\\I t......u (};::- ~ &. q nç 1 r~ 1\ n 1.s- . "'.} ~ .t.J Tn :- ~.? 'l-1-S -~ f\).J.' ,-&6 !/ ~.ff~o- oo o .,;.) . X Árí'.!17 · ' ( r I { ' /•:;._--, (1 '-'é'- <'t (' ,\. - i 
05 

(h \/. · :·:;:-,/J /""'-'OfJ...\...V) " U ,',). , ,:._/ ,,... ~ (1 , . :,.,.., F rí, . { , Mi~C~);.\ E o 1 ·3 oé\ 1,J ~'.:"'"fk 11'11.-:- j ·., )J.; q ,l;~.q t-n R·~~ )· ()'!\..) 
06 ' ,,.... '-' -t..l 

:););;1_ µ\ \~' ,J')l1 Q.J j 1'"'- s '{>;.J 1 ~1·.J -r., J"ir) lA~ti P'.' . - - f-'V>.,t;- Lf\f-\::10·· !;(J0 ,d.J.J• .t \,11\l'(J ,...., :n.n 3..:Y, 1· Vr1 ' • •• ' ....... \. l . \) , :.:> ·rF} · ,~V\ 

' '/ .,.~ ~ . 
07 

"".'Y.l ·~ i ki-.." ír- j\C,}\. j Í)é . ~ f:..,tJ ·r f" t ,l f\- J'-i o). Ç\Cf- t•1,1: ,>-":,;'").:~, (-t')./i.1.l/\ 
11 g 'M/p .- ('.")n t ..- ~ ,., , 

,., -~ f'•. )...., > '• ... '• ;~ ~ \. ~ ;, r 1 > ) ' .. . 
08 . €r -- - ; 1 ,,/ . ; ' ti l ,..... ' l ' ,1 . • -1.: \"' 1 .1 ,., r! 1; ( 1 \"\~( , f\.f\. "'' ,,,. ::; j\ "-·' .. . ).j ·] J. 9i s~)'-1 - ,:t f\J\I . SY.) t-~A J,VJI) ~ 'f ~ :Xl < :O';, "' 1d1 !.ü ~\1 \1 •• J\i11 ·~ \\ l ~ ),\ cli;.\ <) fl. 11 l 1 1 L- ... j 

09 
/~t') ,.& l.l-. 

• t 
... ' ~ 

t.i"ri-:_r · ,~,--- . ( , \\) ~\ 

f'.lf:'l,\. /,,\ ( Li t \ (:;: fü~i:, , n fl .. \'Y.1.r .:-~ í"·JJ rn; j t; o "j1) .li:)_ yo í). • .:; .. ·:::; 
i ., ·-· 1 > ", til r· ív 1y1 '/'.~'til,· . o'.-, JI \l,,(.,n.4b, '1 ,-.,,. 

10 
f'v<(,v, ~ Q ~ , .~L--1 ... l \1 ..!,_ • . 

(.,;i 1..' ,:i.;,. /':'I f-.. l'n:-: ~ f\..i.J 'Í~ ~ 1 'i)--5 A-~ 1 Pou · ,.-,")-:.l "1~ {{jl') ·DO'~ r·-0. r~-.Vi 
11 , 

/ ...... 
f~!.i T0fJ '. i.il'O}C) •; 0) \} , i --~ .,_;) )...,.1.-!) 1 ,_J,1;} t-nR :11 .-(-,nc. ,, 'Jr~"l:; 'J, " ' j [):;;!'! f'n-:. -, (' ...... A) í :) ( (-. 1'> "-1 .: 1i.f:, /~ -..;, (·:. -, . ., .- '.!., i/ ; ;,:.,·y; / /;> ·n ' . ! t }'' j t \ . 

12 1),.r'• ' 1 

r ~.;bi1 1·5}q-o P)·,J : :,,,,,._, /v .. 0Íú1..'i ">~f>:.>~.- tin ') 
e! , --

(~IC.-El.... V1') Í-í~ 1 'fA>' j\ Rf>.C:..AÓ ll • \ ' -~· ,, - f • 
1' ...J ... ._ -...,1 Ji ;J( f '1/<.1 (f ( r: / 1 / i (; j /; • T~{.2'.:.,__ 

13 " - 5' ::ri 
,vl t'1.tAl.r1 

•• >'· . ' I 

.: tt:'> µ í' o r .s 1 t- J 1(.':) e.~~ 
. ü>' < 

'1l)L.1 1~;L P1· 1 , ·- ,.. 4q .f-1N). c·(1 ~) ' .. {. r;.. t . ·, ·- ' '•, . t ·To.1.: p.. •,, $:~ . .. . ') 11 ' • \•°"' ~-> <" .1 n \,-::.< ~ ,,., ..... " ,.,:.') .) , ~ ,, ., i- ru..:. .. 
14 $~~) 

·. o -
.1 ..... . . . 

/...,~n.,/;~L,1 tÔ.iJL,~1 ó1;.,' !l:~ ,, C~j '.'oi './ (h 1. - ·: '·fl ,q:::t)~ IJ() 0 
J:,. ~ \ . e ,- . 

Ü')~ :'.?.i~N f O . .!> V•· r ' ~-~ 1 ... ~ . .:, J .. .. ~ ........... ~ -' V ',._j-,.. -> ..,,~), ·~ ... -.... :;,_ :., )"'."'::i :) ~.,., ,,,.J 'lV~.,,:,t()Ç~í}. 
15 ·~ ~!/ ' t,, , 

J 

d ...__, 
... ·{,,., J'">Sf e r\~(' )~·;., = /VL(!i.Ul.'J /·11 P.30.- f'~ 'C' 

,.._ 
.->-'j Í\c_ Í<,S !)"-I e:;:; f' 1. ~ - /C.-if~ ::Ç, .. A (Ir .-. 1· ~,,.F1!\ ~· ..... • 1- •• t;) !,., "'\'' ,_,~ ., 

y ~ !f.' 

1 ;../ 

. J1' 

·n 
r. N1i 

\'' 1\ 

/ J ... 

(' 

. .C\·j 

} 
t-; 

:-:-.... 
-·; 

e~ 
il) 

'() 
t '. .. . ,. ;t.. ~ :·· .. 

"Jj-e 
... ,, 

~ .... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 1 NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSfNATURA 
01 

1 1 ~(1.~u .. :- i.".L~\.1011 Cnr--.,t..:= ,.,," ·:t,.VTh.; j .r.1.?,lr'lL->:'.\ jPnd.· ::--,,.,,(,) f-'.../)...fvv, lii-'.'\P,/.,·'- .... (' '"°"' ., ' (.10~ J-; l. c 1.1 ·1 f\ft ,., e 1111;;. ··- f>'t · - /'. ,J~ 
02 

Ml\'i\ .i\ ··rf\,n1 r~c• Dt: .:~ J'.l..v ·r/uv ·r. 8 .3:.(6 { ~)._ Pr)\; .' 5.,-:, 1~~l·G.C1.;-;:. (-i 1 F~ :Y) -nn :-: ... r A!n. J"U~1..t)1':f-o.FJJJ~ cli:t~.1i1;ft'("Vt'1~ 
03 ·-! 'l Ht.-,~!i'. Cv.:-,1.1Cv ~~(1'T./'"'~- ,\}l:\)(j/v\f1''í -:• J!t0~ 1{1 ;;_ y\)\/::~-,,:., /-•-,/,.';:LV; .::.;·,~·!,.'!.,')()•·; '><. !·,· ;~·~'./.·~ 

...---* í, •1/ 
- .. { ~·.lj .. ' 1 '! t I . 

04 . ./ ---
) - /-11V\At1/-\ (',(-( {:;: 1 .._, fi., /)J-\ .-:: j '-'-! i.\ .~~ ::' 11 (.li.) 1 ·· '") 

05 
vi f\ R1 f-' ~r( :- . ;~t""\:: .~:. ,_,,._, 1 ', > ": 1. ;-2;..q < i;J 

06 
.'.3€(-"; -;.r>/-) Cnf-'i i: ç f),: .:;~ .J '-UJ'.l· n ·": ]\ 

) •).$" ~;!V-'lt~:; C.1.- J-'\t~T?.:; $-(()8(.t 
09 

l.f I"> 1 L Y\ Y\ f..:'1,:í~ r ( if' fl \;1 /~ "; J'-1.?, ')O\)J.. 
10 

r---r-•Y_ l\._f: 1 J\. V t Ç,, 1 t-1 1.:.. (1.. C<.: r1 r_A..1e;:.,ó·5 : t \.~í~1-i ,'<' jr" :; :.::-1 ·Z .~ S S S 
11 .... 

n;:-.::, U í<J [\ !! ~ 1-..µ 'íAt.J (" 
. 12 

v1:..<..C>: -1 f N l'~' s l)i'. 
13 

J,\!)J e {)-1_4)•1 1.k) i.:._i' {) r~ =----.....,....-+--
14 : \ 

L 1 /~. \." \~ e i. :..) 1.'>(1.:: \) ./'!., . :~· \ l~ .,; /\ 
15 

\~ ) . .; 1u= J i.;. ,_ l/·'1 i\ 1'.; ç ~~~n; ,~..::, 

-
,....,, 
e:::> ..... 

1 Hi .. i-~~o 

.* "· 4 

iJl~1t-; -"",'.·~ . J ~ '.'\ 
J 

, ...... )\) , '•";rh'~ í~ V)..) '.// ( r ·1 ".:l. -< ' - ·~ ~ '~ C) ....... t tt \ , • 1 11 k~.J-l \ t"' , ~~ 5:_ 1- ), Ve /v' LJ .... 
(' ,. - - l; j 
1-n 11 . _ __, .. , • ) ,~,riJ J l '--'· L11 M.~C'- rl(".' 11 ,' ( 

: / ~ , ºh .,. · -; . ~ ... 
" 1) ,. ' . , ,,(.. - " ,, _, 1 ,. J'- 1 1, 

p') "' ,. :': ·~'-. /--"-(• '.)J .. .',;\ J:I 'V ,r;;,.'·~':' -r,r i_ '· 1.. .. ) ,--.;~·"'·~':b\ ,, ' "~·--·-~ :, 
,, . ·l 

, , I ,,..,.,.f -- ,,/~ /-1·' ......... i ' . t t.•.,-·. '"'- , _,"f\.)··'l.l ,-,,"';(\ 1 //, '''· I ,.; 1·1·1-t · , .... - - · .. /iO 1 o . . ,.,,.,,., :. ..,, ,, . ;, ..r - ( ,. 
~--~ ..... , -- -- ~ - -;;;:o..-..·..;,,;.· ~ ~ 

ip,}\J. "' .. -,..,.,.1'· 1.-1n/11.1., C/ ') Ç)_ ::., \ ;!"')(\ ., 
1 1 ~ ·->· ~ , -

>-: j /! .' . .., -· • t· ,.,, i. ,_ · cJ./,...I"'<{(. (,1-Q"'vU,1:7\(J . ) UI'...; 

,, .• { 
,_..,.., ,1 .::_: Yl ).... <'1,, W--, '-(~,q:::, ,~; (\~.''. 1 \' 1:1 . ' ' 1 . ' ' . . '• • .' . -.i1•I l\1'\f.'•l/'11, ~,,//,/ l: 'i\ 

Pn 11 • .. ·:._.,., i 

ô ' \1) \) .. ')-/.} 

pi) ,i 

Çq .. J: 
/) ' . 
f"'I) •!' 

~-...... -:) 

..5'.'-) 

,..:, ..... ~) 

) .. \..-'l ~1;; ( ',11 

l/c,,'J./ ".-t· ...... ) 

t v'V),.tu. 1. 1 

t·v:,/j_"- ., 

.'~l'.);~ .... 

f.J ') ·> ·,;,·/..., -,,.., '>.') , -11 J = / l 1 J, A ~~~.:(;~ ~ . .! i / , i '·' 'i ' l 

.. ,... -..., 
J j • • ~ 'i.!1 .f,_, r'f. 
----.... · -,-/;r:, • 

~111.·>··,,, "ri" J ·) ,;, '1 1 /-)/ 
' ',:._· .. ·_ ~ - 1 - f ' J :<. 1 t (} J )/j lJ 1 . ' }' :.. ( "' / t1·~·7,,, ;:{e~ ~~ • 

, ,, •" . 1 · -- ·' I , / .::...1 1 ()_-.. ti" ... ;,; ..... , ... ...., .,;, ,,...,,. , , 1;1._) 
--., 1 o..J 'J ' ' ' • .,, /.,t- .;- J . .... 

' I . <..- . I '-.. ),' 
'\ '1. }. J_,, l'I '/: J ·1~ .: J .... ~-.\...t~t 

)'-~\· ~ <; .. •:! ../ 
( '~ ~ -.') - _,,__ ... , 1 ,., •• •) - -

-; -1 1"r.:J) ·uc 1·.,,,1 ,,.,_;\r11.., rV,f\.1 J .. AA4.1l :r .. :iL·1. "i~..f //-::" 

''ê.);4',•-; 1-..r\. l ' \l' . . ·, ·1 ., 
-; •· ' • ..)_,. '-' .. _,,, 'A\ ~_,(· ..... 4J~, . \ ...... i . . ·C r· 

\, ') t(~ -··~ '' í'.l. <. \ 1'\.t.'< ·~1 ..-1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 1 NOME LEGlVEL IDENTIDADE ENDERECO ICEP 

01 1 / ,, j (J. "\/ 
Vl1/YG.5.:?A k\,,, t) ,d ;>Í L r'Ã '$'""50 2J~-- l~;?OÁ ~0L/Jt?A 

02 11 ' -- . . -- -v ~ I í 

--~ -?. ( /../ !U f)D 5, > I ~ú_6:112.A . Í;ittz f 30 
?-

) i 
03 17 . •, 7 

_-.--_.--;- . 

/1u( .a. t)lf) V/ilt!ti.A.tP)O tl-(XD /2À )í 
04 1

, ' / - ---,-. 
I I -r-;--_..----. ..--/ U:: A/i}é--r../J . JD KE<Í2A ) ) 

05 I"/) f~ "'~ 
t-:fil-5!1A J/ F S. rF Rff). JJ D t--.> !? 11-A f.J ~Âf) 

06 
::> 2 

07 LA 1/-o Á )--u µ l/ /::, 
08 

)/ 

)L 

) ( 
11 

) ) 

F 
'- ) 1 
13 

I I 
14 

~ ..... . L I 

\. : 
{./ . . h ~l.1 

t ... ...... '.;.:~..,,{~ 

(~. ..... ,._,., 

15 ' / ' (J 
t;l/ll:)/?; j é-- .>DúSJ:i OA /. r2ç-;02 ;; t:: ~- ' 

/( 
~ 



\_ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COivIUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 1 NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDERECO ICEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados Ha área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDERECO ICEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2A da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interes~e executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGlVEL IDENTIDADE ENDERECO ICEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 1 NOME LEGlVEL IDENTIDADE ENDERECO ICEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃ.O COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDERECO ICEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDERECO/CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL 1 IDENTIDADE 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o ServiÇo de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃ.O COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE.DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDERECO ICEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOC:U:AÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE.DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDERECO ICEP 
01 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE 1 ENDERECO ICEP 
01 1 -/_ / 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

"' 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n12 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENfIDADE 
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ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOClIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE.DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL IDENfIDADE ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 
01 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE ASSlNATURA 

,t.:'1-"/ 7.a) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃ.O COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 1 NOME LEGlVEL IDENTIDADE ASSINATURA 

OI 1 -0 . ..-""> l./7-P 7 Oj_:-
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE ASSlNATURA 
OI 
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02 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL 
01 

}\{\)( 1 A üos º?Rfl'z.s íl.rs fvl f LO Ol t Vf1J?/.l 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. · 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos tem10s de que trata o subitem 7.2.4 dtl Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUN:ITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos tem1os de que trata o subitem 7.2.4 d'} Norma Complementar n2 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 dq Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. · 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 dij Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 dq Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 dij Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 d'l Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 dQ Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 d~ Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 dtl Norm~ Coµiplementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaix_?-assinaqos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 dl.l Norma Co~plementar n2 1/2004, den:onstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE (}ARARU, que tem por inkresse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitáda. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinaqos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 dQ Norm~ Coplplementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinaqos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 dtl Norm~ Coµiplementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós. abaixo-assinaqos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 dQ Norm~ Coµiplementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Nº 
01 
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03 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinaqos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 dl\ Normf1 Coµiplementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinaqos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 dl\ Norm~ Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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-----
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 dl\ Norm~ Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tein por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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----
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 dfl Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por inte!resse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinaqos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 dti Normfi Coµiplementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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------
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinaqos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 dfl Norm!l Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinaqos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 dfl NormfL Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinaqos, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 dij Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIOIDU~usAo COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCJIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE.DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4da1'.Jorma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Nº 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nomia Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Nº 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nom1a Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL I IDENTIDADE ENDERECO ICEP ASS1NATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nús, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃ.O COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGlVEL IDENTIDADE ENDERECO ICEP ASSfNATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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.~ ~/ ~---\ · ./fn "'J f'7 \J' ,, , ~. -"! ., _, -F _,,.. /. F /,,__.._..._., l ,, ,/.,,,,r...-.. , , / /r"\ill"'_)" ~ lo ~ ...---..{;# '/./<-') //ft . 7. . ' .t--..~ - ~G-1 e.-~ , ~-.. / Í""'- . e '<:l .. 
,,.._ )', .i,. IV .,,.,,.._- -....- .~ 1.~ " 

07 

08 .. 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

""!; ." !,\-?' 'ê.-.N? 

il.Si.vJT~ 

;, :A ., 
;T_ l.'. :.\. 

'?,.:{ J J j A.ua..--~ -

~Vô'AD; J-~ 8ÉS 

------
l)C!S , .... 

~~~:-; -- - e.-= 
r!.?. ---.. ".:) 
"' ('.:.::i ... 

.... .. .. .. 
-·~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃ.O COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDERECO ICEP 
01 

PAvL o .<;t ?trnA vo R. o> Ç:J'f-( •. 53&'- o 
02 

:i,cOô6º 5 :rz- 5 
03 

/Zé'PAIA µEJJ~Zé-> p, s; 9 - "" - r ~/\ 1 YI ....A-. ~ I e I~ é ( 1 -x {\~ .v.-....-~ ~vu;;; 

" 04 ~ 

r---~fépt~p~ µfYéZéS ~AKRo> '?,_:?<E• \K A 
05 

_,,€~e f'I? A 
06 

:_J o ÂlÍ- "'t:' tf' ~ r' r< f\ 
07 

- 'AO L3J.06J311-6 1 f'o(/ . ..JriÂJ- y"(!,{€/,<A 
08 

;1é;./E5C.5 Af'l16·~o J,l{50~/0)-'-J ~ v. 5o,4(F r6-,k'[1 ',<'A •: 
09 

DiAJVA · vu1t"A ·vos 5A,vío> J.l90k200- 3 f1D1/. Jo4J----- //'Ei<é/.KA: 
10 

·~ J · G 2, "l~ /, hZ I -f'o t/, :J o J/r P !! t<'E/K/+ 
11 

- é -Rér ·"'..,A 
12 

.:1 .<\>lt~ .. 50 -/:<A f'o t/. 
13 

3. 6112i .- 'ta6 .. J Pôv- Jo,,r · ;/'[.RE( K A 
14 

~.,.D· orl. 062 - 9 1 ro,_,. ~oAJ f'7 e 1:" 6' r"< A ., r. 
d ....... t 

15 1 

1___i__/llA 8 t A 3 o >ti' é'A /i1 eo > }.,(€,é_ j.. f 1D~8~0 - 2
1 -Pov, -SoAô 

~~ 'j'<; 
f1 & /! € (.i K:'A -- ffi 

.· .. ·-(~~,./! 
~·"I - ............ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 1 NOME LEGIVEL 

\ ' -\ ~ \ . '\- C' 1' e. J....\': e, Â'I['("\ .'}J, -~ 
01 

:Soçc- c:c A.vo/o .>'A vr<> 
02 

14. // f c;p t '"u ,,t,f A tf ti> > /{ i( /1~11 J~ .>"'!{ f-/ 7#-l y A 
03 . . 

f'c! A.i// A >"r'ÍJ v~itf lt //o J J',4 ,v ló .f >.4 YTA . 
04 ' 

&tJ./El(léY f1()0,!"'(/(/l J?c J f/1 Yi,;;.f" 
05 ' . . 

/i1A/.1 1A iul·1A A. .///o 
06 

& iltA f r::-1 . To s·1!J.. Z·O l/· 73~- 2 
o7 ·5,;A,·í ·U lo A 1' A & AlY ifl!lt / R A ~. l t 1

( l 3 6 fJ ~ o r'oíJ· ,_f"oA-ó' /? { /l f! , · (2. /\· 

08 1 , ., 1) , .-.. 

Tí Ai. o µ&i../ f! Z. e;-ç vi'! A XA&flo 3 ' fQ 9 g' s 9 o ~·o ! ... ~ .. , u ~ "5°Ac:F {" ' 6 f?(;~ 1 R A 

fov . 5uAJ P e /\ e / ;:,,., A: 
09 

fr At {_:' r& -HE jJ,; r <= 5--- De A ,1::. /L:;Aõ ' 2;'6, 0{t 

3 . .3 9 ?, } 13 5~6 -f._,' l 1 
. J o ;tJ- 1,.7 r_= Jê { , J<A 

10 
!J /~&-o J1ty2li> pe /fif/.l&.t\ J' 

11 
A 1\. «u ç N ffJ ... 7~· Yo:/ . ::rjAJ f&F(<::,'K';t 

12 
1 . _, ~.., "" r e ,/ · ,....lo 11 ó v f!? ~' ; .. z il 

13 
{) V . :r o Ad'" 1:e /~ t,""/' "- )l 

14 
,J . - - ·" r rou ~ 1 v1 ,;"\ a 

15 
Pv Vo YuA cr P<3 ((6:/ í< A 

---. ~~~ ... q-., 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDERECO ICEP 
01 

AY/;;,P-°i'o ?é/: E1 ';(A flt!J/~;"<!I 1. if. o z_ t- Pov-, 
02 

:;·1.:. cC P~ .~ -,., e: <! JJC? 5 €' S' fo <1 
.. J'u A-Ó :7 C f. c;--/f_A 

03 
/'1Af:../A 8e/s f' u J. "3 o 1t r /-7 E/\ C < 'r<. rt 

04 
fJif>qJ e /s t o f' t ~e /f!t f1 f'{r!f.IG>t:;,~ Pau·. -Sok~' 1/;::r.:.El8.A 

05 ' ' 
/11 1~ K ' f\ e e e, ·;i.. 5 , ·f;. cu 1ui M51./ ~2 EJ I 3? . 1 i::; o. 5 1-14 .. 1- fov-, ::S-o;.,d,.. r'€t<~r f?....14 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

15 

0€tJ~5t: 5/Q 01_;-1/!-fL. _Mt;;Jl=-,Scr: 13., so2tif 131-~ J.1 

D A & /VI A fZ f\ :» i'o u e i r< /1 /'1 l tJ i :; t s.-

.... "'St_) . 

:r o>-é_. R- 1-' 1 ·~11. u f.J ,;;-º 1-1 t-! rJ é f e ~ 

;,, S o l; , I 3 f- z 
~ I A· '6 ~ ~1~Ko ~~ -~ 

fzs.g ·1z. 

f'ov, .J"'-' !i:-S fl:J?.ei ' f.-lt-

J
, ' 

. (_, (...-'' • :::.) o A d- f' E R t r--1~ til 

~ ,J, ..::r~ A L.J p G /Zé /~K A-

17DU , J O;,,'\j" 

f7D U ·· .J D /:.t l) 

r:: ' ro '--" · _...)n 

i\ l.A n 

3. i;l!J 1t .t1)60 - 2 

( u 1·a .? '1 ·· ~, 1 b, o l7 1 

3 ~ ! 61 . 2. iJ L- - 6 

i? : , l.-·AJ-1 o v· -../<--'" - (:;/?Ç/ i?.t\ 

fc v-" J D l\t.'F 1/ tRc;( f< il 

D l õV" -:\ uj~t 1-7 G 1< ~r'R t1, ,._,, 

p.;; :/.. 5 v /l. Ó 
·.::·;:rkn:~ dJ 
j p 
>~ --~ .,..:7,<J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDERECO ICEP ASSlNATURA 
01 

A u ~ i·.é. t'o ht G y -; 1 , 5 ) ~ .; 00 L'l 
02 1 - ; ---

< 

(f 'Sos·é Pé !?é' K/l vr.! To 3go . 
03 1 

i{kJ t?J?- . > 1- Poli · --Sottâ PG'RG'/ R A 
04 1 

V' P t::: x e.~/ í\ A 2z.. t-6s 15 - <6 11ov4 0ofv6 1PE Rc:i' RA ,, 
-- -- - -

05 
r>ou r;) ~ :r<0l7 f!. lt . 

06 
foSé fi{_ (/t::-.S /) lf 5 /L V /-Á. 1 _2:, '' (50)/n Ú j;(- 3 f1_1v, YvAÓ YEF!.E/lA 

07 
~o·J1:· Lf(icr·c ;jArzt,?os f)t/ 5cG°ull fo/., >ok6 p~- f( <=- /;.J. A 

08 ; 

1SAAC A~,~~ OA 51Llfl ~~ l i 3 :? ú .t 5 -~ ~?_ - 5· f't! REt.
1

/!A 
09 

L u 011 > f1:,t{d I~ v S JJi:. e, >1l,v Tv <:. ,;; , L. vA .2 ,--; tJ'o 2 
.:> .- -:.; u '> " .:i .'> - e,:;v_. So .{,i-:- f?eRG'/ R 4 

10 
i/ff: r~O€!.i'°{f Aivé5 ;;A.vTós 1JA 51 .t!-vA :!.. f~o ,, Jt.5 /{)1/., :So 11:.tr 1'7 ç i? &1 , fZ A 

11 
5. ~ 1 ?J 3 . lo r - !1 

. ,.-? 

ri'> v . :; a A J 

(! y e Z <!.s· ~,< 6- í A..S lo f (.} 1- o O jl f -t Y .. J 1/ .-. ;) .._; A u t7 e ;: E/ !f A 

1 , 
1."? / / I 

l-j ó ?-- ,• 1 ~ 'f f ;:_;. 1J , J o AJ- .f E K E/ :K A 

5 , 190 .. 021- 1' ~., 

fD 1/ , 
,_..,.· _,, 

e t 11 

L ~U~ -~ 0 ·3 ~OV - f..l UH- V 

·-·' ( "._ -



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSlNATURA 

;JO\/, ,~o'i n OE!?F iP fj l 11at]Y}fl; .~l?i!J; nli lo1 'n~ OI 
~~S006~g / · "C-• , f,/ ' 

02 1 

f\'\\-\~\p, 8~- GGiDA ·J'\6 M.íl C)CÀO '"3 60 ~~~ Pov t ~-o~O- j? Ji REl~li J~ it?/1 .. ~d~(~ ,~ .-~1 .,~ - ___:_ 
-~~~ ---- -- - -~ • • T :~ ~ 

'\.)o IJ ''. ,í o íl o ? G R 6 t A íl 1 L ?ç;.~./ fJ~J.c~-~ .~Jl<.(CilJt.t 
( / u 

03 1 ~ / ' 35J. 3J.G ,-OS5 J \í-t 
04 1 

' 
........ ~ 

05 1 ~ 
06 1 ~ 
07 ~ 
08 ' ~ 
09 ------._L __ 
10 

~ 
,....,. - .... 

11 

•• ~ 
o 5- .. ' 

·i?fi ~U.: 1 1 ~~ 1 

l~ 

"' ..-., 

~'":.i.t..,,,,, 
'-'·~ 

-
i:i I \ ~ ~J ~ I 

;,=z:; n l" ~ 

1:; . ~~ ~ 7. .. -~ ... :~;~,:~ 
'" . 

I_ ·' "'.J ).:._: 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 
01 

t1 e; e -, · ..2 e- 1 > 11_0 _ ;;?.. 1 )U () · . a" 2 •;o~ 
,_"J- ... --.-~~ ~, .. ___, ~rvros J ~ .). ·'-1 í.J ft'I t1 1'íl r Elnu ,., , 

~ - \_ '\ 

~~Sl3 tSS-R1 ":f (JiJRtn1R( lEiRa 
02 

") N1CF-.. ._, 

d'fOS Glt :,.J -o~ 0Lue1cuR(cEtRc1 
03 

.. l:J ?; "~ ,o º'J 4 - l.f f)u R {Cu R.l t E ( Rd 
04 

OE M2.Jós 
·-- e 

s li Lt O 8' l{ Óll R tC li RiJ-r-1 ~~ 
05 

lJ.S 
06 

k1 Ri~ i_Tos E F'Jd.1151a Dr ,c,_:1, J.()'ts -· SS G 1 nuRfcuRJt-rU?d 
1 07 ' 

D,::) l flt1.i fVU 1V ES Da MOk:i 1. li :~, ~ 7 J 1 OllRicu Rl'l:t: t'fFd 
08 

\tc~CEDOl\I rB. Stl.1/c), 52 I . .; . . Jc;e:>· 6.:t-g-o 1 .'1)af1R{(rU!)d 
09 1

f<'-t'-tà C,Ris1Í·Na GoMEs ot: 1inAG. I ,~ ,. \~Q,6t/3 .. 0 1 ()U/(_(cor<l1t~tRd 
10 

'Rosa Ma Ri2_ oa :s;· uJc"1 1 )\. lto + . 6Çl:S 1 OltRiwRlcE.l i?d 
11 

. . - ... ..., '13 j .d.4,~-048 .t2 O~r<rcu.Ri'tEfR(t 

Ôl1Ricu Rí -,,;( R~ 

A , , 1-'1 '-< ,/~:",_) .. ~''\ ' '-'~u J t1so~ =tO ÜU:Rlú~ Ri l~f iRc?. 1 t,. ct..-c~·d- ~NL., 
- -~~ - - , . . , .. , ~ ,, , - ' '"~" •Hl 553 . l\i- _{)ufUcu Rit-t:.t.~~)_Co .. 

- ,J ? 
'Z~ " ~ ,;., . n " • - Ar.- · · ... . ----
1 f.\K€~~~Ní05 ()e":' M@fcl__ t.~Óf)(o :,no-Y ·--rn' :<l.R1cu ~í cllRc\.. >: . ~':;,, ):'\"·~ ..{;; 

. ~(.l 

. .)::; c.:J; . 

. ~ 

·• ; 2 1 1.L t.J 1.J /.1 n ";, ./-: ,, !.(', '!l j,:·::t.,, 
.,/ 7 . - j -1 7:: 1 · -1· 

~:1~:-... f<-( '-&-"'f/t-(,"-j :,._:.._ ~!.~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Nº 
OI 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~; rT • 
~-, ~ ..... : 
7- "? 'i - ·- :l 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDERECO ICEP 

, ;,v.lr/. o 

ASSINATURA 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDERECO ICEP ASSINATURA 
01 

-Do s ,~b .... A-0 ').. 176'. ~ J '5 - 5 
02 

oi. i03 
03 

3~ .~J ~~ 
04 

[}_. 116" ~!f:J-!J._ 
05 

06 

07 

08 

09 

10 

'1-rJ 
11 

12 

13 

1141 ~'- ~ ~e:.'. 1 1 - 1 
1 

. -- ' J Ui "" -=::::::=::: --j ~ 1 

15 e:;:; 

\.'.-' '.'. "'k:.::. 
~ i -

·~ ·_ -. 
·- -~·· ,. 

.;·.~ 
n-'" 

1;/?:; .:'1 

.i----
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 
01 

HELi{) Sct rvros na Moíé.~ c2·Lt4s. !?:3 ~s ÜUd<(cu R1 t-éi Ra ... .Jlo~\n ~~J1i\çD <~ünl~iitdi 
. 
02 

j\(a ~! C1'F. r,nc. ~;A mos fllj VE{ Rã rl 3 0·, l b 7 f)u Ri."Co R1' i:t t H'L '\(l mn1ffo (~º~~ ~Y'\N'J;:b&Pi1i;v 
03 

K \ () 'N e ~{ UJY E .s ti/a Mo1 a., ~ { g ~ ;J_ 1Cj- q () u R ( cu Ri ··e 6 J Ra.. -1<.<.il-.-.A f\; 1-•,,,.~l/) n~l~\ ~\jJ~ . 
04 ' , 

/\JtaRiva1.,oé1 ("ruiu-u:J<.PllE SíoJ<l .lLJLJC!i, ,:):}:J OUt?)caRl?EiRd ~n.;,,,,Lt~ 01 .. ·JhQ,"1(\"!liL e~~/. 
05 -------- - _, -

06 --------

07 --------

08 ----- -----09 . --------

·..:. 

Íl 

10 ---------11 ~-----.~----~~~~~--;r--~~~~~~--; 

11 ~ 3:. ~ --------· 
12 ~~$ - -~ 

k-- _.. . '" !11· -("') 
~ -- '] Õ " o 

13 ~- e_ .·: ~~-· --------);::::.. •"A :n 
= ;•ÇI 

14 ~ .:Í ;~ ~'.~ ----- ,-;_ r' 
-:-:....~~ ~ ... ~ ...... .,.':. 

15 : • 7. "P. i:r· : "~~.~. ---.:.:? .,, __ ~ 
1 • ·- ..... _... ·- ....._ 

.. . . • -- · -
; .~·:\;~<_~;.)~· 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDERECO /CEI' ASS1NATURA 

01 ' 'i 
./Jr1 ~ F 1 í- nç n ~l< C:.., l , /A ' / ; - 1 f;-\5 · -hJ--Pi1\ ( _ _;;;/JL .C:. r3 l fo , r i1 

02 
d051A1E Ti: 4R./:/k í-lO SA ' e'' .10 0/J ?- 3 Pov ·. PALfS T 1 /A 

03 1

Jo<) 1\/(}#'11"A o~ ARAr<.Ao 5'Jl L~ i~ q .. <;l)G Pai! ' P4L t 717_vfl 
04 1 s 

é.__;f.--tt:-1 .Sf.\1\ITo'J i)E t~i<f!Gfl-v 11-· '-IYCJ ·- 3 J.2.. Pou : Pf/t.. 6ST1 1UA 
os 'u ~ 1 ~SoAJ Al?fl0A.n ~ MFlo~1~<.,/v/S ri?1J.J-tJ 
06 1 ' 

l t t/i~/Ci '.\',i()NJf)LF íl .. c;-,·L \J A 
07 15 

·1- r' \ (\ <-
. 1 ,_, J'" r\,"l-'\v-·, A;~ n_' · -:· . , 

-- ~L&. 

08 
LA . , /) ' 1 , 

-(.,,;, r·vyv10J;,-~ .( /.A..,(..~r.u, <.li1 .Lb?c_·, . .q,,Ô 
09 ·-

Jo';//v}:_ 11 :>E fo vi; PJJLf~·J,' 
10 

11 
ADíl IANl,Cl s e.t:1G-e0 l'inS _ ~;A N f'gv: l '/;L E ~Ít ;V 

(:;-/1 n fV: MJ:L..olJ ~ f s '?, ~ .;D 
t)'>'h '- · U.·~\. 

.; ),( vl .. 
;1 ~~'>f ~1~1-0 IJ IJ< l-í f-dl O f) f: /VII; '- u Jq v} ~ q;-:;_ f 'fo;/- ~f,_4L/:.Ç"jlA/A .. ::':,:,'\i:i ,# Vtí"'-"/Ú}/1-1 ({./?t:? - "''f.:rr/O-....kh,~ e(., ,1!,,I 

~s-~- ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 1 NOME LEGWEL IDENTIDADE 
01 I' . 

Lt:úene- \)1 15D~365 

-
~f:\P.fl. Aí.tA(1AO O~: /vl CC.J..·~ l3 .Jf.} .9 t-1J -) 

03 
3 MI (.,tf.b'15 - [ 

04 l ;; ~J b. 'i/ {, o 
05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

15 
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)CJ \/ : ?A i- ç: 'i { i N A 

fo0 PALfs Íl~4 

li 

-.<õ"-' v .01. v ',F,1 
-t;~ .. 

·•4 .. fl=i. ~ h; 
·;,.. ~ .. .,~ "'- 'P ....._---...... .. 
) ç , .. ~ ' r:.'~\...'f 
'·) '·' - li 

'"' 

• 'S~.fi..i, 

1 
I 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nos, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Nº 
01 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGlVEL IDENTIDADE ENDERECO ICEP 

" ' '"'" ('< '-O 
".). , . -~ 

:' '"li. . ........._ e;.: -
:- , ~.-;i~ ;::; 

\.!' [!,í 
' ""-<) 

•. '·\~· ~'iç;}.(~ 

ASSINATURA 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Nº 
OI 

02 

03 

04 

05 

06 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGlVEL IDENTIDADE 

'? ;--:> ~­
"') . :J .J 

ENDERECO ICEP ASSINATURA 

1 1- ·~ , v , ,, ,1, u 1 l. Jr , ~ ., 1 'I'-' 1 u C. fd~ v - rn ~ c;1-u ~, 1 x"' '-'• \..JCiJ<-IU J\1\JV 'e! ~ .Yh•P'<V ~,~.·· f'>V'{;J )~ 07 e ~ ~ V ,. . 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

.~,,. .;:: 

15 <~~~ ' • . 
.-·'- . ;:"1 

-, ~ i) 
\. l\1 
\. •n· 

\ /"'\,>'+' . , ...... \ ~}~"" ...... 

,-
1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

íf~·e-. 
. ' 1 1 fq,.~ 

. ~~:~~! . 
~-~:'\·' · ·11· .. 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma iSó~P,i~fuentar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 1 NOME LEGlVEL IDENTIDADE ENDERECO ICEP ASSINATURA 
OI . _ , . 

c)íl.Sf:, GfLoo .:t:oS .5A'DíD, J .~o~ . cos V'ou. Jafu PE~-t.i t2A 140,~~o _eco 
02 
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) & r.1a~ .J. ;D é- F /.?é-, //....r éff.7- 3,:;'g 

,,, 

/ 3' }'...;~ 99-7 , 

, , ~w#;..<-7.ãf/~.·/.t7' :Y"// . 5' ,,pc(}E·!JtP .... s;:,1v;1. )J 1J /'!?{} - .b f, // l' &VL- 1.../U\ .li/V"·" 
,, ___ --

-;;- ~ 1 _. :· 
{//. l C'·WL vE.:- .í')1'} .5 s ?J;vf.?J 3. / 5 ?. 5 :J r • /!:' ' I :--·-·.: ~ 

- .. -, 
--~ 

e.:. 

. ~ 
15 I~ ··~ri,· 

1 

.... 

//J~~z:, f '1- C-7 .0 o .S 5,.4,,A//~5 j ... ? Íj. / /-;f' 1 I 

· .. r;,;"'"' ~ ·"' 
,:. ,----:::::s (-). 
,, ' .fb ,, ' _'rj, 

H ... ;·.~ ·~!; \.~ J. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDERECO ICEP ASSINATURA 
01 

r-:;;J..é tJD o'& S(.l.f'JToS S . .t\/A J.5 Bs t?:lf' 
02 

Jll;f',f/ /' JO-" e l/;:.,J,a.SO / I 
-
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'§/,?é-,-~ ,, 

-
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-
05 

_ç .) s .2 tf'. -!// -2 
,, , 

ç 

06 
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07 

08 
// 

J 
/ . l 

, ", ,- . . i I ,, ~ \' ·' . . /\ 

r/ 

.f)c> .5 S ,.?.,.:.//~.s 1..1 .3 9 7. _/ í? J .Ir 

~ 1 ..,,.,,., "':~ cffl "" -"- c v.n l'J iJ .S Sll~h.r .s,'.l llA 1 /. 3 .5 .:5 tJ ././ // 

/)""?.s S,,4p-;r~_s :s .. s t?-j< /,! e:! 6- - 3 /1 

/Js Js~,,15 1J..sB? i.Y.:S .. // 

\J o s s; f\ ('v 1 os ir .~ 
~'P ... . .. '-

:~ 
-\,JÃ .-

e:, 
-~ .: .. ·-



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que teni' por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. '-~ 

Nº 
OI 

02 

03 

04 . 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

1 1 

12 

13 

14 

15 

~~~~ .... 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão. situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE 

E/;v ,41.L ,tJ ?7 

,2 ..4 // .li / ,,,.;. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDERECO ICEP ASSINATURA 
OI 

f.t/j /./A' f'J ." fJ /-, o 1v e /l L i/ E J f) fJ s ,·; v ,ai. 3'. J d ,2. .5 5 J - éJ E /lé / 174/ .l/'1/. ':? 30 ·&?~e- .-~~ OLJn. 
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07 
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1 1 
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13 
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14 
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15 
.·· ~ "" . w J~ ~// 

\ : . :-: :r;:':i;---- -....,.- - .:J 
' .. ·· ~ :,~ 

· ,~:;- 'G '"·'··I fj 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 1 NOME LEGlVEL IDENTIDADE 
01 

/ 3/é/.37/ 
02 .. ~s. ).J 7 f //-)2 /V /7 /// r.<, . )&-' h,,, /?é J / ,,_ 
03 

-:- !._)::1t: i)t-\ /1 /, / ' . - ·· 1-c '_ ~- ' ~/ . & / 6 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGlVEL IDENTIDADE ENDERECO ICEP ASSINATURA 
01 

- ,.._V'= "'-'-~ $ o.-..,...h-
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/ fa'L-LJo 6c .Z'f(/~7 
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/ / 0oS~~d :S- S oó'. / ó'./-9 
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-
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº IDENTIDADE ENDERECO ICEP ASSINATURA 
OI 

02 

03 

04 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

·: "º·~G ,J 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº ENDERECO ICEP ASSINATURA 
OI 

03 

05 

l)·,.A, ':._) I __ _, 

' p·~ ' ' :Ht' : > ... L 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDERECO ICEP ASSINATURA 

01 1..1 
02 

03 

04 

05 

1-- Jl''l' l1'\l\I'> l'~Y '-'=-.2 bN-' -'!'IV\j\ I,;;;;. lw/ .. .,f -1'-J .. 0.LVDl.- QI.. j T\J\\ C'"\ \. l l i ,~ \( \ '\V \.11\'.'.)D 10''\.:..VVVl>'l ,,J • \"</~ • LV./11•./ '-~'l f,(,c/ 
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12 

13 
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15 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 1 NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDERECO/CEP ASSINATURA 
01 

-
02 

03 

04 

-
05 

-
06 

07 

08 

09 

10 

-
11 

-
12 

13 

-
14 . ~ ~ 

.. -1: -~ u,>-;;·· 
-
15 

.r ....... q ':)·=~:~ ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 
.ílbRI 1· '" 

111. " 
ALE\bt: r--

! !2 
1 

13 

14 

15 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDERECO ICEP ASSINATURA 

ELO 
(\ i\f I.:" e~ t...-. .. r~ Yi' r-r. {' 1 
til- l_.._:) f J(J$ _::) f:'J 1\. {J 0.::J ._,_j_. , \ I ' 'º \ _l' /' Cl.j I \- ri \; \ f,. ~lj">, -ri....-'< Y J' , f Y 7-, ./\ - ' .JV ) r:J, I li ;.-

1 1 / 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO OE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
OI 

-
02 

-
03 

-
04 

05 

-
06 

07 

-

08 'Pi _ 1 t EG\N.t.\ 
09 

10 

-
11 

-
12 

. l':I: , _, 

15 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDERECO ICEP 

j 

~~ Cr ~ J~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IDENTIDADE ENDERECO/CEP ASSINATURA 

11 

~ .. ;,z:;: 
/ti~().}'- ( !I~ /~iJ&1 

'1 ~'\ ~ 1' ( VI C. "'tio 4. /t/;.1 /_-, 



idANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA ·, 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDERECO/CEP ASSlNATURA 
OI 

., 
1 1 ! ~ ',, . ,,. IY,f, ,...,. , e/ • .e ..n ! --.-,; l ..... (>' r.>- , ...,, "---d "_,,.._ ' kt':=""' I' ,., f'? ~ 7 J ,! 1 f-"' ~..., V - ( l CI 1 --r-~ 1 , f J ,-.,. ! ,.......,..[ >'•ri IQ..C.' '·J ' " ' Cd "/< -~-, J".o < ·e; .,,,.. <>'- il' ~t.~-...---c. ,c·1;:;:--

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

~ 

(\à:~ c:o 1 . 

JJ--rc ~J ; n J ost n 1)S SJj_ __ ~I:UJ<) I~-~~,~ .. ~ss:. d: l@GV . ( 1r-1 \<\ t-c M ti 

~ Sit'r';;fti-" 

~d.. . .'7.1[)~ 
~(.\~,d;;~c{:: 

rf.;~ (") r:vvn.r-1.nÂ..o (IQ ~Q s;,»;_I~p 

""'"'"~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDERECO ICEP ASStNATURA 
OI 

f D lJ. :\A ~ PlJi 
02 ' /) 

TA i A R A \f i' E i· 11 A DO"":) SA 1v1 .. I '?:> p ?:ili- .-l/'3Ç 5 
03 

04 

05 ' /\ 
" On u / A S 'S 1Ju -~ A Q_ {) M .4 r(ÇJ i' rt 

06 ' 1'1 b 
K A 1 (A l:: L / ,q 11/ 1= /:JD~ Sft fl/7?'1 e, k1 . -"> =/- h . .,~ -3 R-'tf rf/OJ, J""f\ R A M ?l't?J r A 

08 

07 1 , • 9 . 
/11 fl {J..) f/ -L/f);; í-i 1_~F R E l Eflf !) t S. )l ;:)[) 1 fJ li IPnr 1. :\A -Q 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

(,{ l 0 A 'P. (J 7-. í\rR ~If fl \f• S B ;v 1 \ .. IJ'I- ~ !#JifG <..-'• - ' 1 11'- 11 1 ' l ' · \ ! :',~ 'Z' ~.1·;· 1y v ';' ·" ! ""o " ' ' ""\ C.:L "{' ' " '-'-'"'' v · · -11 

:) :.:~;. l~4·~!!,o 

/1/1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃ.O COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDERECO ICEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 1 NOME LEGIVEL I IDENTIDADE ENDERECO/CEP ASS1NATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº IDENTIDADE ENDERECO ICEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL 1 IDENTIDADE ENDERECO ICEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDERECO ICEP 
01 

,_ (_(5 {\) I Ln A \íi f-E tt'-lr níl s ;·.t- v\O. 
02 

é 0€1/ í cnA V iÍ- E i-11 D~ s j L \;'H \\ ' ' ·' 
03 IL " 

JYI P. ~ l A On soe a R li o <~ P. \\/ i-n e, ·' 
04 

, .... 
05 

.._\,. ""'\ 
06 

\,' ... ..... 
07 

' ' 
08 

-,.,,. ' ' ' . 
09 1 . -

,:_p <~e .. : l1 Dt; Jv1r:: f,hi 7-l~e., DESA 1:3 3.'-f é.j ~f.,L( cr 
lo 1 ~ . h . ,_. , . , Gf I ( O u 

lv] 11~(-?flRCTE ne dEsus C6MU81K(i r \ .. ;;') -, 0 ,, .,, 

\ ' 

,, 

11 I' . ·-· TJ --------;7 " _ 
lvl AR 1 JV A e) ?l !v'T o e, S-, i L\J ,Çi -mu IJ ,1 ~).'.:> Lt t-) ~( -Lt' 

12 i/ 11 '-1 L1 _; 
... 11 (~ / R JlE. ~E S <../S r.J rÜ. 0<:) ~ 

"' '\.' 

'' 

\• 

CL' 

'~ 

13 1 f . r:;1 '· . . 1 . . li 
:_ t / V,~!\! ~I rRANC1 SCR DA ~ 1L\/'(-l j 1. <'. .8 3 ·), t ,. 

1
ª ,, ~ A~I r.i Luc~·i· H 1v1r N 5·J;s s II1-~ ~» 65 .! 

Y)'R;R ~1A~Tfl· p. /JA~DusscoAA6.\fi l.)~o \.oo :1oJK.tl)1 

,\ 

"' 

\'~ 
------- ~- --- , 

~ ,--~, qg, JH 
7. .. ' · 

1 

~ 

~ 

\' 

.·. 

\l 

,. 

ASSINATURA 

; . . . t 
'/k<:fí./...O.... ~.«' C..rMJ.71/<r, ~rv~1,1 1 ,1 -i: ·.J 

,, 

.,....., /" 

,.,.Vv:1 . . rJ 
, , ,'111 r;;_iz &\U,-ru:u:{ C!,. \ oJJÇl u..--1! 1..·ll .. 

,, 

'' 

'\ 

/j;ff 11- Í ; ( / , , '] ' 
/j//foM:.,{))l(;·J r. le. \.. ' -_l,_...:...l-(.'.t.4,1_) }.. 

/ l 
~L'YlrL .C:)t<!)~\ç_r) .sJ V(\ 

1 
\. '\ ·-. 

-i..__1)...t .d ,\ ,.r: , 
" / - - ~ 

f) ()/;>) j f\ 

11.1 ' íJ ' () -i/ ,...~ _)\ À / /) J l Á (-: } 
,.:.:. V\ 

_ /l)o 1, ;,:.i .. lfo .1Jo. M.I.u19_, 
l)..,. ' ,........__ 

.. i~ íL< i(,r-...... 

.• • .J 
:) __ !,.:l~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃ0 DE AP010 C0LETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃ.O COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE ASSlNATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE ASSfNATURA 
01 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nomia Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº IDENTIDADE ENDERECO ICEP ASSINATURA 

01 1 • • r" / 1 . ( ~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDERECO ICEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº IDENTIDADE ENDERECO/CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Nº 1 

OI 

02 

03 

-
04 

05 

06 

07 

08 

09 

12 

13 

14 

15 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDERECO ICEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nº J NOME LEGIVEL IDENTIDADE ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
- da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000 .022193/1 o Localidade/UF: Gararu/SE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/201 o Prazo: 22/03/201 O Canal : 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 09S5811 09S5803 
Distância A:B 0.29 

( IBGE) 
Longitude 37W0505 37W0500 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Alto do Cruzeiro 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000 .023638/1 o 520,00 EMA 

53000.023702/10 580,00 EMA 

53000 .023948/1 o 580,00 EMA 

53000. 023934/1 o 790,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

4 53840. 000529/98 Gararu SE 520,00 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ., -. --

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 
1-;E.RV\rO ".-'\.lfü \'.N r.v • 

' . V . . <)Ç1 . . ériO d?~ ..... ' __ , ( 
.Ain\st · ·· ·, · 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 
CONFf'-" 

-
1 o JI\ ~~ \J 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7 , X da Norma 02/98? 
i ,fN 

\ ~- ~-. ·;_.'._ .. 1 
\.·::::~:~. --- . ....... . 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

1 O. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua B, nº 26 - Conjunto Nelson Resende 

07/07/201 o Página 

Sim 

Status 

ARQ 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000 .022193/1 o Localidade/UF: Gararu/SE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/201 O Prazo: 22/03/201 O Canal: 285 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01 /2004. 
Processo tecnicamente instruído em 1 ªfase. tes arquivados pela jurídica . 

---· --~ERV!ÇO :-(im ;r:.i,.; i:Lit " · 
Minist~\ic ·'' · ~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE A VISO 

PROCESSO: 53000.022193/10 
LOCALIDADE: Gararu - SE 
ENTIDADE: Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Gararu 

Aviso: 29º Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 06/05/2010 

IDESP ACHO JURÍDICO! 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(X) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada 
da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. As Entidades da mesma 
localidade não apresentaram no prazo exigível no A viso de Habilitação a documentação básica para 
avaliação técnico-jurídica do pedido. 

Brasília, 02 de agosto de 2010. 

Vilrrla Alvarenga Fani~ Siape: 13_66?09 
1/líma áe .'f âti.:r;; SUvam:: ·-;>J. ~ · tmt$ 

Ch.sk; r.e St:·1v:çç, <.'.'~ -::a,:;c."'i·io;~ .i . .. • .. v11t<:\na 
rvL~·~- -1366ü09 

Sf.RAC/CORAC!DEOC~'SC 

Vaf - Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo nº 53000.022193/1 O - Gararu - SE 

- - -· -· ~ERV!ÇO ?ÚHUCv ·fait :1-
i'Ainisiério ·~?': • """'. · .,:ay.: 
CONV' . . ,,,~ 1~ 

1: ~z~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 
~... . .. 

Número: 53000.022193/1 o Localidade/UF: Gararu/SE · .. ;oJ>iiJ 
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 O Prazo: 22/03/201 O Canal: 285 
'.' -~ 
·.-.. 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

(fl 07) art. 2º 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

A Ata de Fundação e Eleição datada em 10/02/201 O (fl 12) encontra-se sem registro e o Estatuto Social (fls 07 a 11) encontra-se indevidamente 
reqistrado no Livro 8-02 do Reqistro Civil de Pessoas Jurídicas. 

5. 

6. 

7. 

Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja àrea urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km , sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência , domicílio ou 

(fls 13 a 15 e 30 a 17 4) contendo manifestações vá lidas. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

(fl 19) "Gararu FM" 

9. 

(fl 19) 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade , de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

1 O. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

Não se Ap lica 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

- - --· - - ·-~ERV!ÇO :tmucv -t-Lit -< 

if11r.:sieno 11as . " . . ~ (fl 19) 
~1-1-_....,..N_º_d_e_ln-s-cr-iç_ã_o_n_o_C_N_PJ_(_C_G_C_)_? ____________________________ -r-M1,,"'l"llvni':l\t!r~lfi;~,i~,;..: ----1·••.;:~ 

(fl 02) - nº 11 .634.023/0001-34 - Ativa 1 i:: 1 r. tJ ?íl ,/' 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome do Dirigente CPF 

Luiz Rubemval Albuquerque 
556 .110.955-34 

José Acácio Santiago 
587.223.275-68 

João Francisco Albuquerque de Oliveira 
843.224.385-04 

Fiel cumprimento das normas - (fl20) 
Sede - (fl 19) Rua B, nº 26 - Conjunto Nelson Resende 
Relação de associados - (fls 16 e 17) 

02/08/201 o 

Mandato: 04 anos/art. 12 Validade: 10/02/2Õ14 f i 
Cargo Maioridade I 

Emancipação 
Nacionalidade 

Diretor Geral Sim Sim Sim 

Diretor 
Sim Sim 

Operacional 
Sim 

Diretor 
Não Não 

Administrativo 
Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.022193/1 O Localidade/UF: Gararu/SE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 o Prazo: 22/03/201 O Canal: 285 

Comprovante de depósito da taxa - (fl 03) 
Declaração de que a Entidade não possui vínculos - (fl 19) 

13. 1 Conclusão da Análise 

A Entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

a) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição e Eleição datada de 10/02/201 O e o Estatuto Social, foram 
devidamente registrados no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão 
Cartorária comprovando tal registro ; 

--· · .. 

\J) cópia da Ata de eleição dos dirigentes da Entidade devidamente reg istrada, constando todos os cargos elencados no art. 12 do Estatuto Social, 
<endo em vista que mais de 50% dos membros pertencem à familia "Albuquerque", gerando vinculo familiar, e havendo alterações na composição 
do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar nº 01/2004; 

c) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados; 

d) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com 
ao subitem 7.1 , alínea "i" da Norma Complementar nº 01 /2004; 

e) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou 
na área urbana da localidade, conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar nº 01 /2004; 

f) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 
serviços mencionados. 

É o relatório . 
À Consideração Superior. 

02/08/201 o RadCom Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMlJNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMlJNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311 -6177 -Fax: (6 1) 311 -6617 

Ofício nº :3 °J o G 1201 O/RADCOMJDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
LUIZ RUBEMV AL ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA 
Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Gararu 
Rua "B", nº 26- Conjunto Nelson Resende 
49830-000 - Gararu - SE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

; , 
; 

Brasília, 2 de agosto de 2010. 

.......... , . ........ <./.'·.;. •.•• 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53000.022193/10, na localidade 
de Gararu - SE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
so licitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
e Eleição datada de 10/02/2010 e o Estatuto Social, foram devidamente registrados no Livro "A" 
do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de 
Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e 
alíneas e 7 .2 .1 .1 da Norma Complementar O 1/2004; 

Obs: A Ata de Fundação e Eleição encontram-se sem registro e o Estatuto 
Social registrado no Livro B-02 do Registro Civil de Pessoas Jurídicas. µ~ . 

"- ... ·· 

b) cópia da Ata de eleição dos dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no art. 12 do Estatuto Social, tendo em vista que mais de 
50% dos membros pertencem à família "Albuquerque", gerando vínculo familiar, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as - · declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" •t . ~~Jf.LIGv ·ti)c.·· 

Complementar nº 01/2004; /~') /; 10 l "6 5 e,\ ?:fr. ~inist~r\o ·i?.~ - '""" · · ~~ 
t\. ~../,/ t-' COM'·' · 

c) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há ais de dez ,
3 anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casament e CP~~N 1U 

de acordo com ao subitem 7.1 , alínea "e" da Norma Complementar nº 01 /2004; /tüí-( 
- · 

vaf- DOS/SSCE-MC 



__ ,. JS\ ' , .. IJ 
~ .... ·~\ 

d) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fie"i 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7 .1 , alínea "i" 
da Norma Complementar nº 01/2004; /O~ ~~ 1 'Z~ 

e) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7 .1, alínea "h" da Norma Complementar nº O 1/2004;,{)1(.~ i ~ =t 

f) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subi tem 7.1, alínea "j " da Norma Complementar 01 /2004; / 

0 
k -{J l g 1 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. j 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

vaf - Proc. Nº 53000.022193/1 O - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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Associação de Radiodifusão Comunitária da -~'< .-
.......... ':"'::-~=·-·: :::': :::: ::OMUNlG.ü.C=~Ee 

Ofício nº 001/2010 

Assunto: Resposta 

Cidade de Gararu/SE 'é'.i··T" r.: .. ~~;.-;i~i~-·-. ~~7ª 
'1i3CM3C 0.:!7_306fZ0 1 

Fone: (79} 3354-1222 / 9999-2673 s!: ,e,PA 1'Sc~ ., , 
"! ,~ .:c~s :2f:i ú--\-i ·:.:::µ. 

Gararu/Se, 10 de setembro de 2010. 

Senhor Diretor, 

Em resposta ao oficio nº 3906/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC, 

datado em 02 de agosto de 2010, venho por meio deste, encaminhar a Vossa Senhoria 

documentações em anexo referente ao processo nº 53000.022193/10 da Associação 

de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Gararu/SE. 

Desde já renovamos votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Ao llmº Sr. 

Carlos Alberto Freire Resende 
DD. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Brasília/DF __ :6~~3 

~ ·- ~-
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
d~ cy~~ $(),{NU// 

OFICIAL REGISTRADOR E TABELIÃO 

CERTIDÃO 

CERTl~ICO para os devidos fins, a pedido da 
parte interessada, que no livro B-07, às fls. 06 á 07, sob o· número de ordem 
1368, em data de nove de set~mbró de dõis mil e dez (09/09/201 O), neste 
Cartório do 2° Oficio de Registro de Títulos e Documentos, desta Comarca 

, de Gararu, Estado de Sergipe, ao meu · cargo de Oficial Registrador 
Substituto, consta o registro ·da Ata de alteração na composição da diretoria 
da radiodifusão comunitária .da cidade de Gãraru, localizada na rua B, nº 26, 
Conjunto Nelson Resende, nesta cidade de Gararu-SE. 

/ 

' t 

O referido é verdade, dou fé. 

Gararu(SE), 09 de setembro de 201 O. 

~~() 
t-~' I 

ESTYVYDEI ILVA MELO~~~~}~º· 
Oficial Registrador Substitut~~ s~":I 

<.. <-) -.. ....,. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
&!( ~ CJeMZal'UÍ& dtv $().UZ(l/ 

OFICIAL REGISTRADOR E TABELIÃO 

CERTIDÃO 

CERTlflGO para os devidos fins, a pedido da 
_parte interessada, qug, no livro s.:05,· às fls. 151 a 153, sob o número de 
-ordem 1327, em data de dois de março de dei-s mil e dez (02/03/201 O}, neste 
Cartório do 2º Oficio de Registro de Títulos e Documentos, desta Comarca 
de Gararu, Estado de Sergipe, ao meu - cargo de Oficial Registrâdor 
Substituto, consta o registro da Ata de Constituição de Eleição e Posse da 
Associação de Radiodifusão Comunitáría d8-cidade de Gararu. 

UI , 
frll ' 

O referido é verdade, dou fé. 

Gararu(SE), 09 de setembro de 201 o. 

oC) 
ESTYVY DEI D SILVA/MELO ~S~ 

Oficial Registrador Substitut~~5Jº 
~~ r.}> 

\7 

Cartório , 

F.CIO 

\ 

1 ~ ~ ~\3 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU. 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

LUIZ RUBEMVAL ALBUQUERQUE OE OLIVEIRA. na qualidade de representan e legal da ASSOCIAÇÃO 
OE RADIODIFUSÃO COMUNrTÁRlA DA CIDADE DE GARARU. declaro para os devidos fins que 

O endereço completo da sede da entxiade é na RUA: "8" .26 - CONJUNTO NELSON RESENDE , na Cidade de 
GARARU. Estado de SERGIPE: 

T~entidade residem na área da comunidade a ser atendJda pela estaçao ou. se a 
localigad~ menor ou igual a 3.5 Km. na área urbana da localidade. 

- A en~ade n~ é e~tarite de qualquer modalidade de serviço de radiodrfusà>. 1ndu~ive WfDunitária. ou 
de qu~uer servw;o de distribuição de sinais de televis~ mediante assinatura. bem como a entidade n~ 
tem_~mo integrante deSeu quadro diretivo ou de associados. OO-SSOOS que nessas condições, participem 
de ootrs entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos servços mencionados. ---

O nome fantasia da Entidade ou da emissora. se este for utilizado. será GARARU FM~ ---
- O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 

18.2.7.1ou18.2.7 1.1 da Norma Complementam.~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SA069 ou WGS 84, sà>: 09° S 58'11.3ª de latitude e 
037 rrw 05'0.t.s• de longitude e o endereço proposto para instalaçao do SJStema irradiante é Rua Al TO 
DO CRUZEIRO, na cidade de GARARU, Estado de SERGIPE; 

- A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Nonna Complementar nQ 112004 
e com os dados indkados em seu requerimento. caso seja selecionada; 

- A Entidade requerente ~~i gualQ_u_er vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
admmistr~ 
ao dOrriTnio. ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da 
lei 9612198. -

GARARU/SE, 25 de AGOSTO de 2010. 

Nome do representante da entidade: LUIZ RUBEMVAL ALBUQUERQUE OE OLIVEIRA 
CPF: 556.110.955-34 

Endereço para correspondência: RUA:"B",26- CONJUNTO NELSON RESENDE, na cidade de GARARU , 
Estado de SERGIPE 

.,,. ,. · .. · 
,rh•-
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

LUlZ RUBEMV Al ALBUQUERQUE OE OLIVEIRA na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE 
RAOfOOtFUSÃO COMUNJT AA1A GAR>.RU. declaro para os devidos fins que 

Os diretores desta enbdade ~ brasileiros naturalizados a mais de 1 O anos e maK:lfes de 18 anos. conforme 
documentação anexa 

GARARU/SE, 25 d Agosto de 2010. 

Nome do representante da entidade: LUlZ RUBEMVAL ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA 
CPF :556.110.955-34 

Endereço para correspondência: RUA:"B",26- CONJUNTO NELSON RESENDE, na cidade de GARARU, Estado 
de SERGIPE, 



; 
1· • • 

. ~:: . 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós. abaix~assinados . na qualidade de dingentes da ASSOCl.AÇÁO OE RAOtOOlfUSÃO COMUNIT À.RIA DA 
CIDADE OE GARARU. dedaramos. para os devidos fins . que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nº 
9 612198. do Regulamento e das Normas estabeEcidas parei o Serw;o de lti310d ifu~ Comunitária. 

r----·-·-·· 

LUlZ RUBEMV AL ALBUQUERQUE DE OUVEIRA / 

(CPF) 554. ffO. 955-3' 

JOSE CARLOS PINHEIRO DE CASTRO 

(CPF) 230.001.°'5-34 

JOSÉ ACÁCIO SANTIAGO 

(CPF) 587 ..223..27~ 

Nome do represen tante da entidade: LUIZ RUBEMVAL ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA 
CPF: 556.1 10.955-34 

---·· ,__. · ... -' 
~ERV1ÇO :•úeUCv t.;Llt ' 

1·1n;s•éfio dai! ,-~""· · "~ 
m •• ·\ q•"'N CONF'-P'. . . .. 

1 6 JAN 701'3 

-- ~/ ~ -W · 

Endereço para correspondência: RUA:"B",26- CONJUNTO NELSON RESENDE, na cidade de GARARU, Estado 
de SERGIPE. 
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VALIDA EM TODO O TFRRITÔRIO NACIONAL 

REGISTRO GERAL DATA DE 

'1:1 Vra EXPEDIÇÃO 25/05/2000 
~~CI~ 

F=-ACACIO SANTIAGO--~· ,.Pfi 
. . 1 IJAS1L 

NOME 
1()97319 

ANTONiC FERNANDO SANTIAGO · ·· .. ~~ 

. ~ SOCOR7 RO ~GA.O -,__ ··~TAOENASCIMENTO 
GAP.AAU-SE · 

oOCORIGEM . 
. CERTIDAD ['..f: t-~.SCNENTO NR 119] l V. 1'~'1'1 FL 196V 
Jí/JrfiO DIS'T E COMAR<;~ !::OE ;:::AP.i· .. RlYSt: 

~.m-~--613 llll'''! 1111 1 .~.:.;:1 l!J.~~- i l\\t 
. ?~~: 1'404S314~ .-,_ ~~;r:\\ ') , ~\ 

• J .: i 1u:i lntn«S.r~ OirelDf C~ 11:• L :l•;.. .. ·< · .• : 

V ·• 

op1q1:<8 •q "lttJ ~n~ .,,,,.íj,;r: •.l o l?.I! 

0e:)n,)1J_1dv ~ .;;~ :• !;.. '11. •·:~·:; : '~: :_ H.:· 

aiut>:;i=,yJ i: ,,r.r: iJ> :·, •. :, ., ·, " , ... _., ,_J'f-' w:.· 

OIJl.:lO 

---- - -- - ------ -- -

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

' ESTACJ::J DE SER ~~J;.:,~ 
SEC?.ET:.:.Ri,;\ D . ..\ SEGur: . .:..!··iÇ/:.. ;;;_ l~~:c . :. 
,:;Q:J;,GE~JAJCR JA GER.:.i_ :J 2 Pf-:~i(;IAS 

:~!37!T!JTO i) !: iD E:'·il~~..-::.;ç . .5.o. a~ (Af~L:::. :; !·:'1E~~ =z~s · 

., ._~o-·· .. _ ' . :....; .. =~ -. 

';:. 

·. tt 
~ 

.-



I 

/ FIXO 
TELEMAR NORTE LESTE S/A 
CNPJ: 33.000.118/0004-1 1 - I NSC . ESTADU1\ L : 27 C:00 . 918-6 
RUA LAGARTO , 1176 - ARACAJU - SE CEP : 49010 -~"J 
MATRI Z CNPJ 33 000 118/0001 79 - "fl, .. 

----•J - -· - -- ---
,., 

DATA DE EMISSAO 
\ , •. >. 

12/06/2008 TELEFONE 
3354::'1''1 sf 

·;: 
o 1 

JOSE ACACIO SANTIAGO CWJ / C?F 

PCA VICE NTE FERRE IRA BRITO ,40 00058722327568 

PROX AO CLUBE MUNICIPAL INSCRICAO ESTADUAL 1 V.O.LOR CENTRO A PAGAR 
49830-000 GARARU-SE TI PO DE TERl.IINAL l R$ ')O , 45 

RESIDE.NCIAL 

(_ ~~ . :. .... 7~v_.:._: ~..:.J 
02 l5~~2.ó::62.1 VE:~CI.'i'. : NTO 

LOCALIDADE / COOIGO 23/06/2008 GARARU-0296 7 

[ 

PL~ LOCAL: BASICO 

, ~:::::=H=IS=T=ffi==ICO==:OO::::::C().ISIJ=::::=ll()==:DE==:P\J:::::=LSOS=::='=================================================================================== 

f- -

-

1 

PAG./Ll~A DATA OESCRIC AO TEL .ORIGEM TEL . CHAMADO t«lRAR 1 O TARIFA VALOR 

- '·. "' ~ ,:. ~ 'i .:. _ ~i=- ::.~ - :..v ~ =:: ": : : . ~ .; . . - =- ~=;. - : .-.- OESCCt<TO E/OU PARTICIPACAO EM PLAI() f'RCiCCI().jAL, C()f'CJ<ME ABAIXO: 
= ~~-=- - ~ : -,)=~.:, ;._y ~::.. 

NFST N. 00000023867/SERIE /SUB-SERIE 

S~RVICOS l'~l_'?A '.~- - . - · · . - - , _" -- , .. , , , 
CIJ\ll/01 22/ ."":. /: . . '.. .;:. ~:: . :~~e~ - ~'- tt :.S.w:..~. ~ - 01 A 30/05/08 39,98 
0001/02 22/05/ 202~ ?1-.:: ~E H;TEL:G8;(;IA llAA I ~;, 
SUBTOTAL 

O 1 A 30/05/08 15. 68 
66,66 

-

BASE DE CALCULO ICMS 
ALJQl.JOTA 
"/ALOR 

ISS 

70,45 
27:X: 

19,02 

14 20:03: 17 00 : 10 : 24 ~L 
7 22:06:44 00:09:48 REDUZIDA 

1422 : 57:1700:01:12 REDUZIDA 
1 22:58:48 00:00 : 48 REIXJZIOA 

08 :30: 10 00:03 : 5-4 ~ 
7 09:01 :38 00:04:48 OIFEREN'.:IADA 

14 22 : ffi:24 00:00 :48 REOOZIOA 
14 18 :00:36 00:01:42 ~ 

FATURA H.: 1500010252926 TELEIJAA tffi lE LESTE S/A - RUA LAGARTO, 1176 - ARACAJU - SE CEI': 49010-390 
D-PJ : 33 .000. 118/0004-1 1 - INSC. ESTADUAL: 27.050.918-6 

;ONTRIBUICOES:PARA O FUST( l:X:) FUNTEL(O ,S:X: ) 00 VALffi DOS SERVICXJS, NAO REPASSADAS AS TARll·:;S . 

PilQando até o vencimento. vod evtta: 
- Cobrança de multa de ~ • JU"" de 1 ~ "" ,,...,,, 
. ~nsào da pcew~ de ..,rv.ços (pacoal 30 dias e loul 60 tias) 
- Com +de 90 dias do at~. lnc:lu&ào nos cadasuos de SeMços de Proteção ao 

CródltO (Ser.Isa, SPC, e lllmllarn) e cancelamento da Unl\a oom perda do número. 

A Oi já disponibiliza contas em braille para o seu oi fixo. 
Informações pelo 103-31 ou nas Lojas Oi Atende. 

RESUMO DA F. 

SERVICOS OI FI ). 1 
SERV ICXJS ~ I S E EVENTUAIS E LIG . fl 

MI 1 LlA.AR LIGACOE.S P 

SERV l COS OJ TRA!. "REST A()()U.S 

SERV l COS OE TE! . . U ROS 

0JTR0S VAL~ES 

VALOR A P. \.i AR 

VENCIMEN 

P0097 
P0097 
P0097 
P0097 
P0097 
P0097 
P0097 
P0097 

0,05 
0,05 

4 ,34 
4,09 
0,50 
0,32 
1,84 
2,28 
0,32 
1,05 

14,74 

70,45 

70,45 
70,45 
0,00 

0,00 

o:oo 
o.ao 

R$ 70,45 

23/06/2008 r f.!,fF-_I_X_O_ - - - - - - - - - - - - - - - - ~f~~~:ii~~jili~-~~ :~;T:'. 
lolA TRIZ Of"J: 33 .Cúü. 118/Cúül - 79 

" li . 77 050 918-6 
01 0-390 

c6olGo PAAA DÉBITO AUTOMA nco LOCAL TELEFONEICOKTRATO CJ Sll 

021500200631 02967 3354-1191 o 

84610000000-5 70450024040-0 02302967335-9 41191010805-8 

111111 li li 111111 li il ! 1111 

CON DV VALOR A PAGAR R$ VEHCIMEHTO 

05/2 •08 o 70. 45 23/06/2008 
~--'~--'~~~~~~-'-""-~-'-.:.....:.:.....:....:...:.__:__:;.._~ 

: HURA M.: 1500010252926 

10SE ACAC 1 O SANT 1 AGO ® 



; , .. 

REGISTRO 687 380 2 .. v. .DATA DE l')o 199 GERAL • ld ia EXPEDIÇÀOC::. • a go o 
... t .. . :,_,' -~. ~--~-

NO<~E JÓS~ CARLOS PINHEIRO DE CASTR 



JOSE CARLOS PINHEIRO DE CASTRO 
PROFESSOR BENTO ARAUJO S/N 
GARARU /SE (AG: 461) 

Classe: RESIDENCIAL BR Monofásica 
Roteiro: 07-390-260-0525 o 
Nº do Medidor: w1016139822 Referência : AG0/201 O 

Emissão: 17/08/201 O 

Reservado ao FISCO 

cdOe .28d2.4084. be1 e .bf07 .37 e9.43d6.4de3 

DEC 
FEC 
DIC 
FIC 
DMIC 

7,5 
5,7 
7,3 
4,6 
4,0 

12,19 
2,02 

23,33 
3,00 

15,90 

NOMINAL 
CONTRATADA . 
LIMITE INFERIOR 
LIMITE SUPERIOR 

127 

116 
133 

DEC: ho ras. em média, q ue a regi<lo fi cou sem energia. FEC: vezes, em media. que J região f icou sem energia. 
D!C: nº de horas que o cliente ficou '>Cm cnergi<J . flC: nº de vezes que o clientt' fi cou sem energ ia. DMIC: duraçao. 
t!m horJs. da maior interr upção de energiJ no pcriodo. Passiveis valores ind rv1dua 1s apurados acim a dos p.1drões 
nesta un idade consumidora implicarão di re:to J compen sação. 

JOSE CARLOS PINHEIRO DE 
CASTRO 

PROFESSOR BENTO ARAUJO S/N 

GARARU 

JUL/2010 

JUN/2010 

MAl/2010 

ABR/2010 

MAR/2010 

FEV/2010 

JAN/2010 

DEZ/2009 

NOV/2009 

OUT/2009 

SET/2009 

AG0/2009 

60 

68 

76 

74 

63 

84 

76 

n 
79 

60 

67 

MEDIA DOS 3 MESES ANTERIORES: 
68KW1 

AG0/2010 19/08/2010 

15/09/2010 

,:FATURAS . 1 
VENCIDAS ATE DIA 
12/08/2010 PAGAS. 
OBRIGADO! 

-·-

Composição do.va lo r tota l da sua conta 
DISCRIMINACÃO VALOR (RSl % 

SERVICO DE DISTRIBUICÃO DA ENERGISASE 4 02 -71 28 

COMPRA DE ENERGIA 4.04 65.16 
SERVIÇO DE TRANSMISSAO 0.32 5 16 

ENCARGOS SETORIAIS O.e5 13 87 

IMPOSTOS DIRETOS E ENCARGOS 1.18 19 03 
OUTROS SERVIÇOS -4 .22 6806 

TOTAL 6 .20 100.00 

- Neste mês sua unidade está claslificada como Baixa Renda, conforme os cril*IDs 

das Resoluções 2461485 da ANEEL, resiJltando em ooi desconto de RS 10.88. 

- LEITURA CONFIRMADA . 

. .. - . -- --·--------·- -·---·--

Energ isJ Se1g1p~ D1<. t r1!i uit! orJ d~ [:ncrg iJ S1 
RuJ rVlin Apo:órnu S.1les. 81 · lnâc io BarbosJ tu3u;u 'Sf CEP .! 9040-1: 

CN PJ 1'.0i7.462J0001 1}3 ln~c ~ <..t 27.0i6.743 
No;J F1sol 1.~11 '. ,1 dt r1~ !!rg i .J Elêt ri< 

469 Nº 237553 

Identificador para Débito Automático:00003489655 

. ''cocWcõó1Gooo coNsuMlooif ~ . ., •·:~~~.111mfü't\~fJ.l · . · • , .;(;P., !!fü •• Mti:twl 
t; _.. . . . l 

~t·:.~ .·::•. 3/348965-5 . 

"Doe Sangue e Salve Vidas" 

HEMOSE-Tel.: 3259-319113259-3171 

Segunda à Sexta-feira das 07h ás 17 h 

Sábado das 8h às 12h. 

., ... ..,:: 
~ 15107 /1 o 10176 16/08/1 o 1 0242 

FORNECIMENTO QE ENERGIA 

30 X 0.10081 

3e X 0.17283 

IMPOSTOS 1 ENCABGOS 

PJS: 

·coFINS: 

JUROS DE MORA 05/2010 

JUROS DE MORA 06/2010 

MULTA 05/2010 

MULTA 06/2010 

JCMS (ISENTO) 

OU!ROSSEBV!CQSPRESTAOQS 

COMP INDICADOR DJC TRIMESTRAL 06/2010 

1 

COMPENSACAQ POR DJC 06/2010 _, 
· · 1r · fa_;r -

r::nV\''O ·. \lb~ .,v 
:;t:f": . '"i 1- "'""'· : -:' ·~ 

.Air.\stér\o ô~.:, · .n • •":.\~ 
co\\\~'-- '> . 

\ _ _ ~\1 
. --- ,,.. . 

66 32 

V•or(R$) 

0,07 

0,33 

0,2" 

0,11 

0,23 

. 0,20 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE AUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 

CEP: 70044-900 - Brasília/DF 
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O Mudou-se 

O Recusado 

O Desconhecido 

0 Não procurado 

O Endereço insuficiente 

O Não existe o número indicado 

Doutros (especificar) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nº 3 °!o ç; 10 JOJRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Processonº S' 3 o o o · o :J.d iq 3) / O 
I 

Localidade: ~ - 5E . ----.:....:=--=-=-=--=---=:::...=_:_ ___ ~~~ 

E~tidade: ~~ ~ &-~oC-~0<~ fa -~~ ~ 
.(,..:_ cJ.-.....,~J.. 2 - d->-- G CVVQ..A.A_.A.., . 

( ) única entidade no local ou; · · 
( )corri concorrentes: 9\J arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .. 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído ( 1 ª Fase) _ 
(_),,Cµmprid(,ls parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_. ) c'umpridas integralmente - Processo instruído 1~ase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: · \ \ 

Brasília, __ / __ / __ _ 

(_) Cumpridas integralmente 

\ . \ 
\ \ 

Analista responsável: _____________ ----"-_ 

SIAPE: _____ ~---

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 
---· -· · 'iERV!CO . •(mUC.1,1 fa;~ _, 

,Air.:sté1ic rl?.~ ' ..,.,.. , · -cy.. 
CONF' " ·~:t-.; 

Crt-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação 

Observações: 

.. . . 
. . 

' ·'': 

* CONTINUAÇÃO - VERSO :--7 



4. . 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS.JS' - 1
--;._, ~~ f (Y\-. 

DENOMINAÇÃO: l \P 1c2.) -· V fhrv~~ d-L-
I 

d-c- V.:.-~ . ~ C:r-a_..A-.,~ ~ . 

CNPJ - FLS. OcQ - ~--Vo-
ESTATUTO SOCIAL - FLS. o =\- e- l \ 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO -FLS. ~ o2.. 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

J ) ~~~~ c9--L j cJ::r;; 
. ./ i[ ~~ Qµ.A. .lc/ <{),;)_,; ~ 1 o L \' q 

0 
L '~ ~::s /0·~)~0(µ1S>~ 

·:DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ:j_Q_j o~ ! Cio 1 lf MANDATO: o4 ANOS -:- ART. J ~ IS'b_, 

. MEMBROS FLS~ 1 ~ · 

Brasília, ,;), / I 09. I c2.o !o . Analista responsável: . . ·~""'+· . 
SIAPE~lfttfti áe ~F1t::ima 5~.li'a~'l'l .ifil1fif;s: 

Chftf~} dr!!I ?~::!! l './.": ;·j,_:; H af} ;:;d:;! r · ... . _ . .:;:; .. _.n:li:iFi? 
fio;Jr.:~. 1 366GO~ 

SERACICORACibEOC/SC. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
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"'"' '-o 

4::' ~ 
' Alo.oJ:;~ 5 
w~.a: O-;§· 
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CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE CO MUNICAÇÃO ELETRÔ NICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU / 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiod ifusao Comun itá ri9, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d~ livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasile iro de 
Telecomunicações e demais disposições lega is. · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d"a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em ca ráter íntuítu personae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Util izo-me do presente para solicité)r a Vossa Senho ria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser ex igidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há ex istência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo pe~o quÍi\ restitu os processos re lativos à outorga para 
execução do serv iço de radiodif ~ão f~~unitári , em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos jurídicos de Com unicaç . o EI trlônica, I' ez que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito após a ad ção as medida sugeridas. 

---:- • ::~raSília, 27 de setembro de 2010. 

! ' 1 µ~_,-.__..I -'\.· t-~----=~ - . 
DAl íYLFiEREIRA OH ~~Â~·-:_..- t;ER\i\CO :~(lf;lLICv -ú ;t .) 

Advcllgado da yn1ao , .. êrio das' "ff't' ,·.$/-
Coordenador-Geral de 

1

.Ssuntlos jurídic1s de Comunicação Eletrô ·dm1~\:qi: _; · '"~lt<i 
- \ I CONr .... · 



RADAR - SISTEMA DE FISCALIZAÇÃO 

1 De,staques do GO\'emo 

·ANATEL 

Page 1of1 

BOM DIA 
CARLOS ALBERTO MARTINS GOLO JUNIOR 

1 ~~{~~~~~~~ 1 

~ Menu Principal "" RADAR : : Sistema de Fiscalização internet teia j menu ajuda 

Código Nome Entidade Tipo Serviço 
UF da Município da 
Entidade Entidade 

S O( '( OO JOSÉ IVAN ARAGAO S 
E2 18 1 9 .RFSUNf)[õ .: .. lTANEJ erviço de Comunicação Multimídia SE Gararu 

Tufai tia Cunsulla: l Enti1laclc (.~) 

Situação 
Nome do Responsável Frequência da 

José Ivan Aragão 
Resende 

Entidade 

2,40 GHZ Ativada 

Login do Usuário: CARLOSGOLD UF: DF Orgão: MC Data corrente: 26/ 10/2010 Hora Corrente: 10:02:08 Tempo Processamento: 1,0312 Segu.Wof ' ,..._ :--..... ~=-~·· . .I' = .1_,-~. 
,.._,. f .. . 

;;,:·F' 7 ,-"~ ··.;:,'..)_. 
,-. 1s.u.....>-· r .. 

••I ~.e, ~ R11t. · -... . 
, - , . . · · 'f) 
--...~ r a 
~~ - c;,0, 

",ER\J'\ÇC ·. ~úHL l~~V 
!t-iin;·st-~rie ,~~J"' ..,_ . 

http://sistemasnet2/radar/Executavel/Entidade/ResultadoPesquisaEntNaoOutorgada.asp?t. .. 26/10/2010 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311 -6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE 
GARARU 
Localidade: GARARU UF:SE 

Processo: 53000.022193/10 

Em atendimento à cota n°261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 202 dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro, para o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Brasília, 26 de outubro de 2010. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício nº 6=tc16' /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
LUIZ RUBEMV AL ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA 
Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Gararu 
Rua "B", nº 26 - Conjunto Nelson Resende. 
49830-000 - Gararu - SE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 9.1" de outubro 2010. 

Tendo em vista a análise real izada no processo n. º 53000.022193/10, na localidade 
de Gararu - SE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
e Eleição datada de 10/02/201 O e o Estatuto Social, foram devidamente registrados no Livro "A" 
do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de 
Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7 .2.1 e 
alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004; 

Obs: A Ata de Fundação e o Estatuto Social devem ser registrados no Livro 
"A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas. Na Certidão encaminhada, costa registro no 
Livro B-06 do Registro de Títulos e Documentos, o que não supre a exigência./ o-k,_ ~ é)or.;{ 

2) Em atenção à COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05( cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. /O cf( ~ :k> q o..- Aq,o. ,'ÚbjZ0 · :S\;t -

· , · · das '.oim. .. , . .:ey.. 
,111r.,steno. r-n . 0 r,m.~\t--: 
coNFf RF. ' " 'V. . 

vaf- DOS/SSCE-MC 



•• ' ,J 

~· Fisy;}p ~ 
_\~ __ :, .... (;\ .· ' ~ 

_,''.\,· 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme terminação disposta no 
sub item 7 .3 da Norma Complementar O 1/2004. 

Atenciosamente, ~/(_A/< 

CARLOS ALBERTO FREI ... ~--..c......:,..., 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

vaf- Proc. Nº 53000.022193/10 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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Associação de Radiodifusão Comunitária da 
Cidade de Gararu/SE 

Fone: (79) 3354-1222 / 9999-2673 

Ofício nº 002/2010 

Assunt o: Resposta 

Gararu/Se, 16 de novembro de 2010. 

Senhor Diretor, 

Em resposta ao oficio nº 6796/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC, 

datado em 27 de outubro de 2010, venho por meio deste, enca rn_ i_n_~ar a Vossa 

Senhoria documentações em anexo referente ao processo nº S3000.022193/10 dà 
Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Gararu/SE. ,____ _ 

Desde já renovamos votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

t.wj . ,;J/tpéJ./,U;,/, ~,.-,t;,[.ª~ ~v~- º L:0z R~mvavÃíHfi}l~gue -ae Oliveira 
Diretor Geral ~ 

Ao llmº Sr. 

Carlos Alberto Freire Resende 
DD, Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Brasília/DF 

\ . 

~ERV!ÇC . 'ÜEiLICv :'.:l:r· 
r~inlstério das (: """: .. -. :ay,. 
CONFç:n:,. '''•i!t-i 

1 6 JAN Z013 

.-#- ... 
DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
si{~ g~ c/,e; 3auza; 

OFICIAL REGISTRADOR E TABELIÃO 

\ 

-CE R T 1 D A -O 

CERJIFIG·O para os devidos . fins, a pedido da 
parte interessada, que neste Cartório ' do · 2° · ôf!cio de Registro - Civil de ' . ' _ _,_"----:-______ _ 
~~?~_p_as _J~s , desta. Comarca ·de Garar~, . Estado dE? Sergipe, ao meu 
cargo de Oficial Reg1straélor, constam os registros : 

: · 1-;_ Ata de Constituição de Eleição e Posse da 
Associação de Radiodíl'u-~ão . CÕmurli"tária da cidade de Gararu, 
registrada no no livrgÍA- 02, às f.ls. 251Í252, sob o número de ordem ,29, 
em data de 09/'f1 /201 O. -· ·· · ~ 

2- Estatuto Social da Associação...--de"" 
Radiodifusão Comunitária da Cidade tt e Gararu, registrada no/ li'Çro ~-
02, às fls. 2_44/249 .... sob o número de ordem 2~, em data de 09/11 ~~ 

- ! 

O referido é verdade, dou fé . 

Gararu(SE), 09 de novembro 201 O. 

1 6 JAN Z013 

-~ · ·· 

Praça Rio Branco ~ararú - Sergipe - Fone/Fax: (79 



Untit1cii Document ragma 1 ue 1 

Poder Jud iciá rio 
JUSTIÇA FEDERAL 

Nº 2010052119 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 
- 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

LUIZ RUBEMVAL ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA 
CPF: 556.110.955-34 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária do Estado de 
Sergipe. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas 
. Portarias Nº 368/2004-DF e 112/2006-DF; 

2 - O nº do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua 
titularidade e autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o 
documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso entenda 
necessário, no endereço http:/ /www.jfse.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) ~~~-~".'f~~ran<t9.::. 
se a total conferência do nome, CPF /CNPJ e o número desta Certidão. · ~~\ii.:"~· · t .,!, , ... v ··•·• 

CONF~RF !'.':('!' .. ·• · :~,.,· ·~:~ 

Aracaju, 10/11/2010 12: 20: 18 = "· ll1.013 
Fórum Ministro Geraldo Barreto Sobral - Centro Administrativo Augusto Franco 

Av. Dr. Carlos Rodrigues da Cruz, 1500 - Capucho - Aracaju - Sergipe - Brasil -CEP : 49080-902 

Telefone: (079) 3216-2200 - Fax: (079) 3216-2215 - Expediente: segunda a sexta, das 9 às 18 horas 

http://consulta.jfse.jus.br/Certidao/emissaoCertidao.aspx 10/1112010 



Atestado de Antecedentes Criminais 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA. PÚBLICA 
COORDENADORIA GERAL DE PERÍCIAS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO CARLOS MENEZES 

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

ESPECIFICAÇÕES 

REGISTRO GERAL: 801391 

NOME ........................ : LUIZ RUBEMV AL ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA 

MÃE ............ ...... ......... : ESTELA MARIA RESENDE ALBUQUERQUE 

PAI.. ........................... : FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA 

LAUDO DE IDENTIFICAÇÃO 

Págma l de l 

( , --. esto para os devidos fins que o(a) requerente, acima especificado(a), NÃO possui registro de antecedentes 
criminais até a presente data na base criminal do Instituto de Identificação Carlos Menezes da Secretaria da 
Segurança Pública de Sergipe. 

LOCAL E DATA DA EMISSÃO 

Este Atestado foi emitido em ARACAJU(SE), 1 O DE NOVEMBRO DE 201 O e está disponível para consulta no 
endereço http://www.ssp.se.gov.br, informando o código de autenticação 2010015046711011 . 

DATA DE VALIDADE 

Este atestado tem validade até do dia 25/11/2010. 

OBS: Este Atestado somente é válido com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo Instituto de 
Identificação Carlos Menezes/SSP/SE. 

nurante o prazo de validade deste atestado só é disponível a reimpressão, que pode ser feita no endereço acima 
stacado. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 
2010015046711011 

Atestado emitido com base na Portaria nº 158/2007 de 12 de dezembro de 2007. 

https: //wwws.se.gov.br/ssp/atestado/atestado.asp 

r-.ERV~ÇC . êÜBl IC'-' . ~j ;'-· ~ 
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Poder Judiciário 
. Justiça Federal ~ 5a. Região 
Seção Judiciária de Sergipe 

CERTIDÃO DE.DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

.Página 1 of 1 

Nº 
2010052883 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A 
PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

JOSE ACACIO SANTIAGO 
CPF: 587.223.275-68 · 

RG: 1097319 SSP/SE 

A PESSOA FÍSICA 

NADA CONSTA 

Aracaju, 12 de novembro de 201 O. (11: · 

. A MOURA 
Supervisor Assistente do Protocolo e C8rticJõ;::;s 

GILVAN SANTOS OLIVEIRA . 

ANA LUCIA GOMES DA SILVA 

Justiça Gratuita 
Referente ao· pedido de certidão número 201 b.052883-0 

·"'.EfN!ÇC . 'tJH lÇi,, · ::i ;i -

,!:ir.istério das ... 0m: .. . ·-4V. 
CONF ~~R~ i;r,, ; . ~"··~:~< 

. 1iN2013 

- --- --· .. ·-- - . -... . • , .. ·- · -h ..... . 



Atestado de Antecedentes Criminais 

ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
COORDENADORIA GERAL DE PERÍCIAS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO CARLOS MENEZES 

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

ESPECIFICAÇÕES 

REGISTRO GERAL: 1097319 

NOME .... .. .................. : JOSE ACACIO SANTIAGO 

MÃE ........................... : MARIA DO SOCORRO ARAGAO 

PAI. ............................ : ANTONIO FERNANDO SANTIAGO 

LAUDO DE IDENTIFICAÇÃO 

t'agma l ae l 

.cesto para os devidos fins que o(a) requerente, acima especificado(a), NÃO possui registro de antecedentes 
criminais até a presente data na base criminal do Instituto de Identificação Carlos Menezes da Secretaria da 
Segurança Pública de Sergipe. 

LOCAL E DATA DA EMISSÃO 

Este Atestado foi emitido em ARACAJU(SE), 10 DE NOVEMBRO DE 2010 e está disponível para consulta no 
endereço http://www.ssp.se.gov.br, informando o código de autenticação 2010015046601011 . 

DATA DE VALIDADE 

Este atestado tem validade até do dia 25/11/2010. 

OBS: Este Atestado somente é válido com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo Instituto de 
Identificação Carlos Menezes/SSP/SE. 

Durante o prazo de validade deste atestado só é disponível a reimpressão, que pode ser feita no endereço acima 
stacado. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 
2010015046601011 

Atestado emitido com base na Portaria nº 158/2007 de 12 de dezembro de 2007. 

https: //wwws.se.gov.br/ssp/atestado/atestado.asp 

·.é'R\/~ÇC- -1 1:JR l I S~ ~l i i' .. 
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Untítled Document Página 1 de 1 

Poder Judiciário 
JUSTIÇA FEDERAL 

Nº 2010052126 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 
1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

JOSE CARLOS PINHEIRO DE CASTRO 
CPF: 230.001.045-34 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1 ª Instância, Seção Judiciária do Estado de 
Sergipe. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas 
Portarias Nº 368/2004-DF e 112/2006-DF; 

2 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua 
titularidade e autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o 
documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, l'Ç~~·ir.~·!LÉl~~ ~:::L:r­
necessário, no endereço http:/ /www.jfse.jus.br por um prazo máximo de 30 (trint. iJ.M).;ª~rto9R~e™a~­
se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta Certidão. ~·:.i: ·.~;.;x .· .,.,~\~;, 

Aracaju, 10/11/2010 12:31:36 

Fórum Ministro Geraldo Barreto Sobral - Centro Administrativo Augusto Franco 

Av. Dr. Carlos Rodrigues da Cruz, 1500 - Capucho - Aracaju - Sergipe - Brasil -CEP: 49080-902 

Telefone: (079) 3216-2200 - Fax: (079) 3216-2215 - Expediente: segunda a sexta, das 9 às 18 horas 

http://consulta.jfse.jus.br/Certídao/emíssaoCertídao.aspx 10/ 11 /2010 



i)lCORREIO( 
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3": _ ! _ !_ às __ h. 

UF 

D 'i-' 
- r 

CARIMBO 

UNIDADE 

Rubricadoresponsável ___ _ ______ Visto __ __..__,,.,.,...., 



Atestado de Antecedentes Criminais 

ESTADO DE SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
COORDENADORIA GERAL DE PERÍCIAS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO CARLOS MENEZES 

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

ESPECIFICAÇÕES 

REGISTRO GERAL: 687380 

NOME ........................ : JOSE CARLOS PINHEIRO DE CASTRO 

MÃE .. ......................... : MARIA MARQUES PINHEIRO 

PAI.. ........................... : JOSE FRANCISCO DE CASTRO 

LAUDO DE IDENTIFICAÇÃO 

ragma i ue i 

,-\testo para os devidos fins que o(a) requerente, acima especificado(a), NÃO possui registro de antecedentes 
criminais até a presente data na base criminal do Instituto de Identificação Carlos Menezes da Secretaria da 
Segurança Pública de Sergipe. 

LOCAL E DATA DA EMISSÃO 

Este Atestado foi emitido em ARACAJU(SE), 10 DE NOVEMBRO DE 2010 e está disponível para consulta no 
endereço http://www.ssp.se.gov.br, informando o código de autenticação 2010015046831011 . 

DATA DE VALIDADE 

Este atestado tem validade até do dia 25/11/201 O. 

OBS: Este Atestado somente é válido com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo Instituto de 
Identificação Carlos Menezes/SSP/SE. 

Durante o prazo de validade deste atestado só é disponível a reimpressão, que pode ser feita no endereço acima 
L Jstacado. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 
2010015046831011 

Atestado emitido com base na Portaria nº 158/2007 de 12 de dezembro de 2007. 

1 6 JAN 2013 

\ , \ 
~~""~":';.· 
f '· ;'. _..,_.:. -='"~""·· '"'·'··· 

https: //wwws.se.gov.br/ssp/atestado/atestado.asp 1011112010 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. D.EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nº (:,'q 1 G 10 .JORADCOM/DOS/SSCE-MC 

Prncessonº 53000 ,oc;:)& [q~ / j n Localidade: ~ - ~ E · , ! --~~==-=-""'---'-----'""-=-----~~ 

Entidade: ~~~ ~ rK~~~~ 
J . \\ . 

(/la_ ~~ ck_. ~ ' 

( ) única entidade no local ou; · · 
( )corri concorrentes)\? arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: . ' 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 ª Fase) . . 
(_),,Cµmprid?-S p.arcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

· L_) c'umpridá.s integralmente - Processo instruído (2ª Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: ,O / ,!--- / 

rrokAo l&c ~(fi 

Brasília i4 I (- { I '/ I , ______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(& Cumpridas integralmente 
(__)Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

: _ /~ .. 

. · '.': 

* CONTINUAÇÃO - VERSO :--7 



DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. J Cf -_(,_r-_~---'--"--,..);i-~_,_M-'---'--.... -A.. ______ _ 

. , rr !\~ e-:_~ ~ ~Lcüc;J-::_~ 
DENOMINAÇÃO: l \0 Lc2,,) - ~ / . __,_ 

.· Go~~ cJ-ç..- e.:_~ cü--~ --- . / 

CNPJ -FLS. o ;z, - Jl..;XA:__,~ . 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. o ~ =- l \ 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. J cQ_, 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

) 

.·/ '<;~~ l-o/o'-/ól-010 [~l;;i) '-- ~~c;,_c_,,f] c)'5}os/Jo 
· DIRETORIA: VÁLIDA· ATÉ: jo / oc2/ c2o ]L/ MANDATO:O~ ANOS -:- ART. I éQ, 

· 1\1E:MBROS FLS. l::6 

~ (v__ofL . - ~ L~sJL .. ~~9----Y-JV~,<--U, 0 ÍVl ç <;,~ "' J • 

. · ~ .': .. : 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ':fi'Pts . .:J..f-:;- g 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~w.~~1lr..a : :.~ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ~...,, d-#" 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DWSS ~ ~ .·l 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 - ·-" 

Ofício nº .J_ q (i /2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
LUIZ RUBEMV AL ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU 
Rua B, nº 26 - Conjunto Nelson Resende 
49830-000 Gararu / SE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

de 2011. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53000.022193/10, na 
localidade de Gararu - SE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sª que seja(m) enviado(s) o(s) seguinte(s) documento(s): 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentar.o enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme deterclinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

CG - DOS/SSCE-MC 

CARLOS ALBERTO FREIR ~ RESENDE 
Diretor do Departamento de Oút°orga de Serviços 1 6 J~N 2013 

->e~ ·· · 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

2" FASE: 

a) Novo Formulár io de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 
alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima 
de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número 
de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o 
disposto no subitem 18.3.l da Norma 01/2004; 

- o item 8 - ANTENNTORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. 
em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no ~ 
subitem 12.1, subalíneas "b. l" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004 , ou seja: ~ 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGºMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBµ. Na planta de arruamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 01/2004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnic 0 r- -,.1~ •. . .-

1 
,7 : ~'ü· :' 

. . d' d d 1 . - . 1 1' tri1.i1• e . l bt..,.) ... sistema ura iante proposto; no caso e antenas e po anzacao cucu ar ou e i 1 1 i . ., ·t. . das,. .,.., M• _ '"' " , m's ano , .. "· ... · ·-Y' 

devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertica v" .. :R1: '. ' "'·~:~.i 
diagramas, conforme disposto no subitem 12.l, alínea "d" da Norma Complem ntar 
01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do forml ário 1 6 )AH 2013 
de informações técnicas. 

1 
J J 

._:. -; ·-: \]_~\ . 

CG - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7. 1.1 , conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "e" da Norma Complementar O 112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, 
declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea " f ' da Norma Complementar 01/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 91dBµ da emissora não fica situado a mais de um 
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.l, alínea "h" da Norma Complementar 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

CG - RADCOM/DOS/SSCE-MC 

01/2004; 

' S JAN 1013 

--·~~ ~- ~· -·· 



ANEXO 09 - MODELO DE SOLICITAÇÃO 

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto : Documentação em resposta ao oficio nº 294/2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 
14/01/2011 

Processo nº: 5 3 000. 022193/ i'o 
·-

Local: GARARU UF: SE 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e relativo à 
solicitação do projeto de instalação elaborado por profissional habilitado em nome da Associação de 
Radiodifusão Comunitária da Cidade de Gararu. Comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Projeto Técnico: Documentação em anexo, conforme com o disposto no subitem 12.1 da Norma 
Complementar nº O 1/2004. 
b) ART e comprovante de pagamento devidamente quitado. 

Gararu/SE, 16 de fevereiro de 2011 r i . ·Vi:Tf::R!ü DJl. 8 Cüf,i Ui"·4iC.fi. çJ'.i i: B 

" ·; , assinat6rá' dó r.é'presêntante d~de 

Nome do representante da entidade: Luiz Rubemval Albuquerque de Oliveira 
CPF: 556.110.955-34 

8F::;, ::,:\L. i.!! . .. DF 

Endereço para correspondência: - Rua B, nº 26 - Conjunto Nelson Resende - Gara 
CEP: 49830-000 
Telefone: 079 - 3354-1240 

- ) 
1 

Correio eletrônico (e-mail): acacio santiago@yahoo.co~l~:: Yf :t° Al~~XAGO -:~lfill 

! ., t.':.tl 1, ' ' . l Â_1~'?,l 



CONFEA/ CREA-SE 
.Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura ·e Agronomia de Sergipe 

~ ART-Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal No 6496/77 

,ENGENHEIRO ELETRICISTA 

. 
CONTRATADO 

2 • NOME DO PROFISSIONAL 
.CLAUDIO MANOEL DA SILVA 

No.ART 

ART Fácil 3.0.1 

·3 - CARTEIRA CREA ORIGEM 
1800978596)()()()( 

4- :-ENDERÊÇoPARA- CORRESPONDENCrA. -·----- ---·---- -·---- ·----5-BÀIRRÕ-- --·------ ----- -- .6 - CTDADE- 7-u F ____ _ 
iRUA ALOISIO BRAGA 281 EDF. SAN MARTIM - APTO. 301 SUISSA ARACAJU 'SE :a:-cEP _______________ --·--------------------- --------- -- ----10 --E="MliIC ·-------------·--·---·------------ --
!49osooso :9 -FONE ENGCLAUDIOMANOEL@HOTMAIL.COM 
r·---··--------·--· --·-- -··------·-------------·-------------------------- ·-:--·---------- --·------- ----
' 11 - EMPRESA CONTRATADA · 12 - REGISTRO NO CREA 

', 13 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNOA 
1 

~-CIDADE 16 - UF 17 - CEP 

14 - BAIRRO 

' 18 - FONE 

'-------------·- --- ---- ---- - ---- -~____L~_ -- -· ------·------------
. CONTRATANTE 
fig_ NOME DO CONTRATANTE DA OBRA/ SERVIÇO -- ----------· ·------·----·--·· !2Q:" CPF / CNPJ ---- -- -----··. 

~~~~~~OO:A::~~~~~~:~Ê~~:UNIT~RI~-~~ ~JE~_!-DE -~.~~~-·--------- ·- ----·-- ____ 22:-sA~~~~~2300~~!4 ____ --···-- __ _ 
jRUA B, Nº 26 - CONJUNTO NELSON RESENDE CENTRO 

[~~~~uAD_E ~-==~-~~=~===-~-J~1~~----·-m~~-- -~~==~~~=~--~~-;~;~:i240 ---==~-=~=~---~~~-- ~---· ___ .. 
1 DADOS DA OBRA / SERVIÇO 
líJ'=NõMÊ DO PROPRIETARio DA OBRA! SERVIÇO_________________ '2s - CPF / CNPJ - ---- !29 --FONE -·-------- -·-

iASSOOAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DA CIDADE DE GARARU 11634023000174 !7933541240 
!....-·-------·-------·---·---~-·--··--·--· ------------~----------·-------"T"------------ ----- ·----------------~---------·---· -·-··- -··--- ·-· 
!30 - ENDEREÇO DA OBRA/ SERVIÇO ·31 - BAIRRO 32 - CIDADE 133 - UF 34 - CEP 
!RUA B, Nº 26 - CONJUNTO NELSON RESENDE ,CENTRO GARARU 1SE !49830000 !-------------------1---------·-------·----- - ·--------- ·-~----·----- - - --- ~--·--- --·-·- --------- --- -~-·-·--'-·-------· -- -------- --- .. 
!35 -TIPO DE ART i36 - PARHOPAÇÃO 37.1 - DO PROFISSIONAL (CARTEIRA) 
·1 - Normal ,1 I d ' 'd I 137 - VINCUlADAAART 1~.., 
!(Calculo:TabelaOU) • - n IVl ua ! ~ , 
~-----------------.1..---------------------------·------·--------:;-----------~----·----- ---------------- ---------- __ , 
1 CLASSIFICAÇAO DA ART 

c=.r:_. __ '."'TI~l:'._~~E T~i.:=:..... -= NÍ~~--=--=-=--·----- ----~'.i_'?!0? 00 T~o.BA~---~~~~= ~~DA~2-=---=---~~~ --- __ 
i3s j 12-PROJETO l l·ATUACll.O SEM 60109 -R.ADIOFUSAO i 1 00.45-UNIDACE'< -l 1SUBORDINACAO 1 , _ 

i'39-·1xxxxxxxiõixxxxxxxxxxxx-xx ·--xxxxxxi<xxxxx· -·,--xxxxxxxxxxxxxxxxxxi<Xxxxxxxxxxxi<xxxxxxxxxxxxxxxxxxx ___ -·ix-xxxxxxxxx ,xxxxx"XxxxxxxxXX:iõixxxxx · 
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prefeituradegararu@yahoo.com.br 

De: 
Data: 

"Salvo pelo Windows Internet Explorer 8" 
domingo, 13 de fevere iro de 2011 12:04 

Assunto: Minerva WEB/ Tela de Impressão de Boleto - Minerva WEB - Usuario: Data : 13/02/2011 

104-0 10490.51319 64000.200846 20005.484538 1 488700000 
Cedente 

Conselho Regional d e Engenharia e Agronomia de Sergipe 
Número do documenlo 1 CPF/CNPJ 

1600976596XXXX 
(-)Desconto I Abatimentos (-) Outras deduções 

Sacado 

CLAUDIO MANOEL DA SILVA 

Demonstrativo 

13136890000105 
(+)More 1 Multa 

Agência/Código do Cedente 

0654 / 051316-4 
Vencimento 

23/02/2011 
(+) Outros acréscimos 

601 - Anot.Resp.Tecnica-ART - 2011 - 000160097859600021 23 - 33,00 ( 01/01 ) 

NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO. 

Espécie 1 Quantidade 1 Nosso número 

R$ 240000082000 
Valor documento 

(=) Va CX' cobrado 

Autenticação 1 
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ANEX015-DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Luiz Rubemval Albuquerque de Oliveira, na qualidade de representante legal da Associação de 
Radiodifusão Comunitária da cidade de Gararu, declara para os devidos fins que: 
- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 
- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; 

GARARU/SE, 18 de fevereiro de 2011 

Endereço para correspondência: - Rua 8, nº 26 - Conjunto Nelson Resende - Gararu/SE -
CEP: 49830-000 
Telefone: 079 - 3354-1240 
Correio eletrônico (e-mail): 

OBS.: Os documentos abaixo indicados estão em anexo, conforme com o disposto no subitem 12.1 da Norma 
Complementar nº 0112004. 

- fommlário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de 
operação da estação; 
- planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, que permita a 
visualização do nome das ruas, onde deverão estar assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com 
indicação das coordenadas geográficas na forma GGºMM'SS'', o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBµ, e o local da sede da entidade; 
- diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização 
circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas; 
- declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1; 
- declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade; 
- parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta aten e a..tadas 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 9ldB t~-iiíi~]fiis'~~t~~ã(5Ui." " 
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma dire }llt.ist~?º. ~~ ';·0_"' '.;·~;;~-: 
- anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instala.ção proposta. CONFc:Kf: ... \ ·1' · · ' ' · · .. ~ .. 

1lfNZ013 

----···-·· · . . . , . :- -· · .· - ...--~· ···· . 



U""- ""'0 ' 
-~- ··~ '"' "11:'~.2..:z (,:. ' 
l f?f,:._ . ~ ~ 

l -'···':·:::_·".?: ~ 

Ü --'- ~ o. '., 'n 
v ·(, (f' 

ANEXO 14 -1\rIODELU DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 
u··s, .. <:;e·r 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Serviços 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TECNICAS 

1-SERVIÇO 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

2 - REGISTRO FISTEL 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
USO EXCLUSIVO DA AN'ATEL 

1 - 1 1 J 

jAj s 1slo1cj1 IA!ç jAjoj jn jE 1 jRjAjD 11jojn1I1 F juj s jA\ol jc jo\Mju\Nj 1 jT.j 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAyÃO/ CGC 

jn\AI ~ \IIDIA\DjE\ \DtEI \G\A\RIAIR\u\ j1\1\6\3\4\o\213\ojo\ol11714! 
DENOMIN AÇ.ÃO DE FANTASIA 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

1Rlu1A1 1B1 IN°I l 2 l 6 I 1e1o1N1J1u1N1T1o1 1N1E1L1s1o1N1 1R1E1s1E1N1D1E1 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
CIDADE UF 

lclAlalA IRlul 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 Ls_W 
CEP FONE FAX 

1 4 \ 9 1 s J 3 1 o 1 - 1 o 1 o 1 o 1 1 o 1 1 \ 9 1 - \ 3 1 3 \ s J 4 11 1 2 \ 4 1 o 1 \,___,__\ ~I __.__I _-1~1-~I ~l~I ~I ~I ~l~I 
E-MAIL 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
5 - LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IRlulAI IAILITlol lnlol lclRlulzlEI 1 lalol lsl / INI 1 1 1 1 L BAIRRO CIDADE 

LclEINrr lalol ! 1 1 1 l 1 1 1 1 1 1 Li lclAIRIAIRlul 1 1 1 1 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

l'--'-1 __,_l--'--1 _._!__,__! _,_l __.l--"-1 _._J__,__\ _,_l __.I ~ ~ 19 °\ s Is 'l 1 11 "I s li 317 °1 o \s 'I o Is "i w 1 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

lalulAi IAILiTlol 
BAIRRO 

lclEINFr !alo! l 
CIDADE (CO!><'TINlJAÇÃO) 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

lnlol lclRlulzlEI 1 IRlol 1si1 INI l~l~~I ~' ~'~' ~' ~l~I 
CIDADE 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 iG AIR AIR ui 
UF 

1111~ 

\Jlols!E 1 lwii!LlslolNI lalo\clHIM-IE!PiPI 1 1 1 1 1 
MODELO POTÊNCIA CER . _ Ç'ÃO ·-_ · ·· -~ ·· --

' S 1 T 1 R 1 1 2 1 5 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 O 1 2 J 5 1 . 1 O 1 Watts 1 O 8 6 1-1 O 1 3 1 - 1 O 1 5 1 8 1 O 1 

8 -- ANTENNTORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

1 A 1 u 1 A fo 1 1 e 1 o IR! 1 E 1o1 u 1 1 1 P. I 1 E 1 L 1 E. I 1 L 1 T 1 n 1 A 1 IDIPIBILIFIMI 1 Li 



GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇAO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

lolol412l. lolm lolol. lo ~B 13 lol. lolm lolol3lol. lolm 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IKIMIPI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

COMPRTMENTO(L) ATENUAÇ.ií.O EM 100 m (AL) 

l 3 l s 1 • o bi 1 o l 3 1 • l 9 ldB 

Perdas na linha (PL)=.L.AL.. 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

MODELO 

1 1 1 1 1 1 1 1 IRIGlcl2l1l3I 1 1 
PERDAS NALINHA(PL) 

1 O 1 O l 1 1 , l 9 ldB 
EFICIÊNCIA DA LINHA (T\) 

1o1 • l 6 l 41 
.Q1l 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

ERP (dBk)=lO log (Pt. Gbt Gli. TI) = 10 log ( 0,025 x 1x1x0,64) = -17,96 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
G,1 = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
TI = Eficiência da Unha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBµ) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBk) potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBµ) = 107 + (-17,96) - 20 log 1 = 89,04 (dBµ) 

Obs.~ O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBµ. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

ICILIAIU!DII!OI IMIAINIOIEILI !DIA! ISIIILIVJAI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
REG.CREA EI\1DEREÇO 

ltl3\1~ 12\-IDI IR\ujA\ INlo\vjE\ 1111121 jLJOIT.j lcJolslTIAI \Nlo\vl 
ENDEREÇO (CONTINUAÇ.ií.O) BAIRRO 

h 1 1 I tv 1 R ~ 1 1 o r 1 1 1 1 1 1 1 ~IA ~I R~I u___,_I A__..l'--N _,___! A_._I __._l ___,_\__.__I --'--1 _._I ___._l __..l___,I 
CIDADE UF 

~IG~!A~IR~~~l~R~lu~l~l~l_l~I ~l__._l~l~~~~~l__._l~l~I ~l__._l~l__.__~~1-1 LslEJ 
CEP TELEFONE FAX 

14 1 9 1 s l 3 1 o 1 - 1 o 1 o 1 o 1 Lo 1 1 1 9 1 - 1 s 1 s l 1 1 4 1 4 1 s 1 1 l 1 1 1 o 1 1 1 9 1 - 1 2 l 1 1 o 1 4 1 4 1 4 1 o 1 s 1 
E-MAIL 

IEINIG~ lc\LIAIUIDI 1lolMIAINlolEILl@IHIOITIMIAI1 ILI .1clolMI 1 1 1 1 1 

LOCAL DATA r:t,RVtf"r, t)Ul Cv . .:(.;;· , 
~I G~I A~j_R"--~_,__I R___,J_u .......... 11~j _s ..___I E_...__I __._l____.__I _ .... l _l.____._I __._l____.__I __,_l ___,l.___,_I ~I ___,_! __.__I __,j l 1 J 6 1 t o i,.~ ls~·· ~ ~Ç ~ .. :-1n· .i~ ~· 

ASSINATURA /d / li CONFR•: '.·.· ,· ,··";\~~ 
j {,it'iér/t~"-" / Lft«-t.t:&-fl d-' /!_.,f __ 



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA D!E AERÓDROMOS NA 

LOCALIDADE 

Declaro, de acordo com a regulamentação vigente, que não existe 
aeródromos na localidade de Gararu/SE, onde a instalação proposta no 
projeto de aprovação do local da estação da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, em Gararu/SE 
possa causar qualquer tipo de interferência prejudicial. 

Gararu/SE, 16 de fevereiro de 2011 

Cláudio Manoel da Silva 
CREA Nº 13.102-D 

16;r~3 _ 
-~·-:~ :-::.:: 



PARECER CONCLUSIVO 

Atesto para os devidos fins que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBµ da emissora 
não fica situado a mais de 01 Km de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

Gararu/SE, 16 de fevereiro de 2011 

Cláudio Manoel da Silva 
CREA n° 13.102-D/ PE ---·· ·- · t;ERV!ÇO . 'Üf;l IGv · !:'. ~ ;t -1 

,:f:ir.istéric das t;!'lrti ~ .. ,·-~ 
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DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ITEM 18.2.7.1.1 DA NORMA 

Nº 1/2004 -SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Declaro, em atendimento à norma supracitada, que a cota do local da estação da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, na 
localidade do município de Gararu (SE), apresenta um setor de 120º (330°-90°)N.V., em 
torno do sistema irradiante, que observa o local da instalação estar em uma cota superior ao 
30 m, nos últimos 600 m destas radiais de 1 km. Projeção DTM anexo 

Após algumas análises, observou-se que este município está compreendido em 
uma área de caatinga e rochas à beira do rio São Francisco, em que não comporta outra 
emissora RADCOM, em um raio de mais de 15 km, estando assim irrelevante para o caso. 
Vide mapa google anexo. 

Assim sendo não haverá execução do mesmo serviço nesta área, em que seja 
necessário acréscimo dos valores de intensidade de campo em estações de radiodifusão 
comunitária ocupando o mesmo canal. 

Gararu/SE, 16 de fevereiro de 2011 

Cláudio Manoel da Silva 
CREA nº 13.102-D/PE 

.f:ir.:stério ctas .- ..,..,. --~; 
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CALCULOS DOS PARAMETROS TECNICOS DA FM EM GARARU 

DADOS DO TRANSMISSOR: 

0,025 Potência (kW) 
Potência (dBK) 
Freqüencia (MHz) 
Canal 

l~RH'l'"I 1 

SISTEMA IRRAD. 

CBT(m) 
Altura torre (m) 
altitude (m) 
latitude e longitude 
altura antena 
Ganho antena (Gt) (dBd) 
Cabo RGC 213 
Comp cabo (L) 
Atenuação (AI) 
Perdas Linha(PI) 
Eficiência linha(TJ) 
Distancia referência (Km) 
Ganho antena (Gt) (vezes) 

POTÊNCIA ERP (dBK) 
VIABILIDADE (ERP) 

104,9 
285 

42 
30 
42 

30 

37 
3,9 

1,943 
0,64 

1 

-17,96 
SIM 

09º58' 11" 37º 05' 05" 

Ght =O Gvt= O 

Ght = 1 Gvt= 

INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA E(dBµ) 
VIABIUDADE (dBµ) -Norma nº O 1/2004, item 18.2.2 91,00 

1 

OBS IMPLEMENTAÇÃO BASEADO NA NORMA N1/2004-SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

89,04 
SIM 

..----· ·-· . . . 
~'"'R\:11-r, ,,·ml· i"• , ·.-:.l· ; .. -1 -. t. ·•I./ ' .. ' • .. ,. .. . Vv ... \o. 
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ORIENTAÇÃO DA ANTENA NO MAPA CARTOGRÁFICO DA FM EM GARARU 
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AZIMUTE DE 270º N.V. DA ANTENA NO MAPA CARTOGRÁFICO 
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Solicitante: 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(1 ntransferível) 

Nº 0861-03-0580 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 30/07/2003 

Fabricante: 

JOSÉ \l\llLSON ROCHA - EPP JOSÉ WILSON ROCHA - EPP 

RUA RODOLFO GUERINO ADAMI 35 FAMÍLIA ANDRADE RUA RODOLFO GUERINO ADAMI 35 FAMÍLIA ANDRADE 

SANTA RITA DO SAPUCAI -

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela 
Resolução Anatei nº 242, de 30 de novembro de 2000, =!--0 Certificado de Conformidade nº de , emitido pelo OCO - associação NCC 
Certificações do Brasil. Esta homologação =E9 expedida em nome do solicitante aqui identificado e é válida =omente para o produto a seguir 
discriminado, cuja-->o Certificado de Conformidade nº NCC 1175/03 , emitido pelo =B>OCD - Associação NCC Certificações do Brasil. Esta 
homologação é expedida em nome do solicitante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve 
91p>cr.rvar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço ou aplicação .a que se destina. 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria li 

Modelo(s) : 

STR25 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tll Potência Máxima de Saída Designação de Emissões (MHz) (W) 

8r,8 a 108,0 25,0 180KF3EGN 

Os produtos devem estar ajustados na potência e freqüência autorizadas pelo órgão técnico competente da agência Nacional de 
Telecomunicações - Anatei antes de seu fornecimento ao usuário. 

Observações: 

Constitui obrigação do fornecedor do produto no Brasii providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. =9 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatei nº 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim 
como observar e manter as características técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste certificado de homotogação podem ser confirmadas no SGCH = Sistema de Gestão de Certificação e 
Homologação, disponível no portal da Anate!. (www.anatel.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

~ ER' ;tr r;·-·~ ,)pt tC(I ::t~ .. : 
'.riini;térto. d·~'(.t''" '. · · '·~ 
CONFO:Rt crn,1 i r·o•.-;:~; 
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Projeção do DTM: Geográfica(lat/long) Datum: WG584 
Ponto de Origem: Latitude = 0955811.00 Longitude = 037W0505.00 Azimute: O,OQ NMT: 129 
Ponto de Destino: Latitude = 0955600.80 Longitude= 037W0505.00 Azimute: 180,0Q NMT: 132 
Distância: 4,000 km 

0;42 90;27 180;16 270;12 360;12 450;13 540;12 630;9 720;9 810;5 900;5 990;5 1080;5 

Projeção do DTM : Geográfica(lat/long) Datum: WG584 

Ponto de Origem : Latitude= 0955811.00 Longitude= 037W0505.00 Azimute: 30,0º NMT: 122 
Ponto de Destino: Latitude = 0955618.25 Longitude = 037W0359.34 Azimute: 210,0Q NMT: 59 
Distância : 4,000 km 

0;42 90;27 180;19 270;19 360;14 450;16 540;11 630;5 720;5 810;5 900;5 990;5 1080;5 

Projeção do DTM: Geográfica(lat/long) Datum: WG584 
Ponto de Origem : Latitude= 0955811.00 Longitude = 037W0505.00 Azimute: 60,0Q NMT: 73 
Ponto de Destino: Latitude = 0955705.89 Longitude= 037W0311.27 Azimute: 240,0Q NMT: 34 
Distância: 4,000 km 

0;42 90;40 180;27 270;27 360;19 450;19 540;17 630;5 720;5 810;5 900;5 990;5 1080;5 

Projeção do DTM: Geográfica(lat/long) Datum: WG584 
Ponto de Origem : Latitude = 0955811.00 Longitude = 037W0505.00 Azimute: 90,0º NMT: 33 
Ponto de Destino: Latitude = 0955810.99 Longitude = 037W0253.67 Azimute: 270,0Q NMT: 69 
Distância: 4,000 km 

0;42 90;40 180;33 270;29 360;26 450;27 540;22 630;17 720;10 810;5 900;5 990;5 1080;5 

Projeção do DTM : Geográfica(lat/long) Datum: WG584 
Ponto de Origem : Latitude= 0955811.00 Longitude = 037W0505.00 Azimute: 120,0Q NMT: 87 
Ponto de Destino: Latitude= 0955916.08 Longitude= 037W0311.26 Azimute: 300,0Q NMT: 75 
Distância: 4,000 km 

0;42 90;44 180;36 270;35 360;30 450;12 540;11 630;15 720;17 810;18 900;18 990;18 1080;17 

Projeção do DTM: Geográfica(lat/long) Datum: WG584 
Ponto de Origem: Latitude = 0955811.00 Longitude = 037W0505.00 Azimute: 150,0Q NMT: 173 
Ponto de Destino: Latitude = 1050003.74 Longitude = 037W0359.32 Azimute: 330,0Q NMT: 29 
Distância : 4,000 km 

0;42 90;52 180;39 270;25 360;15 450;15 540;14 630;17 720;32 810;50 900;61 990;61 1080;57 

Projeção do DTM : Geográfica(lat/long) Datum: WG584 

Ponto de Origem: Latitude = 0955811.00 Longitude = 037W0505.00 Azimute: 180,0º NMT: 171 
Ponto de Destino: Latitude= 1050021.18 Longitude = 037W0505.00 Azimute: 360,0Q NMT: 72 
Distância: 4,000 km 

0;42 90;52 180;44 270;33 360;20 450;17 540;17 630;23 720;30 810;36 900;45 990;64 1080;78 

Projeção do DTM: Geográfica(lat/long) Datum : WG584 
Ponto de Origem : Latitude= 0955811.00 Longitude= 037W0505.00 Azimute: 210,0Q NMT: 84 
Ponto de Destino: Latitude= 1050003.74 Longitude= 037W0610.67 Azimute: 30,0Q NMT: 92 
Distância: 4,000 km 

0;42 90;45 180;48 270;44 360;34 450;37 540;32 630;22 720;22 810;30 900;33 

Projeção do DTM : Geográfica(lat/long) Datum: WG584 

990;34 10 tl2'!.Qv·r,-~(1 c~rn: ·,·'l" · .. : • · t\,/~ .., . ,IL~.,. .tJv ~L ~ 

·riinistário das t;0m: ... • ~ 
CONFCR;: r:r~· . ··. f~O· \~I~ 

Ponto de Origem : Latitude= 0955811.00 Longitude= 037W0505.00 Azimute: 240,0º NMT: 50 

Pont o de Destino: Latitude= 0955916.08 Longitude= 037W0658.73 Azimute: 60,0º NMT: 41 1~6 N 2013 
Distância: 4,000 km · 

0;42 90;45 180;35 270;28 360;19 450;27 540;17 630;21 720;18 810;10 900;8 990;10 108 d Q ... _ ~ - . . 
.-. ·' ~ . . . .. .... 

. ,;F,,,,'j .!/v' _ 
~. - ·! : l r~ ;,.uo A1an{ie! ela ,.S';.'fy,ia 

F:ngenheiro Efu\; iri;' t<i 
CREA 'iJ .1ú2-D Fêi1 fli 
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Projeção do DTM : Geográfica(!at/long) Datum: WG584 

Ponto de Origem : Latitude= 0955811.00 Longitude= 037W0505.00 Azimute: 270,0º NMT: 112 
Ponto de Destino: Latitude= 0955810.99 Longitude= 037W0716.32 Azimute: 90,0º NMT: 28 

Distância : 4,000 km 
0;42 90;38 180;33 270;20 360;10 450;11 540;10 630;7 720;7 810;10 900;11 990;12 1080;9 

Projeção do DTM: Geográfica(lat/long) Datum: WG584 
Ponto de Origem : Latitude = 0955811.00 Longitude = 037W0505.00 Azimute: 300,0º NMT: 85 
Ponto de Destino: Latitude = 0955705.89 Longitude = 037W0658.72 Azimute: 120,0º NMT: 65 

Distância: 4,000 km 
0;42 90;38 180;20 270;13 360;9 450;9 540;10 630;10 720;9 810;8 900;18 990;32 1080;34 

Projeção do DTM : Geográfica(lat/long) Datum: WG584 
Ponto de Origem : Latitude = 0955811.00 Longitude= 037W0505.00 Azimute: 330,0º NMT: 70 
Ponto de Destino: Latitude = 0955618.25 Longitude = 037W0610.65 Azimute: 150,0º NMT: 137 
Distância: 4,000 km 
0;42 90;24 180;14 270;11 360;9 450;9 540;10 630;9 720;7 810;8 900;10 990;30 1080;32 

r----··•< ,_, . ... .. 
r:.tRv1ço ~ ~t)nucv · · Elit ~. 
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Antena Di 1 olo Banda Larga 

1 

-·· 

DP L M/8 -108/0dB 
Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

Centro Empresarial Prefeito Paulo Frederico de Toledo, 90 

Santa Rita do Sapucaí - MG - Cep: 37540.000 

rei.: (35) 3473 3700 / (35) 3473 3710 

vendas@teletronix.com.br 

www.teletronix.com.br 

_, 

1 • 

'":ERVJÇO ,.'\Íf3~ ··~L;~ ·~ . 
,/iinistétio das '":""'' .. :-~ 
CONF5~;.: · · ''"·~!fl( 

1 013 

- -··- - ·· 
-~ --- ·-· . 



AUAD CORREA Equip.Eletr. Ltda 

CNIC Teletronix 
Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 

Santa Rita do Sapucaí-MG·CEP:37540-000 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFMl87-108/0dB 

Plano: VERTICAL; Esc. 1: 1 Gvt =1,0 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa {Teletronix) 
• Modêlo: DPBLFM/87-108/0dB, 
- Tipo: Antena Dipolo de 1/2 onda 
- Polarização: Linear {VERTICAL) 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >15 dB'S 
- Ganho: 1.0 a 45º, 135º ,225º ,315º( dBd) 
• Ght: 1,0; a 45º,135º,225º,315º 
- Gvt: 1,0 a 45º do plano 
• Peso: 4,5 kg 
• Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

180º 

10º 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 
montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 

Folha 2 de 6 



AUAD CORREA Equip.Eletr. Ltda 

Teletronix 
Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucaí·MG.CEP:37540-000 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Resp.Téc: 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM/87-108/0dB 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1 :1, Ght = 1,0 

90º 

260" 270° 280º 

OBS: O diagrama acima é para a antena 

90º 

1 SOºr:::i_[J]__ Oº 

T~~ 
270º 

1 6 JAN ZO 3 

- -· / (,\ ~ .-.-~·- . 

Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 
montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 

Folha 3 de 6 



~etronix 
1 

Resp.Téc: 

AliAD CORREA Equip.Eletr. Ltda 

Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 

Santa Rita do Sapucaí-MG-CEP:3754G-OOO 

Fone:Oxx (35) 3473 3700 

35 

30 

25 

20 

15 

10 

5 

o 
85 90 95 

OBS: 

100 

o 
iNDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

105 110 

~ER.\i!ÇO . tÚSl fCv ~;~;t~..) 
,i1iinistério d"~ ·· ..... .. ~ 
CONF'.·~> '''~l~.: 

- - 16~13 
-·~'-• · 

Eng:Rogerio Correa A Curva a cima é para a antena livre de qualquer obstáculo Folha 4 de 6 

a 5,0 metros, montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 



Teletronix 
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Resp.Téc: 

AUA.D CORREA Equip.Eletr. Ltda 

Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 

Santa Rita do Sapucaí-MG-CEP:37540-000 

Fone:Oxx {35) 3473 3700 

L - , BC Sl 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

----. 

!· 

----· -·' l ~ERV!ÇO . '1)P.UC0 ·S(;t _, 
nliinistério d?s ,- ........ . - ~ 

CONF,:::•: -:.; 1 ~.i 

1 
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L _______ _ Eng:Rogerio Correa Vista explodida para montagem da antena Folha 5 de 6 
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Teletroníx .. 

Resp.Téc: 

AUAD CORREA Equip.Eletr. Ltda 

Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 

Santa Rita do Sapucai·MG-CEP:37540-000 

Fone:Oxx (35) 3473 3700 
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AUDO TÉC ICO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 
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Eng:Rogerio Correa Vista explodida para montagem da antena Folha 6 de 6 



PG, ,//de Terreno - Projeção Geog, Jfica (latllong) Datum WGS84 
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Longitude 

0985811. 00 

37W05 05.00 

Azimute(Graus): 330 ,0 

Altitude (m) 

NMT (m) 

Gararu / SE 

42 

70 HCI: 

Data de Geração: 12/02/2011 08:56:17 

0 .75 ·1.00 1,25 1,50 '1.75 2,00 2,25 

Distância (l<m) 

Ponto de Destino 

Latitude 0985618.25 

Longitude : 37W0611. 

Azimute(Graus): 150,0º 

Altitude (m) 

NMT (m) 

Traiou / AL 

5 

137 Hrx: 

2.50 2,75 3,00 3 ,25 3,50 3,75 

lnformacões Extras 

Passo (m) 90 

Distância (km) : 4 

Fator K : 1.3333334 

Freqüência (MHz) : 
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Pe. ,í/ de Terreno - Projeção Geog, Jfica (lat/long) Datum WGS84 
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Azimute(Graus): 

Altitude (m) : 

NMT (m) : 

Gararu / SE 

0985811.00 

37W0505.00 

300,0 

42 

85 HCI: 

Data de Geração : 12/02/2011 08:55:50 

0,75 1,00 1 ?fi ....... 1.50 1,75 2,00 2.25 2.50 

Distância (lm1) 

Ponto de Destino 

Latitude : 0985706. 

Longitude : 37W0659. 

Azimute(Graus): 120 , 0º 

Altitude (m) : 83 

NMT (m) : 65 Hrx: 

Gararu / SE 

"? 7fi ... t, .... 3.00 3 ,25 

Informações Extras 

Passo (m) : 

Distância (km) : 

Fator K : 

Freqüência (MHz): 
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i:lonto' de~riae11.1 •,- ;:.'.: · Ponto de Destino Informações Extras 
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L)::ititude :~. - : ''_3985811. 00 Latitude : 0985811. Passo (m) : 90 

L~tg±LUde : 37W0505.00 Longitude : 37W0716.33 Distância (km) : 4 

Az imute (Graus) : 270,0 Azimute (Graus) : 9 o, o o Fator K 1.3333334 
~ ~ 41 --
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Altitude (m) Altitude ( m) 51 Freqüência (MHz): 
G .. 1 r,r:- s-i> 
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NMT (m) : 112 HCI: NMT (m) : 28 Hrx: ,~-~ C} 
IS~ .....(' .O 

Gararu / SE Gararu / SE t\.> .;y 
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Data de Geração: 12/02/2011 08:55:27 SIGAnatel. Sistema de Informações Geográfi&3i 



Pe'r,,, de Terreno - Projeção Geog1c!.íca (lat/fong) Datum WGS84 
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Inteligência digital 
para menor consumo de energia 

e adequação de potência às 
condições da antena. 

Bivolt 
90-240Vac (50/GOHz). 

Módulo de potência de 
alta performance tecno lógica 

e rendimento. 

*Nesta foto tem-seu placa de Gerador de Estére o com Processador. 

**Protegido por senha. 

Potência ajustável de O a 25W. ** 
Frequência ajustável de 

87,5 a 108MHz.** 

Mantém constante 
a potência de operação. 

Pode ser configurado em 
3 versões de áudio: 
->Mono 
->Estéreo 
-> Estéreo com Processador 

de Áudio. * 

Tel. : (35) 3473 3700 . (3 . ... , 473 3710 . vendas@teletronix .com. b. 

Opera em todas as 
frequê ncias compreendidas 

entre 87,5 a 108MHz, 
sem ajustes. 

www.te letronix .com.br 

Pat.Requerida 

Ideal para todo tipo 
de relevo, irradia em 
todas as direções. 

Suporta até 300W de 
potência. 

. . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUN ICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax : (61) 311-6617 

Ofício nº r;2J21- /2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasília, ~e\ de tJô \C-i l de 2011. 

Ao Senhor 
LUIZ RUBEMVAL ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU 
Rua B, nº 26 - Conjunto Nelson Resende 
49830-000 Gararu I SE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53000.022193/10, na 
localidade de Gararu - SE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sª que seja(m) enviado(s) o(s) seguinte(s) documento(s) : 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas (FIT), devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", 
já que a eficiência da linha, a potência efetiva irradiada e a intensidade de campo estão 
incorretos, levando em consideração os dados apresentados. Caso o engenheiro responsável 
tenha levado em consideração outras perdas, elas deverão ser indicadas no item 12 do FIT. 

b) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGºMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBµ . Na planta de arruamento também devem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 
conformidade ao disposto no subitem 12.l , alínea "e" da Norma Complementar 01/2004, dado 
que não foi informado a escala na planta de arruamento. Vale ressaltar que o local indicado para 
instalação do sistema irradiante não está no logradouro indicado no FIT. A Entidade deverá _ . . 
retificar essa informação. ',f:R\i!CD~;ímli.êu ~Dt -' 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo 

CG - RADCOM/DEOC/SCE/ MC 

i. i~i!>tê1ic da~ (~m~ · ·' 'Y­
;~~r,.n,·a: " r- .. · ·'"''·~:~;. 
tl'H'faO'OS' do . 

(A V~~ J~N ZOl3 

-=e~ 
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Associação de Radiodifusão Comunitária da 
Cidade de Gararu/SE 

Fone: (79) 3354-1222 / 9999-2673 

Ofício nº 003/2011 

Assunto: Resposta 

Gararu/Se, 30 de maio de 2011. 

Senhor Diretor, BR.:::. 8iLL~ ... DF 

Em resposta ao oficio nº 2127 /2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC, 

datado em 19 de abril de 2011, venho por meio deste, solicitar de Vossa Senhoria a 

prorrogação do prazo por mais 30 (trinta) dias por motivo de pendências técnicas nas 

documentações necessárias para dá andamento no processo nº 53000.022193/10 da 

~/ Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Gararu/SE. /-------
é-

Desde já renovamos votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

• ' · • (/ V \ 1 ~\ 
Luiz RubemJ~~tJ&~ó-"e c(ue de Oliveira 

Diretor Ge· ai 

. l 

·- ~ -~ r.ERV!C.O : 1\J['l!Cv -::U1: "' . 
• 1iir.isté1io das rtim; •. : ·.;dl,A.­

CONF';:R-= ~·:r' t . ; \f)ô,~f~ 

Ao llmº Sr. 1 6 JAN 2013 
DERMEVAL DA SILVA JÚNIOR hl/ 
DD. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrôni ~----m-. _ 
Brasília/DF ·~-·~,.-~ - .. - - · ··- . · 

! JOCUMENTO ANEX.~.oo 
i NESTA DAT/'~. 

1 K .í f!.i._1;~ 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU 

Luiz Rubemval Albuquerque de Oliveira 

Rua B, Nº 2c ç:onjunto,..l\Jelson Resende 

49830-000 

GARARU/SE 

\ 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA 

CIDADE DE GARARU/SE 

Ofício nº 004/2011 

Assunto: Resposta ao ofício nº 2127 /2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Processo nº: 53000.022193/10 

~:i ~f·~ ! :E;Tt'.:RiO D.U. 8 COM UN iC/J. Ç:!5 E8 
BR.i:. 8ÍL!.ii. ~ DF 

Gararu/SE, 25 de junho de 2011 . 

Senhor Diretor, 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado, relativo à 

solicitação de documentação, constatada diante da análise do projeto enviado para a 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, comunico que estou encaminhando 

anexo: 

a) Novo Formulário de Informação Técnica (documentação elencada no subitem 12.1 e 

suas alíneas da Norma Complementar 01/2004, aprovada pela portaria nº 103, de 

23/01/04); 

b) Planta de Arruamento em Escala Indicada e Compatível (documentação em 

conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c"). 

Atenciosamente; 

() :::; 

Luiz Rubemv · ~bifq'b'ky ue de Oliveira 

!freto~a/ 
r----·~" --· 
~. ER\nÇo . .i t)Pi. ~Cv 
·1·iini&iérkl '1?' ._,..... ~·. 
COiW~ 

1 6 JAN Z013 

Nome do Representante da Entidade: LUIZ. RUBEMVAL ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA _ ... Q::: 
CPF. 556.110.955-34 i ,. ;(\'";UMENTO ANEX/\/~~:· : 1 

1 ' :~Tõ. D ; ..... ~· •1. ATA . 
í 4 

1 ~ ~\ 1 ' o ' VJ ~ i -~ .. ~ "- · . ~~ --- - i 
1 1 ") 1. 

L. .. ,. k~ •. ,~·~·-" ·{~_J Ao llmº. Senhor 
DERMEVAL DA SILVA JÚNIOR 

DD . Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Brasília/DF 

Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Gararu/SE, Rua B, nº 26 - Conjunto Nelson Resende, CEP: 
49 .830-000, Gararu / SE, Te!: (79) 9999-2673/3354-1222/33541240 - E-mail: gararubinho@hotmail.com 
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ANEXO 09 - MODELO DE SOLICITAÇÃO 

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

. ,·,:. 26 ( ·~~. 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

. ·. 'Â':'':ll!. { X~· 
''', !/ •' .,,:;-· 
·~: }.1 ·:::_T d " 
~~-- ;;'·;?,e;., · · 

Assunto : SOLICITAÇÃO DOCUM ENTAL PELO OFICIO Nº 2127/2011 /RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Processo nº: 53000.022193/10 

Local: Gararu UF: SE 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado, relativo a 
solicitação de documentação, constatada diante da análise do projeto enviado para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Novo Formulário de Informação Técnica (documentação elencada no subitem 12.1 e suas 
alíneas da Norma complementar 01 /2004, aprovada pela Portaria nº 103 , de 23/01 /04. 

b) Planta de Arruamento em escala indicada e compatível (documentação em conformidade 
ao disposto no subitem 12.1, alínea "c". 

Gararu/SE, 25 de junho de 2011 

·· ' As~inatui·a dd Represl ntan{e da Entid.aEly/ 

Nome do representante da entidade: Luiz Rubemval Albuquerque de Oliveira 
CPF: 556. 110.955-34 

Endereço para correspondência: Rua B, nº 26 - Conjunto Nelson Resende - centro 
Gararu/SE - CEP: 49830-000 

Telefone para contato: (079) 9999-2673 / 3354-1222 / 3354-1240 
Correio eletrônico (e-mail) : gararubinho@hotmail.com __ ,_st~on __ 

... A~ --



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS FMC os l 

INFORMAÇÃO SOBRE APALAVRA ESTAÇÃO QUE CONTÉM NO MAPA DE ARRUAMENTO: 

APALAVRA ESTAÇÃO COMPRENDE: O LOCAL EM QUE ESTÁ INSTALADO O SISTEMA 
IRRADIANTE, TRANSMISSOR E ESTÚDIO. 

Gararu/SE, 25 de junho de 2011. 

<..d, ,, / / / 
-7assinatura do representante da.-entiaade 

Nome do representante da entidade: Luiz Rubemval Albuquerque de Oliveira 
CPF: 556.110.955-34 

---·· ·· - · r-R1 '!f'•"\ ;(1r« 1r•· . · . .:; ... ,, •t: .Jt •/~_. . • ,. 1 .. I. .vV .... L'( .... 

• /iir.ir:.tério da~ i-:om!. :·-~ 
CONF:í<~ 80íi t; nr i:,~:~~ 

FMC 08 (Informações Ad ic ionais) 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULARIO PADRONIZADO . ·"'"/ j t 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO ou~~~'f,.2:,.f:) 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Serviços 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1- SERVIÇO 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

2 - REGISTRO FISTEL 
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

1 - 1 

IAI s 1s101 cl I IAlçlAlol ln 1E1 IRIA ln 1Iloln1I1 F lul s IAlol lc lolMlu INI I IT.I 
DENOMINAÇÃOSOCLJ\L(CONTINUA ÃO) CGC 

D A C IDA D E D E G AR AR U lllll6l3l4IOl2l3IOIOIOlll7141 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

1R1U1 Ai i B i IN°I l 2 l 6 I 1C1O1N1J1U1N1TiO1 1N1E1LJS1O1N1 1R1E1SiE1N1D 1 E i 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
CIDADE UF 

IG I A I R~ IRlul 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 lslEI 
CEP FONE FAX 

l4l9IB l3lol -l ololol lol7l9l - l3 l3l sl411l2 14lol 1 1 1 1-1 1 1 1 1 1 1 1 1 
E-MAIL 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
S - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IR lulAI IAILITlol lnlol lclRlu lzlEI I IRlol lsl / INI 1 1 1 1 
BAIRRO CIDADE 

lclE INIT IRlol 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 \GIAIRIAIRlul 1 1 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

~I ~I ~l~I ~I ~l~I ~I ~l~I ~I ~l ~I ~ lo 19 °1 s Is 'l 111 "I s li 317 °1 o Is 'I o Is "I w 1 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

RUA ALTO DO CRUZEIRO S/N 
BAIRRO CIDADE 

lclEINb: IRlol 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 L-'='G__,__._A"-'-"R~A~R._._,U"'--'--+-~~'---'-'=-~--l-1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

1 1 1 1 1 1 1 1 
7 - TRANSI\HSSOR 
F ABRICA.NTE 

UF 

1111~ 

1 JOS WILSON ROCHA-EPP 
MODELO POTÊNCIA 

1 6 JAN 2013 

1s 1T1R1 l 2 l s I 1 1 1 1 1 1 \ \ 1o\2 l s I . 1o1 Watts 1 o 8 6 1-I o l 31- 1 o l s l s 1 o 1 
8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

1 A 1 U \A fo 1 1 e 1 o !R. I 1 E 1O1 U 1 I 1 P. I 1 E 1 L 1 E. I 1 L 1 T 1 D 1 A ! 
MODELO 

ln!PIBILIFIMI 1 1 1 
. ,ri 

1\.1 
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GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

J O 1 O 1 , 1 O ~B j3 1 O 1 , 1 O 1 m 1 O 1 O 1 3 1 O 1 , 1 O 1 m 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IK IMIPI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

1 3 17 1 , 0 ~ 1 4 1 , 1 6 l 1 1 dB 
PERDAS NA LINHA(PL) 

1 O l 1 1 , 17 10 ldB 

·' .. .'](:>C~ : 
ALTITIJDE DO LOCAL 7 ~: 

1 o 1 o 1 4 1 2 1 • J o 1 ~-·ç__,F' 
~'}'ri.,. 1 ...... ~~(j." 

t. ...... ;'I 

MODELO 

IR !Gl c l-12! 1 131 1 

EFICIÊNCIA DA LINHA (71) 

1o 1 • l 6 l s I 

Perdas na linha (PL)=L.AL_ 
100 

-(PL) 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP ( dBk)=lO log (Pt. Ght Gvt . TI ) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,68) = -17 ,69 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
TI = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 
11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBµ) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBµ) = 107 + (-17,96) - 20 log 1=89,31(dBµ) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBµ. 
12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

NÃO FOI CONSIDERADO PERDAS NOS CONECTORES. APENAS FOI OBEDECIDO O QUE SE 
REQUER NO FORMULARIO EM PAUTA. 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

ICILIAIUIDIIIOI IMIAINIO IE ILI IDIAI ISIIILIVIAI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
REG.CREA ENDEREÇO 

1113 11 p l 2 l - IDI IRIUIAI INlolvlEI 1111121 ILIOIT.I jclol s ITIAI INlolvl 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

~ 1 11 ~ 1 IQ p 1 lo t 1 1 1 1 1 1 1 IA IR lu IA IN IA 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
CIDADE UF 

~I G~IA~I R~~~l~Rl~u~I ~I ~I ~I ~l~I ~I ~I ~~~~I ~l~I ~I ~' ~I ~l~l~~I ~~I 1s1E1 
CEP TELEFONE FAX 

l 4 l9 ls13Io 1- 1o 1o 1o 1 1ol1l9 l - l s l s l 114 l4 ls l1l1 I 1ol1l9 l -1 2 l 1Iol414 l 4 I o l s I 
E-MAIL 

IEIN IGlo lclLIAIUIDl1lolMIAINlolEILl@IHlolTIMIAJIILJ. lclolMI 1 1 1 1 1 
LOCAL DATA 

IGIAIR~IRIUl!IS I EI 1 J 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 l1 l6l1lol2 l 1l2lol1l1I 
ASSINATURA . . · 

éi~ú.t:dt.e 1<-tcu1~ e~ .U-~ --·- - · · r.ER\J!ÇC ' i)f.~L !S\i ~L:t .,, 
.r11r:1f. eno tla!l ' .om:_ ... ~ 

CONF 3~f ~~:w r. , '. 11 :t~:~4 

1 S JAN 2013 
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DADOS DO TRANSMISSOR: 

Potência (kW) 
Potência (dBK) 
Freqüencia (MHz) 
Canal 

SISTEMA IRRAD. 

CBT(m) 
Altura torre (m) 
altitude (m) 
latitude e longitude 
altura antena 
Ganho antena (Gt) (dBd) 
Cabo RGC 213 
Comp cabo (L) 
Atenuação (AI) 
Perdas Línha(PI) 
Eficiência linha(TJ) 

Distancia referência (Km) 

0,025 
1 -16,021 1 

104,9 
285 

42 
30 
42 

30 

37 
4,61 

1,7057 
0,68 

1 
Ganho antena (Gt) (vezes) 
Outras Perdas (dB) NÃO 
POTÊNCIA ERP (dBK) -17,69 
VIABILIDADE (ERP) SIM 

09º58' 11" 37° 05' 05" 

Ght =O Gvt= O 

Ght = 1 Gvt= 
CONSIDERADO 

INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA E(dBµ) 
VIABILIDADE (dBµ) -Norma nº 01/2004, item 18.2.2 fH,íJO 

1 

OBS: IMPLEMENTAÇÃO BASEADO NA NORMA N1/2004-SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

89,31 
srM 
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RFSBRASIL 

TIPOS 

RADIOFLEX 

RG-58 
RGC-58 
RG-213 
RGC-213 

CELLFLEX - ·· -CF-114" - 50 
CF-318" - 50 
CF-112" - 50 
CF-718" -50 

A necessidade de se usar 
produtos de qualidade na área 
de telecomunicações é muito 
importante, por isso a TST faz 
questão de vender somente o 
melhor. Os cabos KMP, são 
reconhecidos como um áos 
melhores do Mundo. 
Na TST, você encontra cabos na 
metragem necessária, para 
montar a sua estação Fixa ou 
Móvel. 

Todo tipo de Conectores para 
CELLFLEX e RADIOFLEX, você 
encontra aqui na TST ! 

Como calcular o tamanho do 
cabo ? Saiba como calcular o 
tamanho certo do seu cabo ! 

Calcule o seu cabo 

Tabela comparativa: Mostra 
todas as diferenças básicas entre 
os modelos de cabos. Compare e 
escolha o sel[ 

Tabela dos cabos RADIOFLEX 
--- --- -·· -- - - . 

., -· 

• 
Condutor 

Interno 
fios X 0mm ••••• 11 -es~~:do- -

19 X 0,18 X 0,9 

li. ; Cobre nu 
1,0 

-- Cobrenu 
7 X 0,75 X 2,2 

li Cobrenu 
2,6 

-

PE 
2,9 

-
PE 

expanso 
2,95 

PE 
7,2 

-
PE 

expanso 
7,2 

Trança de 
PVC 

Cobre 
5,0 

101 
estanhado 
- -- . ---· 

Capa 
PE 

Aluminizada 
5,0 

82 
+malha Cu 

Trança de PVC 
101 

Cobre nu 10,3 

Capa 
PE 

Aluminizada 
10,3 

82 
+malha Cu 

Atenuação nominal em dB para 100 metros de cabo 
M1~iif# ____ _ 
l;ff1:M - -i.8 -- 10:9 _____ . -15.6 -- 24 

1«+11:1 3.4 7 10 14.2 

l;féfld " 2 

iitffJEI 1.s 

4.6 

3.2 

6.9 

4.5 

10.2 
--

6.7 . 

-
34 50 

20.6 30.8 

15.2 23 

9.9 15.0 

1,9 

0,5 

4,5 

0,5 

.. .... ,. , .,, .-;! ~,; 
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CURVA DE ATENUAÇÃO DO CABO KMP RGC-213 
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CONVENÇOES 
_....... --<. Córrego ou Nascente 

Rodovias 

Vias de Acesso 

1"' .,. '"., " .. '"v Y 1 Área de Preservação 

©X;RED- M - 0001 Vértices Tipo M 

CRED- P - 0001 Vértices Tipo P 

CRE D- V - 0001 Vértices Tipo V 

VÉRTICE:EO 
Datum: SAD-69 

75 

Latitude cp = 09º58'11" S 
)ngitude 1.. = 37°05'05" W 

Data: 22/06/2011 

..... 

Título: 

... r'· 

Escala Gráfica: 
112.50 150 187.50 225m 

1 

Coordenadas Planas Sistema U T M 
Origem das coordenadas: 

Datum: SAD-69 
N Equador acrescido de 10.000.000 
E MC 39º acrescido de 500.000 m 

C oordenadas do pontoEO 
Latitude cp = 09°58'11" s 
Longitude Â. = 37º05'05" W 
e oeficiente de Escala K 0.999777670 

e= Convergência Meridiana:-00º12'08.115833" 
( 1 =Declinação Mapnética:-22º58'12.035258" 

ac =Variação Anua de "d":.00°01 113.708895" 

........... ..... ...... .............................. 
Propriedade / Imóvel: Código INCRA: 

ARRUAMENTO DO MUNICIPIO GARARU I RUA ALTO DO CRUZEIRO 
Transcrições: Mat./Transc: 

Municlpio(s): Estado: 

GARARU SE 
Comarca(s): Cartório: ..... ·-....... . 
Proprietários: 

1l 

1 6 JAN 2013 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU 

LUIZ RUBEMV AL ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA 

RUA B, CONJUNTO NELSON RESENDE 

CEP.: 49.830-000 

GARARU - SE 

J 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
ncCTl .. IA"T"ÁMI" ,.....,.... -- ·---- '----· ... ....... 4.IRE 

-R-E~~~~~~~~~~.a.!!~~!l--1•a~I 
NOME 

ENDE 

CEP /• 

01'. ;>94 /20 11 //RAIJCOM/DOS/SSCE - MC 

53000.022 193/ l o 
1.IJIZ Rlil)l ' M 1\1.\l\ l()UERQUE DI' OUVElR/\ 
AS!'. 1)1( R·\DlOD. COM. D ·\ CID.\IJE DE Gr, RARU 
RUA 11, .~ .. 26-CONJUNTO NEl .SON RESENDI-: 

4'J830 -000 CiA R/\Rll /SE 

DECLAh- 'Y,.' '"' ..... ._ ......... ,., L..vuv l .:ivJc1 r u /"\ vc~ir-11..,.AyAVJ / u1::.r.;K/MINAG/ON 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I S/GNATURE OU RECEPTEUR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I AD 
75240203-0 

PAIS/ PAYS 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L.ENVOI 

0 PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

QEMS 

0 SEGURADO I VALEUR DECLARE 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

{. ..,1 _. ~ .; ~2010 

C~·iroll l ~ 
' o /;r; 1 :;G··,if''\. .-. r · 
L' . '., ' '> r-

'-,,°'-~~:· .. , 

i 

114 x 186 mrn 
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lll'1JJ AVISO DE 
illíll RECEBIMENTO 1 AR 
CORREIO( -.~ AVIS CN07 

BRESIL 
DATA DE POSTAGEM I DATE DE DtPÔT 

' ···-,.,..~ 

·, 
RJ 99905293 8 B R 

TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTATIVES DE LIVRAISON 

1 _)_/ · ~--. 
• - \ 1 

UNIDADE .. ? DE·P~TAGEM!BUREAUDEDtPô{ ...1_; _/ I_/_/ AG~CIA'f.JiJNICO~~ - ______ !_/_/ __ 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

) 
NOME< 

Of. 2127 /2011/RADCOM/DEOC/SCE- l\ .C 

53000.022 193/1 o 
ENDEf LUIZ RUBEMVAL AL!3UQ\JERQUE DE OLIVEIRA 

ASS. DE RAOlODIFl.ISÃO COM. DA CIDAIJF: UE GARAlHI 
RUA B, N'' 26 -CONJUNTO NELSON RESENDE 

CEP/c<49830-000 GARARU/SE 

DECLARAÇAO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION 

4R 
\IRE 
E 

' PAIS/ PAYS 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

0EMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

CAR~ 
~""' UNI 

- JE1'N18EGA 
E.pESTINO 

l!i°IÊs't/!jA TION 

' :;~GIVEL,DORi;c:Ml:~u~;~v- Of vu 

· ~1 
•. : 1 

12/ .. \ 
_,_., __ ·L_ ~ ;..~ .-- -; ' - \ 

' 
03M Al201 1 

N' . jMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. DO E 
REL~-cDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGE, 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I 
.2'3 - 3 .2 5 

·· .. ·:. 
•• _,'"1, ;:? ~.,,:.;"· ;' 

,..~, ... <' '/ 
_Sf?:__~ 

75240203·0 114 x 1B6 mm 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
11 

ti'-S C0 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ~; )7Z_ ·~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO t,~.: . . ~ 
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RAoc'e):\Qt'!Y'J-,.,,t;; 

Identificação do Processo 

Número: 53000.022193/10 Localidade/UF: Gararu/SE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98 , Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000 , onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com ind icação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a ci rcunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 
Ili item 6.11\ 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transm issora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertica l dos 
diagramas? (nº IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7 .1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nºV, item 6. 11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fe re os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se fo r o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nº VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo , assinado pelo profissional habi litado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabi lidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nº VIII , item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 1 b. Fabricante: e. Modelo: 

11 . Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 

12. Potência efetiva irrad iada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

13. O transmissor está certificado? 

a. Fabricante: 1 b. Modelo: 1 e. Categoria: 1 d. Certificado: 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

-· - · -16. Conclusão da Análise ''.ER\r1~.C . 'Úfl\ I':,;-. 8_:t:.,) 

·.r:11"W"IY.:· '1;:!< • ~.... ~ 
Indeferido. Planta de arruamento com contorno de 91 dBu incorreto. Endereço da sede diverge ~\G! ó):i''n'a'do n6$:,, .. ,~ . , ' '.' -··· ..... ,. 
autos . /J/1 

(1/fij 1.3 
c~Z:ltº l d -·-~- "'·. . . . n l'sta) -·~, . .. ·-- . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 1189/201 l/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento de Processo. 

Referência: Processo nº 53000.022193/10 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Gararu para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de Gararu / SE. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se o que se segue: 

1. A entidade não atendeu, com a documentação enviada, a exigência 
solicitada por meio dos ofícios nsº 294111 e 2127111, datados de 14/0112011 e 19/04/2011, AR 
Postal em 25/0112011 e 03/05/2011, respectivamente, já que o contorno de 91 dBµ está 
incorreto, levando em consideração a escala informada na planta de arruamento. Vale 
ressaltar que o endereço da sede informado na planta diverge do endereço apresentado nos 
autos. 

3. 
processo. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do referido 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 
e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar nº 01 /2004. Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. 

À consideração superior. 

Brasília, 8 

CARLOSALBER ARTINS GOLO JÚNIOR 
Engenheiro / Siape: 1538928 

CG/CGRC 

·r'iir.istéric tlai: r ~ ... . .· -~· 
CONf':iF ~-: .- '"'~ !~~ 

1~62013 
____ ,.,_ ... -.. _.., .......... - , .. 

,_,_, . ·' -• .-'?"L ._, .. '-• .: ·, 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~andar 70044-900 - Brasília - DF 

( 61) 3 311-6177 

Ofício nº 51-!tD /2011 /CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, )~ de 1SiJ.Ym kYtDde 2011 . 

Ao Senhor 
LUIZ RUBEMVAL ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Gararu 
Rua B, nº 26 - Conjunto Nelson Resende - Centro 
49830-000 Gararu - SE 

Assunto: Indeferimento do Processo I Processo nº 53000.022193/10. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.022193/l O, na local idade 
de Gararu I SE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos que o mesmo foi indeferido e arquivado pelo fundamento a seguir: 

I. A entidade não atendeu, com a documentação enviada, a ex1gencia 
solicitada por meio dos ofícios nsº 294/11e2127/ 11 , datados de 14/01/2011 e 19/04/2011, AR 
Postal em 25/01/2011 e 03/05 /2011, respectivamente, já que o contorno de 91 dBµ está 
incorreto, levando em consideração a escala informada na planta de arruamento. Vale 
ressaltar que o endereço da sede informado na planta diverge do endereço apresentado nos 
autos. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. 
Decorrido esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempesti va. Apenas será 
atendido o pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de 
indeferimento do processo (Norn1a Complementar nº OU 4, itens 9.7.3 e 9.7.4). 

Atenciosamente, 

CGRC 

---··· ---· r.ERV!ÇC . · t)f~i .. ~~.,.. \i_;~: -t 
.,iir.ir.tá1io rJ2~ ' ,.... . ~ 

CONF '.> Yé~ 

16{fN 2013 

__ _, _ _,. , . ____ . ·- ..._ . .. .. 
..... . . - · -- --·- ·· --.:1--• ............. 
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ANEXO 09 - MODELO DE SOLICITAÇÃO 

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto : Questionamento sobre o mapa de arruamento 

t.ri 1NiG .. r-r;:f:;:: 1~ C> .' J. ti '- · _.fJt C:•r· .. rc.~c:;ia ,l:. 

Er-·:,.· · '~ . 1 .~ . . :::.1 

Processo nº : 53000.022193/1 O 
Ofício nº 5440/2011 /CGRC/DEOC/SCE-MC 

Local : Gararu UF: SE 

Em atendimento ao questionamento feito por meio do ofício acima indicado e relativo 
ao indeferimento constatado diante da análise do mapa de ainiamento elaborado por profissional 
habilitado relativo ao Serviço de Radiodifusão Comunitária para ASSOCIAÇÃO , comunico que 
estou encaminhando outro mapa de arruamento,com a correção do endereço da sede uma vez que o 
técnico que elaborou o levantamento de arruamento cometeu um equivoco na impressão inerente à 
escala e erro de localização da sede, anexo: 

a) Mapa de Arruamento (conforme Norma complementar 01 /2004, aprovada pela Po1iaria nº 
103, de 23 /01104. 

Ao llmº Sr. 

Gararu/SE, 13 de outubro de 2011 

Gararu-se 
TEL-079-9999-2673/079-3354-1222/079-3354-1240 

(e-mail): gararubinho@hotmail.com 

H t~·-~ .· .. r ~ f.: \(.: D.:i. 8 e Of:~ U i"·~ j e.:::. ç :~; E.8 
Dr . GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO '3f"..' t,ERW!~.,;f~},r~.·i:T. '.~~: ·.~ .. ::.,,. _. 
DD. Secretario de serviços de Comunicação Eletrônica · -- -

Bra síli a- DF ---~-~----~---_,,,......,:~:~:~'.: •. ::~~ :~:~:~aB cr 
1

~· '''*,; 
1
1
'" DOCUMENTÔ ANEXADO 

NEST.A. Q;\TA 1 6 JAN 2013 
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Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 2;>/ '/ l1ttlt 

/2011 /CGRC/DEOC/SCE-MC 

LUIZ RUBEMV AL ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Gararu 
Rua B, nº 26 - Conjunto Nelson Resende - Centro 
49830-000 Gararu - SE 

Assunto: Indeferimento do Processo/ Processo nº 53000.022193/10. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.022193/10, na localidade 
de Gararu / SE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos que o mesmo foi indeferido e arquivado pelo fundamento a seguir: 

1. A entidade não atendeu, com a documentação enviada, a exigência 
solicitada por meio dos ofícios nsº 294111e2127111, datados de 14/01 /2011 e 19/04/2011, AR 
Postal em 25/0112011 e 03/05/2011, respectivamente, já que o contorno de 91 dBµ está 
incorreto, levando em consideração a escala informada na planta de arruamento. Vale 
ressaltar que o endereço da sede informado na planta diverge do endereço apresentado nos 
autos. • 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que .- a entidade apresente pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. 
Decorrido esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Apenas será 
atendido o pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de 
indeferimento do processo (Norma Complementar nº 011'. 4, itens 9.7.3 e 9.7.4). 

Atenciosamente, 

r-----· ·-~ 

t:.EP,\/~·~~.-: ·(Jf4t ~~~'"' ::;;.:::· ~· 
·>'iir:istério rja!' r ....... ..ao,. 

CONFCRF ~:1' '' '·';J ~,: 

CGRC 
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, W'~evantamento Planimétrico Cadastral 
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Folha: 
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\,~'-v•JllcqJ;. [1 
Propriedade/ Imóvel: Código INCRA: ~~~ . V : 1.,(P 
ARRUAMENTO DO MUNICIPIO GARURU/RUA ALTO DO CRUZEÍRO". 
Transcrições: ~ Mat./Transc: _ 

LOCAL DE CORRESPONDENCIA DA ASSOÇIAÇAO 
RUA B Nº26 CONJUNTO NELSON REZENDE 
Munlcfpio(s): Estado: 

GARARU SERGIPE 
Comarca(s): Cartório: 

Cartório 
Proprietários: 

Álea Total: Perímetro: 

000. 000. 000, 000 m2 000.000.000,000 m 
Escala: Data: 

"' 1 I 4000 22/06/2011 

Quadro de Áreas: Proprietários: 

Resp. Técnico: 

ARTnº 

i Aprovações: 

~ 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~andar 70044-900 - Brasília - DF 

( 61) 3 3 11-61 77 

Oficio nº s-:t3 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, de 

Ao Senhor 
LUIZ RUBEMV AL ALBUQUERQUE DlE OLIVEIRA 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Gararu 
Rua B, nº 26 - Conjunto Nelson Resende - Centro 
49830-000 Gararu - SE 

'·' 

de 2012. 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise de solicitação de 
reconsideração. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.0221 93/10, de interesse 
da Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Gararu, da local idade de Gararu 
/ SE, por meio do qual essa entidade requer autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, encaminhamos copia da Nota Técnica nº 
349/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, que dispõe sobre a análise da solicitação de reconsideração 
da decisã.o de indeferimento, cuja análise concluiu pela procedência do pedido. 

2. Em face do exposto, a entidade deverá aguardar a finalização do exâme dos 
documentos constantes do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe responsável , no 
intuito de se averiguar a existência de eventuais pendências passíveis de saneamento. 

CGRC 

Atenciosamente, 

OCTA VIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

~ER\.t~çc. ·üt~t !(:v · ~~_;~ --:· 
: ~in;stér>c d~ ~ : · "'\~ · . -~~: 

1 6 JAN Z013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 349/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Análise de Solicitação para Reconsideração da Decisão de Indeferimento de 
Processo. 

Referência: Processo nº 53000.022193/1 O 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise de solicitação da Assodação de Radiodifusão Comunitária 
da Cidade de Gararu, da localidade de Gararu / SE, para reconsideração da decisão 
comunicada por meio do Ofício nº 5440, datado de 14/09/2011. 

ANÁLISE 

2. A Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Gararu, qualificada 
nos autos do processo em referência, apresentou pedido de reconsideração, trazendo em sua 
petição o embasamento que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu requerimento, 
buscando manter sua participação no Aviso de Habilitação nº 29, publicado no Diário Oficial da 
União - DOU do dia 05/02/201 O, que teve por objetivo convocar as interessadas na autorização 
para execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

3. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação legal exigida e 
considerando a capacidade administrativa do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de cumprimento de exigências, com intuito 
de saneamento da documentação constante do processo. Ocorre que a requerente não atendeu, 
com a documentação enviada, a exigência solicitada por meio dos Ofícios nsº 294/ 11 e 2127 /1 1, . 
datados de 25/01111 e 03/05/11, resultando no indeferimento do requerimento de autorização 
para execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

4. Diante da inconformidade com o indeferimento a entidade de YOIY.e.U sua . 
petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui is~~fos.lfdí!Çfofrrfa< 
resumida: que solicita a revisão do ato administrativo proferido, apresentand ~~~ffiêrúaÇão -~~; 
atendimento às exigências feitas. 

1 6 JAN 2013 
5. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentai nane~. s "dade de 
revisão.~º. processo que . objetiva a autorização para execução do Serviç de · · 1fusão_ 
Comumtana naquela localidade. - ::·:-: :--... ·· - . . :. ~ · · .. 

CG/CGRC 



( 

<-

De acordo. Aprovo a Nota Técnica. 

de 2012. 

r----.. - ·--· 
~~ER\;1ÇC . ·(Jl~i !C"' · ~~ ;.;~ ~ 
·rlir.istéoo da~ · ,....,.,. . :a.,... 

CONF·: ~! ; · 1;r~1~~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
) ih ~- ··::. 

11 ., 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 
. - . o-r .: 

{~ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.022193/10 Localidade/U F: Gararu/SE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 o Prazo: 071051201 O Canal: 285 

1 . 

2. 

Latitude: 

Longitude 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

09S5811 

37W0505 

IBGE (B) 

09S5803 

37W0500 

Entregou documentação tempestivamente? 

Endereço da Antena Proposta 

Rua Alto do Cruzeiro, s/nº - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua A lto do Cruzeiro, s/nº - Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo 

53000.023638/1 o 

53000.023905/1 o 

53000.023702/1 o 

53000.023948/1 o 

53000.023934/1 o 

53000.023916/1 o 

53000.023917/1 o 

Processo 

Distância 

520,00 

520,00 

580,00 

580,00 

790,00 

1.080,00 

1.340,00 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Lote Processo Município 

4 53840. 000529/98 Gararu 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

UF 

SE 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
( IBGE) 

0.29 

Status 

ARQDEF 

ARQDEF 

ARQDEF 

ARQDEF 

ARQDEF 

ARQDEF 

ARQDEF 

Sim 

Distância Status 

520,00 ARQDEF 
... ---

~.ER\!\·~ , "\ !l~I . !'v\w .. :\.':, 

,,,;ir.is1é ~-~! 'i ',.' •· \l>IÁVE~. 
~ . . . 

cow· · . t, \o 

Não 

l 6 JAN io1J 
{.\ 1m 

\ / 

~-- .. - --· · 
. 

15/05/2012 üf Página 1 de 2 

.. ., 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES J-ó) 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO " ,. 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.022193/1 o Localidade/UF: Gararu/SE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARARU 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 o Prazo: 07/05/201 O Canal : 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
~ as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98 , DOU v. 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000 , onde deverá estar 

4 . 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante , com indicação da coordenadas geográficas com precisão de Sim 
segundos , e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 
Ili item 6.111 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora , com a indicação do norte verdadeiro, 

5. 
diagrama de irradiação vertica l e especificações técnicas do sistema irrad iante proposto; no caso de antenas de 

Sim 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertica l dos 
diagramas? (nº IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7 .1.1? (nºV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habi litado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta , ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nº VI , item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á insta lação proposta? (nº VIII , item 6.11) Sim 

1 O. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: o 1 b. Fabricante: Auad Correa Equipamentos e. Modelo: DPBLFM 

11 . Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16 ,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: José Wi lson Rocha - EPP 1 b. Modelo: STR25 1 e. Categoria: 2H 1 d. Certificado: 0861030580 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise - - · -· 
··~~·· " '""• !i'V: v ..... ,. "" 

A Entidade encaminhou a documentação referente ao projeto técnico na s41 totalidade. f ro . El .. ~ -· t~~f"\~mehte ,~~~~ .. a. · ... .. -~ 
instruído em segunda fase. A Entidade não alterou as coorden~as g.e;0~i1pcas inicia lme • ~F-J.stradas. ·'''·'~l~.; 

f U/ií;(jl 
1~ carfé's GrílJ/ 

(Ana~Íta) _ .... ..,-.-- .... ...._..._... ........... ,..,, ..... ...- ~ ........ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 1606/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo nº 53000.022193/10 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Gararu para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de Gararu, Estado de SE, protocolizado em 05/05/2010. 

ANÁLISE 

2. A Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Gararu, inscrita no 
CNPJ sob o número 11.634.023/0001-74, com sede à Rua B, nº 26- Conjunto Nelson Resende 
- Centro, no município de Gararu, no estado de Sergipe, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 15/03/201 O, subscrito por 
representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos tennos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03/0611998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.D. de 
0510212010, com prazo final em 061051201 O que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras 7 entidades 
foram objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram 
suas solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus pr · de.v:idamente 

i r(Ú:W.1:0-:"r '! 1 ~t . r... ... ·'··"· 
analisados e arquivados. \' . ···1:_ ;,~·~, ~,.. i'!v-.· 

l , ,liir:;~re .. ., ..... . 
C,ONf·':. p;: . 

I. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação a· ~eiação constando 
os respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 1 ~ ~3 

a. Associação de Radiodifusão Comunitária de Ga aru -~COG -:­
Processo nº 53000.023638/10, arquivado pelos seguintes fatos e fundamen .- Jf efiiidade não 
apresentou, no prazo exigível no A viso de Habilitação publicado no DOU de 05/02/201 O, a 
documentação básica para avaliação técnico-jurídica do pedido, conforme disposto no subitem f" 
7.1 da Norma Complementar MC nº 01 /2004, bem como no art. 9º,§2º e incisos da Lei 9.612/98, [(\ 
conforme comunicado à entidade por meio do ofício n.º 2823, datado de 13/07/2010. · ).: 

vaf/CGRC 
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fundamentos: A entidade não apresentou, no prazo exigível no Aviso de Habilitação pub~~cro f ,JJ 
no DOU de 05/02/201 O, a documentação básica para avaliação técnico-jurídica do R.ed'\90.,. ~:z'0 . 
conforme disposto no subitem 7.1 da Norma Complementar MC nº 01 /2004, bem como no art. 
9º,§2º e incisos da Lei 9.612/98, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n .º 5113, 
datado de 08/09/201 O, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. 
Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou 
solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não 
houve manifestação da entidade. 

g. Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado Palestina -
ARACOPOP-Processo nº 53000.023917/10, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: A 
entidade não apresentou, no prazo exigível no A viso de Habilitação publicado no DOU de 
05/02/201 O, a documentação básica para avaliação técnico-jurídica do pedido, conforme disposto 
no subitem 7.1 da Norma Complementar MC nº 01/2004, bem como no art. 9º,§2º e incisos da 
Lei 9.612/98, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n.º 4995, datado de 
02/09/2010, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, 
frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para 
reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação 
da entidade. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/0211998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar nº 
01 /2004, de 26/01 /2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Rua Alto do Cruzeiro, s/nº - Centro, no município de Gararu, estado de Sergipe, de 
coordenadas geográficas em 09º58 ' 1 l"S de latitude e 37º05'05"W de longitude, já 
arredondadas. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 175 e 176, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "c", "d", 
"e", "h", "i' ', "j" da Norma Complementar nº 01 /2004, comprovação por meio de Certidão 
Cartorária de que a Ata de Constituição e eleição e o Estatuto Social foram devidamente 
registrados no Livro A do Registro de Pessoas Jurídicas e certidões dos dir g .~,:~:·a~~~at1:y;Ç>·s, · 
relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cin o,~i~S:l M ,.local~e 
residência, em atenção ao disposto na COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/ ONfFIBR.CMC/AG~, 
tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o dis ostQ no 
subitem 12. 1 e alíneas da citada Norma (fls. 217 a 277). 1 6 ZOtl 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulá ·º-45~-::: · !c. __ c'~r~~C(Õ~s Qc/j 
vaf/53000.022193/1 O/CGRC 3 
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I. localização do transmissor e sistema irradiante: 
s/nº - Centro, no município de Gararu, estado de Sergipe; 

II. localização do estúdio : Rua Alto do Cruzeiro, s/nº - Centro, no município 
de Gararu, estado de Sergipe; 

III. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 09º58'11"S de latitude e 
37°05'05"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl. 284, bem como no "Formulário de Informações Técnicas" 
fls. 263 e 264, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Comunitária. 

À consideração superior. 

Brasília, /"" de junho de 2012. 

CARLOS ALBERT? M~R~ S G ' LD JÚNIOR 
Engenheiro/ Siape: 1538928 

Brasília, l ~ de junho de 2012. 

VILMA DE F ~ TIMA AL V AlIBNGA FANIS 
Anaá.ista/Chefe de Di~isão 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, J '°. de junho de 2012. 

VILMA DE/FATIMA ALVARENGA FANIS 
Coordenadora de Serviço de Ratliodifusão Comunitária 

Substituta 

De acordo. À consideração da Senhora Diretora do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

vaf/53000.022193/1 O/CGRC 

Brasília, 

JA VIER A. G. ALFARO 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituto Eventual 

1L{/ 
-:;::::· - .-~- .e;:. - -· 

5 

de8 ·f 



,,- ç.?..S Co -.,. 
-· ·' ?> ~ ' / ('./ ç'. .• 
1 i'l-,;, .,:i. 'l;, J) 2. 

~~;:,""';,~· I g 
l) . ~ 

(,)) ·;:;,' -·· 
b.- S' - ':, 

RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: GARARU IUF:SE 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de 
Gararu 
Nº DO PROCESSO: 53000.022193/10 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

1 CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação de Radiodifusão Comunitária de Gararu - ARACOG 
Nº DO PROCESSO: 53000.023638/10 

ENTIDADE: Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado Lagoa Funda -
ARACOPOLAF 
Nº DO PROCESSO: 53000.023905/10 

ENTIDADE: Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado Vazea Nova -
ARACOPOVAN 
Nº DO PROCESSO: 53000.023948/10 

ENTIDADE: Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado Lagoa Rasa -
ARACOPOLAR 
Nº DO PROCESSO: 53000.023702/10 

ENTIDADE: Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado Lagoa Primeira -
ARACOPOLAP 
Nº DO PROCESSO: 53000.023934/10 

ENTIDADE: Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado São Mateus -
ARACOPOSMA 
Nº DO PROCESSO: 53000.023916/10 r:.tRV!·::,c _ · út~t, ;(.i..., ~~t~: ·( 

,f.ir.istárto das ,- ,,,_ · "Y . 
CONF<RF ("" . ~;·~:~,~ 

ENTIDADE: Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado Pai 

. ·-

ARACOPOP 
~stina,-5 ~ N ZOl3 

/ 
Nº DO PROCESSO: 53000.023917/10 ~ t' ~ 

,,;;::;:;. ~"'.~ . -. ~:!)_ . · .... .. . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (6 1) 311-6617 

Ofício nº ~8.'.l-3 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília,J3de julho de 201 O. 

Ao Senhor 
DIJOMIR DE OLIVEIRA BRITO 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Gararu - ARACOG 
Praça Rio Branco, nº 06 - Centro. 
49.830-000 - Gararu - SE 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo nº 53000.023638/10, de 
interesse da Associação de Radiodifusão Comunitária de Gararu - ARACOG que requer autorização 
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Gararu - SE. 

A entidade não apresentou, no prazo exigível no Aviso de Habilitação publicado no DOU 
de 05/02/2010, a documentação básica para avaliação técnico-jurídica do pedido, conforme disposto no 
subitem 7.1 da Norma Complementar MC nº 01/2004, bem como no art. 9º, §2º e incisos da Lei 9612/98. 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste ofício, 
para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido o pedido de 
reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de indeferimento do processo . 
(Norma Complementar MC nº 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). 

/ 
Atenciosamente, 

Vaf- DOS/SSCE/MC 

.fld J 
JOSÉ vlCENTE DOS SANTOS 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

----- - -~ 
r-,EP,\!!:~C -(~i. ~·:.: v · ~:Pt ~:· . 
i!'1ir.;sté!iú ~~~: '\,..,, . -~.: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO Subitem 9.7.1 da Norma 01/2004 

A análise do processo n. º 53000.023638/10, da Associação de Radiodifusão Comunitária 
de Gararu - ARACOG na localidade de Gararu - SE, indica a necessidade de INDEFERIMENTO pelo 
seguinte fundamento: 

A entidade não apresentou, no prazo exigível no A viso de Habilitação publicado no DOU 
de 05/02/2010, a documentação básica para avaliação técnico-jurídica do pedido, conforme disposto no 
subitem 7.1 da Norma Complementar MC nº 01/2004, bem como no art. 9°, §2º e incisos da Lei 9612/98. 

Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante ofício 
enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de reconsideração" 
no prazo máxirho de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da 
Norma Complementar O 1 /2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada 
intempestiva. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme 
determina o subitem 9.7.1 da Norma Complementar MC nº 01/2004. 

CARLOSALBERTO!RE~RESENDE 
Diretor do Departamento ãeOutorga de Serviços. 

BrasíliaJ.,~ de julho de 201 O. 

De acordo. Determino o arquivamento dos autos pelo fato e fundamento acima disposto. 

/} ( !. 
1 

) Brasíl ia,l.'> de julho de 2 O l O. 

Ú!) ;.fi,1-~/ 
JOSFYVICENTE DOS SANTOS 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

~'>:,:;T; ..V- •-- ,. , .. -.. • - •• ~ 

! !_~ .. ,..~_,:- ~· . .. < .. 
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AvlSO DE ADIAJ\IENTO 
PREG..\O PRESENCIAL N' 11000023/2011 

Objeto: Prestação de serviços de regênci3 de coral composto 
por empregados dos Correios da cid:'.!.de de Bauru, conforme Edital. A 
aberrura da Jicitnção designada para o dia 17/ 11 /2011 às 10:00 horas, 
foi adiada para o dia 3011112011 às l4h30min. 

CAMlLA CRISTINA BATlSTA PAlVA 
Prego~ira 

Av1SO DE HOMOLOGAÇ.;\O E ADJUDICAÇÃO 
PREG,\O ELETRÔ1'1CO N." 11000109/2011 

Objeto: Manutenção Locação de empilhadeiras de contrnpeso 
(GLP) e transpaleteira elétrica, conforme especificação técnica/des­
crição técnica e demais condições contidas no Ediul e seus anexos; 
Adju~icado e Homqlogado à empresa: SDO CO!'v!ÉRCIO ThfPOR­
TAÇAO E LOCAÇAO DE EQUIPAMENTOS LmA - ME, no valor 
global de RS 145. 1 00,00. 

JO.~O CRISTIANO PAVAN ARAUJO 
Prcgo~iro 

_ AVISOS !?E LICITAÇÃO 
PREGAO ELETR01'1CO N' 1100016412011 

Objeto: Prestação de serviços de composição gr:i.fica cm ma­
térias, conforme condições contidas no Edital e seus anexos. Abertura 
cW Licitação; 30/ 1112011 às 08:30 horas. Retirada. do edital e in­
form:i.çõcs: no endereço http://wwv..·.correios.com.br, pelo tdi::fone 
(\ .\) 4009-3660 ou fa,, (l·I) 4009-3659. 

JOAO CR\STlANO PAVAN ARAUJO 
Pregoeiro 

l'REG.~O ELETRÔ'llCO N' 110001.\3/2011 

Objeto: Pn:st:J.ção de se rviço de trJnsportc urbano de carga.s, n:J mo­
dalidade Grupo de Linhas de Tmm;porte Urb:tno - LTU-01 -057, LTU-
01-058, LTU-09-027, LTU-04-057, LTU-04-058 e LTU-04-059, con­
forme Edital. Aherrur.i d::i. Licitação: Ol/1212011 às 08:00 horas. Re­
tirnda do edital e informaçf>cs: no endereço http://www.cor­
reios.com.br, pelo tc:lefonc (14) 4009-3558 I 4009-3660 ou fax (14) 
4009-3659. 

JULIANA BUENO RETI 
Pregoeira 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 1101111157/2011 

Objeto: Manutenção preventiva e corretiva, com aplicação de peças 
genWnas e originais cm motocicletas da marca Suzuki, moddo Jn­
trodcr Cargo, pertencentes à frota da ECT/DRJSPI, confonne Edital. 
Abenura ela Lici~ção: 01 / 1212011 às 08:30 hor.i..s. RetirJda do edital 
e infonnaçõcs: no endereço http://www.correios.com.br, pelo telefone 
(14) 4009-3558 / 4009-3660 ou fax (14) 4009-3659. 

PREGÃO ELETRÔNICO N' llU0013 6/2011 

Objeto: Pn.:stação de serviço de transporte rodoviário de cargas -
GRUPO DE LINHAS - CAMPINAS - LTR-SPI-35 1 a LTR-SPI-357 
conforme Edital e seus anexos. Abertura da Licitação: 30/ 1112011 às 
08:30 horas. Retirada do edital e iníorrnaçl)CS: no endereço 

·cp://www.corrcios.com.br, pelo telefone (14) 4009-3558 I 4009-
ú60 ou fax (14) 4009-3659. 

CAMll_A CRISTINA BATISTA PAíVA 
Pregocir.i 

Diário Oficial da União - Seção 3 

_ AVISO Dlj: REVOGAÇ~O 
PREGAO ELETRONICO N.' 1100012812011 

Objeto: Presução de serviço de rransportc urbano de cargas, na mo­
dalidade Linhas de Transporte Urbano - LTU-SPI-03-133 e LTU-SPI-
1 ~58, conforme condições do Edital e seus Anexos. Motivo da 
revogaç.:10: lote fracass:ido. 

JULL.\NA BUENO RETI 
Pregoeira 

DIRETORIA REGIONAL EM sAo PAULO 
METROPOLIT.!>u'IA 

EXTRATO DE CO:-<TRATO 

Contr.ito nº 028512011; data de assinarura: 11/1 1/'2011; Objeto: Aqui­
sição de 02 (dois) gateways de comunicação de voz modelo SPA-
32IPPADA; Contratada: Nec Latin America SA., Valor Global: RS 
36.674,M; Vigência: 11 / 111201 1 o 08/0212012; Origem: IL-GE­
R.AD/DR/SPM - 11000015 de M /1112011 ; Conta Orçamentária: 
72J01.l 2.\02.ü30001. 

AVISOS DE ~DJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇ..\O 
PREGAO ELETRONICO N' 11000138 

Objeto: Serviços de organização e realização de evento es­
portivo denominado "Corrida dos Carteiros", confonne Edital e seus 
a.nexos. Empresa adjudicada: "EM Empresarial Ltd..a. EPP" - CNPJ nu 
OR.091.721 /0001 -66, para o lote 1 (único), no vulor global de RS 
319.500,00. Autoridade Adjudicadora: Ecina de Oliveira GuimarJ:cs -
Pregoeira da ECT/DR/SPM. Autoridade Homologadora: Cintia Ma­

ria Sarmento de Souza Soguyar - Gerente de Administr.J.­
ção/DR./SPM. 

EDNA DE OLIVEIRA GUIMARAES 
Pregoeiro 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 11000148 

Objeto: Aquisição de cartuchos de toner para impressora 
Xérox Laser Phascr 3250, por meio do Sistema de Registro de Pre­
ços, conforme Edital e seus nnexos. EmprcS:J. adjudicad:i: "Reprint 
Ampere Distribuidora Importadora e Exportador.i Ltd.n." - CNP J nº 
07.385.68210001-47, para o lote 1 (único), no valor global de RS 
188.145,98. Autoridade Adjudicadora: João Soares da Silva - Pre­
goeiro da ECT/DR/SPM. Aurorid.ade Homolo~adora; Cintia Maria 
Sanncnto de Souza Soguyar - Gerente de AdmmistraçãotDR/SPM. 

JOÃO SOARES DA SILVA 
Pregoeiro 

PnEGÃO ELETRÔNJCO N' 11000149 

Objeto: Aquisição de marmiteiros e bebedouros tipo press<lo, 
conforme Edital e seus anexos. Empresas adjudicadas: l ) "B.N.P. 
Comercial Lt<la. EPP" - CNPJ nº Q...1.005.280/0001-81, pa.ra o lote 1, 
no valor global de RS 77.327,00; 2) "Marypa.m Comercial Ltda. EPP" 
- CNPJ nº 02.877.958/0001 -90, pura o lote 2, no valor global de RS 
27.899,62. Autoridnde Adjudicadora: Reginaldo dos Santos Soll7..n -
Pregoeiro da ECT/DR/SPM. Autoridade Homologa.dora: Cintia Maria 
Sannento de Souza Sogayar - Gerente de Administração/DR/SPM. 

REG\NALDO DOS SANTOS SOUZA 
Pregoeiro 

EDITAIS DE NOTIFlCAÇ..\O 

A Empresa Brasilcir.i de Correios e TelCgrnfos por meio de 
sua Diretoria Regional/SPM notificn _os representantes legais ela em­
presa STACCO TERCEIRJZAÇAO LmA - ME, CNPJ 

:: ' ·' 

\_'..\ 
0 . 

... i:, ·s -

Nº 220, quinta-feira, 17 de novembro de 2011 

06.993.808/0001 -01, estabelecida em local incerto ou não sabido, Sr. 
Júlio César de Paula Sou:za Barbosa, portador do CPF 137.877.188-
50, do resultado do processo administrativo referente à ilplicação de 
penalidade de multa no valor de RS 5.267,06 (cinco mil, duzentos e 
sessenta e sete reais e seis cem.a.vos), sendo gue o recurso admi-

E~t~~~ ~~c~i~'i;doei~d:fe~~~~~ 1d~ªr:~=~d~ef~=~~~çã~ 
da multa mencionada acima. Fica, ponanto, n conuatad.a notificada da 
decisão administro.tiva. 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos por meio de 

~~~ire~Ttc~Cf ºTkW~~~ºô rerIDAtan~cs i~i.s da cNPJ 
06.993.808/0001 -01 , esubelecida em local inceno ou não S<lbido, Sr. 
Júlio Cêsar de · Paula Souza Barbosa, portador do CPF 137.877.188-
50, do resuludo do processo administrativo referent~ à aplicação de 
penalidade de multa no valor de RS 90.637,36 (noventa mil, seis­
centos e trinta e sete reais e trinta e seis centavos), sendo que o 
recurso administrativo foi devidamente apreciado pela autondade 
competente da ECT, que decidiu pelo indeferimento do recurso e pela 
manutcnç:io da multa mencionada o.cima. Fica, portanto, a contratada 
notificuda da decisão administrativa. 

A Empresa Brasileira de Correios e TelCgrafos por meio de 

~':'1esa°irc~T~tctf ºnm!~=Çlô re11.IDAtan:CS t~ts da QfPj 
06.993.808/0001-01, estabelecida em local incerto ou não sabido, Sr. 
Júlio CCsar de Paula Souza Barbosa, portador do CPF 137.877.188-
50, do result.'.ldo do processo administrativo referente à aplicaç:io de 
penalidade de multa no valor de RS 13.716,31 (treze mil, setecentos 
e dezesseis reais e trinta e um cenuvos/, sendo que o recurso ad­
ministrativo foi devidamente nrreciado pc a autoridade cornpet.c:nre da 
ECT, que decidiu pelo indeferimento do recurso e pela manutenção 
da multa mencionada acima. Fica, portanto, a contratada notificada da 
decisão administrativa. 

WfLSON AilADIO DE OLIVEIRA 
Diretor 

AVISOS DE ~D.IUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇ.~O 
PREGAO ELEmONICO N' 11000070 

~~~e~e;~~~~d(i.m~)~~~;Ío~vdá~ili~i ~u;~~ :~~~~.cE~t~~! 
aájudicnda: "PSE Transportes Ltda." - CNPJ nº 08.205.277/0001 -6'2, 

~dJudi~~do~:'%hc~)S=e:u1& ~\le~1 -dPr~!º~~r~·3x;·~~ffi~'#1~~ 
Autoridade Homolo!:jadora: Cintia Maria Su.rmcnto de Souzn Soguyar 
- Gerente de Admimsu-.ição/DR/SPM. 

JOÃO SOARES DA SI LVA 
Pn:gociro 

l'REG.~O ELElllÔNICO N' 11000151 

Objeto: Aquisição de capachos, conforme edital e seus 11.nexos. Em­
pre5'l ad)udicad.:i.: "Masterkap Comércio de Capachos Ltdn. - EPP" -
CNPJ n 08.457.45210001 -09, para o lote 1 (único), no valor global 
de RS 23.690,00. Autoridade Adjudicadora: R~nnldo dos Santos 

~~M~~rc~~~n~ ~~~!SPs~S~o~dG~~en~emd~ºSÂ~~i~i~~: 
ção/DR/SPM. 

REGINALDO DOS SANTOS SOUZA 
Pregoeiro 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE Cül\IUNICAÇ.Ã. O ELETRÔNICA 

EDITAL DE NOTIFl CAÇÃO DE 8 DE NOVEMBRO DE 2011 

O Coordenador-Gera.] de R:.ldiodifusão Comunitiria, no uso das suas atribuições resolve, pelo prcscntc Edital, NOTIFICAR O rNDEFERIMEITTO dos proc~os das entidades abaixo relacionadas, por se 
encontrarem cm lugar incerto e não sabido ou sem possibilidade de entrega de corre:.-pondência. As interessadas poderJ.o solicitar a revisão d<l. decisão, no prazo de 30 (trinta) di::t.s, contados da d<l.ta da publicação deste 
Edital. A não manifestaç.io d.as entidades implicará no arquiv:unento do processo correspondente. A docwncntnç.ão dcveri ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicaçiio Eletrônica, no endereço Esplanada dos 
Ministêrios - Ministêrio das Comunicaçf>es - Bloco "R" - Anexo - 3° Andar - Ala 0.-:ste -CEP: 70044-900 - BrJ..Sília - D.F. 

IN" 00 PROCF.S."0 

RI\ NORIJF.STTNA 1530000501l.SO.-O.C 
lAA ISA1'ITO A'.'<T0!-110 OE IF.SUS l53000.097U<lllló lACl'C-ASSOClACÁO COMlISIC.'-R PAR:\ CRESCER 
lcr. IR-\RRETRA l5 j000.053.<i11 /IO IAS..<;,OCJ.\.rÃO COMlíl'o1TÁRJA nos PROnlITORJ:'.S nr. F.XU - ASCOPE 
l.T: ICATARrNA l53CXl0.062..<ij2J10 IAS...c;QCJA''ÃO COMtNTTÁRJA DF. OU!O n·.4.GUA 
ct IRERF.RTRE l536.'i0.0000:1<1.1J2 IAS."001,rÃo C1JLTIJR1,L nos PF-"CAfJORES m: MORRO RR'-~CO 

l.'>3000.031!950.il7 1. ... s..~Ar}.o Do\ UNI.À.O nos ACiRJC1n..TORES FAM!UARf:..~ 00 AS..'>l'CNTAMB>tlO IlRÓl1\ 

IMT ICACTRf....S IASSOCIACÃO cm.mNrHRIA OE DTFUSÁO voz no CT:RRAOO 
P.'- IRREU RR.1,NCO 1.A.S..'iOOAlÃO rm.flr:-?TTÁIHA OE COMUNTCA ·.:i.O DF. RRF.11 RRANCO 

!RS IF.LDOR 1,no 00 Sllt. 1 53000.06~674 1 10 iCONSF.UfO COMll".'<1T.~kTO OE Dr:S8'l\'OLVrM8'-lO SQOAL DF. EWORADO DO stfL-CTl..DORA.DO 
IRS ls . .\o LOl!RENCO 00 s1n.. l.S3000.0)92..'iStl7 1AS..~a.--.rÃO m: RAnJODfFUS.Ã..0 COMW-OT.~RIA O.A. RI~GIÃO nun.m.mOLA. SÃO LOIJRENro 00 s1n.. 

1.S37<10.00D-'20ltl2 l AS..~AC.~O COMUMT.~R[A INDf:rr:NDE·:<Tf: a.n.nm A.L DE !'iAVEG . .\.vrf.S. AC.1C1JN 
ISP lp,R.\S Lo;3000.03&64 :11:t11 lARCAR - AS..c;<>QACÁO RF.G!O:-<AL OF. COO/'ER . .\.CÃO AGRiLOLA IH RF.FORMA AGRÁRIA 

Este documento pode s:::r verificado no endereço eletrônico hctp://\v\\W.in.gJ\·b-/aucrticid:OC.hcrnl, 
pdo código 00032011111700168 

!Mcmvo DO íl'<TIEFEfUMENTO 
!NÃO ATJ'NnEU o nau OE 16.0! 11. 
!N.Ã.O ATENDD.J o nou OF. 16.01. ll . 
)NÃOAJpmF.tJ OOOUDF.1601.ll. 
INÃO AlF.NDEU O DOU DE 16.08.11. 
IN..\O A1T:Nnl::t.J o DOU DF. 160111. 
INÃO ATIJ•mE:U O DOU DE 16011: .11. 

lNÁO ATI:'-.'nF.U O DOO DE 1601.11. 
1 N.Ã.O ATF.NTJEU O DOU DE 16.0U 1. 
!NÃO ATFNnF.ll O 0011 DE 16.0~ 11. 
INÃO ATl:..""IDEtJ O OOtJ DF. 16O!. l1. 
tsAo ATF.NnEU o DOU DF. 16 OI.ti. 
!NÃO ATmDEU O DOU OE 16.0S.11. 
!NÃO ATDIDF.U O DOU DF. !60S.11. 

1~AN2013 

~~.·-- ' . ..... . . , . 
. ;. ' • ..- . . r .. . 



Nº 220, quinta-feira, 17 de novembro de 2011 Diário Oficial da União - Seção 3 !SC>~'\f 1677-7069 169 

EDITAL DE NOTIF!CAÇ,\O DE l" DE NOVEMBRO DE 2011 

O Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadzs, por se encontrarem em lugar incen:o e não sabido 
ou sem possibilidade de encrega de correspondência, conforme motivos constantes d.as devoluções de AR Postal, para apresemaç.ão dos docu..rn.entos solicitados nos oficias relacionados., no prazo de 30 (rrinta) dias, 
contados da data da publicação deste Edital. A não manifestação das entidades implicará no indeferimento do pedido e arquivamento do processo correspondt:nte. A docwnentação deverá ser remetida à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério d.as Cornunicaç&!s - Bloco "R" - Anexo - 3~ Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasí}ia - DF. 

\trF !LOCALIDADE lN" 00 PROCESSO )NOM"E DA ENTIDADE l!-..s no OFICIO E. DATA !MOTIVO DA DEVOLur.I.o 
AL ICACThffiCNHAS l.rn:l00.0J204SI09 IASSQCJArÃo CULTIIRAL DE CACT1'..ffiTN1L4.S - ACUCA l59:i2 DE 04/ 101201 ! )ENDER.Ero INSUFICIENTE 
R.4. J..\GUAR.4.RI 153000.036960."09 !ASSOOArÃO CULTIJRAL DOS SF.RTANFJOS DE JAGlJARARJ 16S7 DE 31/03120!! !MUDOU-SE 
CT IREBER!BE l:rnioo.0211:1s5m IASSOCIACÃO COMlr.\'lTÁRl."4. SA1'7A TERr:.7.INHA 175-U: DE 3011112010 !DESCONHECIDO 
ES IECOPORANC.A 153000.o+-1102/ll IFUNf>ACÁO Gr:.RAWO DE SOUZA UMA I0077DE 13/ 101201! l~ruootViF. 

153000.007546/05 IASSOCJN'ÃO DE R.4.f>IODIFUS.:i.O cm.<UhTIÁRI."- DE P.-.'TERM4.RES l-4-l30 DE 28/071:?.0I! )FAU::CTDO 
ls3000.ou203110 ASS00."4.r . .O.o TRN"A CAR.""iAVALF.SCA MlSTA o MARAJÁ DE Rm nocr:: 15561 DE 19.109'1.0!l NÃO EXlSTF. O N" INnlC."'-DO 

R.."l I CAR~AÚRA OOS DANTAS l5J000.0!(1.(\.t/1 ! t.. .... ssoaArÃo DF. TJF.SENVOLVJMTh'TO COMUNITÁRIO DO POVOAOO ERMO 13231 DE l.t/0611.0!l \OF.SCONHECIDO 
RO ITI!EORRO~í."- IS3000.0JO:'iS.t i09 IASSOCTAlÃO cm.-nNJT . .\RJA nE D!:.<;Th'VOLVTMENTO CULTifRAL E ARTi.<;TICO TlF. TIIT:OFIROMA lu74 DF. 29/07/20! ! 1~ÃO PROC1JR.AOO 
RS IC.A."!'-..'DF.L.\R!.A. !SJOOO.o+-1571 /08 l.A.SSOCIAC.l.O C1JL11/RAL DE rNTECiRAC.l.O COMUNIT . .\RJA ílOTIJCARÂI - AOCOR 15049 DE Jl/0! /2011 IN.Ã.O PROClfR4.DO 

OCTAVJO PENNA P!ERANTI 

EDITAL DE NOTI FICAÇ.~O DE 1" DE NOVEMBRO DE 20 11 

O Coordena.dor-Ger.i! de Radiodifusão ComunÚ:íria, no uso das suas o.uibuiçôes resolve, pelo presente Edital NOTrFICAR A MA .. NlITENÇÀO DO INDEFERIMENTO dos processos chs entidades abaixo 
.bcionada.s, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência. As interessadas poderdo apresentar Recurso, endercç:.i.do ao Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

10 prazo de 30 (uima) dias, contados da data da publicação deste Edital. A não ma.nifcstução das entiili.tdes implicará no arquivamento do processo corre!:.-pondente. A documentação deverá ser remetida ii Secretaria 
de Serviços de Comunicaç.'.i.o E!c.:trônica, no endi.:rcço Esplanada dos Ministérios - Ministério das ComWlicaçôes - Bloco "R" - Arn:xo - 3ª Andw- - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Bnisília - DF. 

líl1LOCAUDADE IN" no !'R(X~ESSO INOME D..\ ENTID.\DE 
RÀSALVADClR l:nooo o..437.l~/07 l..\MASA . ASS0(.1ACÃO oos MORADORES F. AMlí.OS TlA S\Jíll/RRANA E ADJ .A.Cl~:-ICTAS 
Mhl'ATINGA f.~3000 . 014734/10 IRÁDJO COM1.JN1T..i.RJA JrATINCiA FM 

!U Rm DE JAN!:llW 53000 n~I02X/OX lonRA SOCIAL CAl'ITÁO MAtrRiCIO 
Rl'NAT.\L .'iJ000 .05~017.'lO ASSOOArAo CULTi fR .~L f:..<;T'ERANCA 
RSSANTA MARIA 53000.0222X0!10 IAS.S0l1ACÃO DE R.\DIOD!1'1.JSÃO COMUNITÁRIA NOVA SANTA MARTA 
Tt!J:Sl'ER.A.NTINA S30ll0 Ul9X5!<1tllt IASSnCTACÃO OE RÁOJO COMUNITÁRIA DE VILA TOCANTINS 

:-.~ no OFICIO E D.A.TA 
'i2fi9 DE OX/1!912011 
'i77.t DE 2X.!119/:!011 
5711~ DE 211.i09/201 I 
s211.t OE ox,m:2011 
5270 OE Olll!'l9i'2011 
51·12 DE 3 1/0ll.'2011 
lll.~ DE 23/091:!010 
~'i67 DE OMl:</2011 
11 DE lliltl2/2011 
~9.'i7 DE 30/lll!/2011 

MOTIVO OA DEVOU/ 'ÃO 
lnESCONJIT:LlOO 
)~HJDOU-SE 

flESCONl \ECJDO 
NÁO l'ROCT.JRAr><l 

IENDERErú INSlfFKlENIT 
IENnEREC'O INSlfFIClF'N"m 
IAR D.:TR:\V1Al10 

NÃO l'ROCllRADO 
INÃO l'ROClfRADO 

OCTAVJO PENNA P!ERANTJ 

EDITA L DE NOTIFICAÇÃO DE !"DE NOVEM BRO DE 20 11 

O Sccrct:irio de Serviços de Comunicação Eletrônica, no uso das suas atribuiçôcs resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR O INDEFERJ.lvfENTO dos processos das entidades abaixo n:lacionadas, por se 
cncontr.i.rcm cm lugar incerto e não S..1.bido ou sem possibilidade de entrega de correspondência. As interessadas poder.lo solicitar n revisão da decisão, no pmzo de 30 (trint:i.) dias, contados da data da publicação deste 
Edital. A não rna.nifcsL1.çào das entidades implicará no arquivamento do processo corTespondenle. A documentação dcver:í. ser remetida à Secretaria de Scniços de Comunic<1çào Eletrônica, no endereço Esplanuda dos 
Miníst.êrios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3tJ Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - DF. 

trF LOCAUDADE N" DO PROCESSO INOME DA ENTIIMDE IN" DO OFICIO E. DA.TA M011VO DA DEVOLl/r ÃO 
nA J.A.COílfNA .'i3MOJl(Hl.Ui/99 ASsoct~rÃf) DE rnrtJSÃO COM1JN1TÁRJA RÁDIO SJ~AL FM 13619 DE 211.'06/11 NÃO PROCURAOO 
RA. J.A.COílrNA 5:1&10 0005'i .~ im ASSOCTArAo DE nESr.:NVOLVIMENTO AGRiCOLA no RAIRRO OlffilC\Jll.i F. A[)JALT.NCl..1, ]620DF. 2X/06111 NÃO PROC1.JRA!Xl 
A."- S.A.LVAIXJR .noo0.06C~30/!0 IARO vt:ROf!" . ASSOCl.A.rAo COMUNITARJA SIJSTINTAVfL .tti21 OE ll/OX/2011 MtIDOU-SE 
CT ITAl'IPOCA .'i 3000 . 036.~lt2!09 IASSOCT.A.lÃO E.ntfCATIV~ nos MORADORES DF. ÁGIJA ílOA .'>-t!1:2 OE 20/09/21111 rmscoNJIECTDO 
MA l'RESJD!:NTE Mf:DICF. 53000.030'i96/09 IASSOClACÃO OOS RAIJIAIJST.A.S COMUNITÁRIOS DE PRf:.<;JD\'N""JT: Ml~DJCE - MA 1.11104 OI:: 30!{)612011 NÃO PRCX..1TRAOO 
MA SANTA JNts .'i3000.022311!:!10 ASSOC1ArÃo F.Ot/CAOONAL E RENl!FICTNff SANTA Tf:RF.7.INlIA 17311 DE 2_./11 /10 OESCONlJECIOO 
MA SÃO RFRN ARDO 5'.\0ll0.0,166-41\ 0 ASSOCJArÃo roro lE SÃO fl.ERNARno .. ECOSAR .~26] riE o.~/Mf]011 nr.sco no 
MC. SÃO íXlMFNGOS J)O l'R .~TA l53000.013779ll0 IAS.<;()CJAC:ÁO PO AA.IR!tO CRIJZIJRO 1211.-1.'i OE 30:'0512011 AUSENTEI NÃO l'ROC1JRADO 
MG SERRO 53000.0011569 ·'03 IASS(>CIACÃO COMtn-lrrARIA RAJ)IO CRIA.TIVA r FM l.tl19 nr. 2R/07.'2011 NÃO l'ROClJRA[)() 

Ü 
\ MOJÚ :'i3000.f)( ... !tCM/lU ASS()(1ArAo COMtJNTT..i.RJA CUI.11/RAL DE RAO!OOIFUSÁO DA CffiAOE DF. MOJÚ ESTADO no l'A.R . .\ 15197 DE 02tOW2011 MlIDOU-SF. 

.' '':CE~.'.:::1JC~A~M~PIN~. ~·':gG~RA~""illE"======t'~'1looo!í:.OOO<~~"!j'"~'=~C~L~lffi~E~, ,~,E~. M~AJ:E!E·.S~A~NIT~A~CA~n~R~<L~filó~~Q:li:llitfil::M:ii\::============jl~61~:'i.~DºrnEt·. ,~,"'~';f/2ill(l{)~6====!!END~ER~, ~F.r~I(~) O~E~:.'>C~('.'.)NJ".:l".:E:'ll'.'.JX".:)==1 ~ CAMl'INA CTR.ANDE i :'iJ7J0.000100~9 IAS!'",....,.., Ar ÃO nF. RÁnl() COMUNTTÁRIA OE S.Ã.O mst DA MA.TA 161.C1 OF. 191'091W06 rsrmnrE 
ARACCllARA 53103.0000C!to2 IASSOC.1ACÃO nos MORAOORr .. s DE ARACOIAAA 13656 DE 23/0'412f10S lnESCONIJECiíX) 

rE C . .\RUARU :'i3r.oo.05771lll05 lc.Rtn·o IVANETDE SANTOS I AóR.~ DE 1!1/0912009 NÃO PROCURADO 
rr: C'ARUARU .BOO<l071~3iU6 C.Rb.no UVRF. F.STIIDANTIL PROFf.SSORA MARIA COMnf: DIAS l.t6~ nE lt/09/2009 NÃO PROCURADO 

' ri: LAC.OA no CARRO l.~3(JO<l.004729/0:'i ASSOCIArAo nE RÁDIO COMUNITÁRIA LAC.OA íX) CARRO l.t2fi0 DE 2Ml712011 NÃO PROCT.JRAOO 
ri:: SANTA CRUZ no CAPIRARIRE 1;<;3!03 0001(,31911 IASSOClArÃO E MOVIMEN"TO COMUNITÁRIO R..i.nio SANTA. CRl/7. FM lC)~ DF. 12101.'.2001 IMtJT)()tl-SF 
l'E SANTA CRUZ DO CAl'IRARfnE :'i3!03.000093t01 JASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO URERTACÃO FM DE SA.:-.OTA. ClHJZ DO CArlRARlílF. l.t512 DF. 29.IUM.006 MUDOU-SE 
ri ílATAUJA :'i3000.013006/IO !ASSOCIACÁO COMtl!'<TrÁR IA OOS R.AJ)JAUSTA." DE RATAUIA 1~033 DE 251~!.!0l l AR FXTRA\!JAOO 
rr BATALHA l.rnxio.023957110 !Assoa.A.rÃo COMlJNTTÁRIA RATo\UIENSE OE RADIO[)!FUS.Õ..0 1376-t DE 05iTI7/2011 NÃO PROCURAOO 
Pr ~ovo SANTO A!'<TÔNJO 153000 l12M!l~<U9 !ASSOOArÃO DE COMlfl'..'TC..\rÃo COMlJNTT.Á.RIA DE NOVO SAN1U ANTÔ:-rlO .. "' !.t270 DE 2Ml7;20l 1 

Mt.IDOlJ-SF. 
!PR SÃO Jmt oos rr.-.'l!A.IS 53000 027lt45/ IO IAS.<;OCJACÃO COMtr.-.TÚR IA DE AORDA. no CAMPO l.c:<22 OE 22..-011.2011 DF.SCONl rECTDO 
PR S.Ã.0 JOSf:: OOS Pr.-.'ltAIS .~3000.02.'i5J3,'07 IA.SSOCIACÁO COMlrNTT ÁRIA UNIA O 1-t I X2 DE 2.~J07i201 I N.:\O PROCURADO 

IRJ RIO DF. JANEIRO 53770.001~29/?9 IASSOCJArAo COl'wfllNTTÁRIA RÁ.DIO RENASCT:.R 13109 DE 22'1:11.'2010 NÃO D..1SIT. O N" INTJICAOO 
RJ RIO DE JA:0-.1:JRO 53000,039776-'03 IRÁDIO COMUNlTÁRIA POSITTVA 00 JARDIM NO.S...<;A SJ:NlmRA nAS GRAC"AS !;.12s DF. 21/01/2010 
RJ RIO DE J".~JRO !53000.05'1299.U7 IA.SSOCI.A.rÃo AFRO RIO DE ASSJS1"11'IOA SOClAL 131 l! DF. 13,'(17/2010 IMl.JDOtJ.SE 
RJ RIO DE J . ..._:,H:JRO 53770.000M~9 IASSOCIAlÃO COMUNTTÁRIA DE RÁDIO Rf'N FM 13-117 DE 20/0712010 Ml.IT>OU·SE 
RJ lRJO DF. JANEIRO 5J770.000717/01 IGRFNJO RECREATIVO ESCOLA. DF. SAMP.A ACADFM'JCOS DA RARRA DA TIIUCA l.~235 DE lO:f/9 .':!1110 MUOOU·SE 
RJ RIO DF. JAN1:1RO 53000.0,,-448/10 l(D{TRO OE ES11JTX1S PESOt.nSAS E Arl'IES DE GU.A.RATIRA !3106 DE 22/01/20!0 IAR E:\'TRAVJA.00 
RJ RIO DE JA>iTlRO hJOOOOlffflltl\0 IONG FE ESPF.RA:-.orA F. AMOR 131{14 nE 22/07:'2010 AR F~'ffRWTo\110 

\RR ALTO AU::GRE 153000.0277/iB/11 IA.SSQCJArÃo m: RADIO COMUNIT.i.RJ .A. DE ALTO ALF.C.RE 13 .'i.~5 DE 28/Tl6i'201 I INÃO PROOJRAOO 
RS CA\.lAS DO StJL 153000 O:!M.%'09 IASsoctAr.i.o R . .\DIO COMUNITÁRIA AMTGOS DO RATRRO SA~IA 1:t l-'2.59 DE 2!:~)7.2011 IA\JSf:!'./TE 
RS CERRO GR.A!-.'Df. no SUL l53000.0201iS.'01 IASSOC'IACÃO coMt.r.-,.TIARIA nE RA.D!OntFUSÃO DO JNT)AiA . CF.RRO 1 .t.~ :'i6 DE 0~1TIX.'20l l IN.Ã.O PROC1JRA.íX) 

,RS OTA.ROUE."4.D~S l.~3CXXl003407/IO IA.S...'>OCTAC.Ã.O Rl.NEFTCF.NTE DOS UX1ITOR(S AMA.DORES DE Cii.A.ROtlT:ADAS. ARLAEC 17117 DE 10111/2010 AUSO-.TE 3 X 
RS ls.i.0 LllllRF.!'ro no srn. l.~300005o..414 .'0~ IASSO(lACÃO COMl.JNJTÁ,.RJA PA.R.\ o TlF.SENVOl:VTMI.:::-ITO CULTIIRA.L í: SOCIAL OA, VIU ROA. \1ST.\ 1 ~310 DF. 2g:'0112011 INÃO PROC1/RADO 

R5 n<>s COROAS' 1'300<1023'51"'5 IASSilCTArÃo ~~~.<10~.'~'~l'R~R~A~~~==========l~.w~"Eº~ES' o~M~,~~'~º~"===~lo~E·~="~·~·A~TA~.R~!O~AU~S~EN~m~:==3 SE G.A.R.A.Rtl ,/ l.nooo.<n363!t.' 10 / IAS..'<;()(lA ·.i.o DE RAD!OnIFUSAO A DE C.A.RARIJ 12823 [)F. !)/0712010 IAR EXTRA\1AOO 

'f"·SEc_. -!'N,,_o,,,,s.<,,<c;S?CES"' . • ,"'""''R"''-'º"'º"''"'oc"'º"'""'R"º--+15"'3000""".0""2.,"'' '"'"'"'""-º-+1A,;&,,,,so,,,o"'A"''r"''À"'O-"D"'E25R"'AO"'J"Ol"'lll'U<:>· ,;,SA"'-º"-' A DE SOCORRO . AR .~COS l.~107 DE OMJ91'2010 IDF~<;CO"!'-..'lIECTI>O 
\g__JATTR.-'11.\ l.'i3000.0\S1..%'04 h'OV.T:R ASSOCTACÀO [JE AMTC.OS OE JMIRRO l2u1 DE \Aitli l:! íllO lrm:.c'0~1IF.CIOO 

Este docu.-nento pode ser verificado no endereço eletrônico hnp://v.,..,,.w. in.~·h/ai..J::rri::idtl:..htm!, 

pdo código 0003201111 lí00169 

OCTAVJO P 

Documento assinado digitalmente conforme /\.{P n~ 2. 
Infraestrutura de Chav 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de ArquivameJ11to. 

1. Frente ao disposto no subitem 9.3 da Norma Complementar nº 01/2004, os 
processos relacionados no quadro abaixo serão arquivados pelo seguinte fundamento : 

I. As entidades não apresentaram pedido de reconsideração dentro do prazo 
legal estabelecido no Edital de Notificação de 1 de novembro de 2011, de Indeferimento dos 
processos, publicado no Diário Oficial da União de 17 de novembro de 2011, tendo ocorrido a 
perda do prazo por decurso de tempo e restando comprovada a falta de interesse processual das 
requerentes. 

UF LOCALIDADE Nº DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE MOTIVO DO ARQUIVAMENTO 

Bi~~ JACOBINA 53640.000531/99 ASSOCL<\ÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITARlA NÃO ATENDEU AO DOU DE 
RÁ.DIO SISA..L FM . 17111/2011 

BA JACOBJNA 53640.000555/02 ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO NÃO ATENDEU AO DOU DE 
AGRÍCOLA DO BAIRRO OURICURÍ E 17111/2011 
ADJACÊNCIA 

BA SALVADOR 53000.064280/! o ARO VERDE-ASSOCLA.ÇAO COMUN1TA.RIA NÃO ATEN"DEU AO DOU DE 
SUSTENTAVEL 17/11/201 1 

MA PRESIDENTE 53000.030596/09 ASSOCIAÇ(-i.O DOS RADIALISTAS NÃO ATENDEU AO DOU DE 
MÉDICE COMUNITARIOS DE PRESIDENTE MÉDICE - 1711112011 

MA 
MA SANTAINES 53000.022378/1 o ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E BENEFICENTE NÃO ATENDEU AO DOU DE 

SANTA TEREZINHA 17/11/2011 
MA SÃO BERNARDO 53000.023664/1 o ASSOCIAÇÃO ECO DE SÃO BERNARDO - NÃO ATENDEU AO DOU DE 

ECOSAB 17/1 1/2011 
MG SÃO DOMINGOS 53000.013779/10 ASSOCIAÇÃO DO BAIRRO CRUZEIRO NÃO A TENDEU AO DOU DE 

DO PRATA 17111/2011 
MG SERRO 53000.000569/03 ASSOCIAÇÃO COMUNIT ARIA RADIO NÃO ATENDEU AO DOU DE 

CRIATIVA 1 FM 1711 1/2011 
PA MOJU 53000.064894/1 o ASSOCIAÇÃO_ COMUNITARIA CULT~L DE NÃO ATENDEU AO DOU DE 

RADIODIFUSAO DA CIDADE DE MOJU 17/11/2011 
ESTADO DO PARÁ 

PB CAMPINA 53000.000487 /03 CLUBE DE MÃES ANITA CABRAL NÃO ATENDEU AO DOU DE 
GRANDE 17111 /2011 

PB CAMPINA 53730.000100/99 ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITARIA DE NÃO ATENDEU AO DOU DE 
GRANDE SÃO JOSÉ DA MATA 17/11/2011 

PE ARAÇOIABA 53103.000091/02 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE NÃO A TENDEU AO DOU DE 
ARAÇOIABA 17111/2011 

PE CARUARU 

1 

53000.057718/05 GRUPO IVANEIDE SANTOS NÃO A TENDEU AO DOU DE 
17/1112011 

PE CARUARU 53000.071643/06 GRÊMIO LIVRE ESTUDANTIL PROFESSORA NÃO ATENDEU AO DOU DE 
MARIA COMBÉ DIAS 17/11/2011 

PE SANTA CRUZ DO 53103.000763/98 ASSOCIAÇÃO E MOVIMENTO COMUNITARIO NÃO ATENDEU AO DOU DE 
CAPIBARIBE RÁDIO SANTA CRUZ FM 17/11/2011 

PE SANTA CRUZ DO 53103.000093/0 l ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE NÃO ATENDEU AO DOU DE 
CAPIBARIBE RADIODIFUSÃO LIBERTAÇÃO FM DE SANTA 17/1 1/2011 

CRUZ DO CAPIBARIBE 
PI BATALHA 

1 

53000.013006/1 o ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS NÃO A TEN 1JEI 1,f;..0 D..Q1L_DE 
RADIALISTAS DE BATALHA 17 li /21lili'l,;1r (' ·(1t<: it · ....... 

PI BATALHA 53000.023957/10 ASSOCIAÇÃO CO:MUNITARIA BATALHENSE NÃC A~~~ D)JuDE" .. 
DE RADIODIFUSÃO 171112 '" as .'.""! · ·~ 

PI NOVO SANTO 53000.028685/09 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO NN,. ,~ :A@~OUDÉ'"<r!\i 

ANTÔNIO COMUNITÁRIA DE NOVO SA."NTO ANTÔNIO - 17/1 /2011 

emar/CGRC 1 6 JAN 2013 

-=:.::. ..... ·- -· . . .. .. ··~ . ....•. . ....... . .. .-.. 
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Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 
De acordo com a Decisão, encaminhe-se ao arquivo. 

Brasília, 

(l)p 
OCTA Vffi'.1PENNA PIERANTI 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

----· ·- · 
~ERV1ÇC :'ÚHUG\.. ~ : 1.:: -

emar/despacho de arquivamento- CGRC 

Ministério das r;(llTI~ . :·.4.;. 
CONFERE \.0~ 1: 1 ~r,:,~1~ 

1ENzo13 
\ 

- --..- .. --.... . - .... ...... .... , _ ~ -
~--- .• ----~ -.-... _ ,..__ __ . -· , . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº /.r 0 Cj <i 120 1 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, e[ de Setembro de 201 O. 

Ao Senhor 
Otavio José Melo Silva 
Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado Lagoa Funda- ARACOPOLAF 
Povoado Lagoa Funda 
49830-000 Gararu/SE 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo nº 53000.023905/10 de 
interesse da Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado Lagoa Funda- ARACOPOLAF, 
que requer autorização para executar o serviço de radiodifusão comunitária da localidade de Gararu/SE. 

A entidade não apresentou, no prazo exigível no A viso de Habilitação publicado no DOU 
de 05/02/2010, a documentação básica para avaliação técnico-jurídica do pedido, conforme disposto no 
subitem 7.1 da Norma Complementar MC nº 01 /2004, bem como no art. 9º, §2º e incisos da Lei 9612/98. 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste oficio, 
para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido o pedido de 
reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de indeferimento do processo. 
(Norma Complementar MC nº 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). 

Atenciosamente, 

J02@{ S S~TOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

- DOS/SSCE/MC 
- c• ~JJ 
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MINISTÉRIO DA§ COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO Subitem 9.7.1 da Norma 01/2004 

A análise do processo n. º 53000.023905/10, da Associação de Radiodifusão 
Comunitária do Povoado Lagoa Funda-ARACOPOLAF, na localidade de Gararu/SE, indica a 
necessidade de INDEFERIMENTO pelo seguinte fundamento: 

A entidade não apresentou, no prazo exigível no A viso de Habilitação publicado no DOU 
de 05/02/2010, a documentação básica para avaliação técnico-jurídica do pedido, conforme disposto no 
subitem 7.1 da Norma Complementar MC nº 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98. 

Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante oficio 
enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de reconsideração" 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7 .3 e 9.7.4 e alíneas, da 
Norma Complementar MC nº 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

À consideração do Senhor Secretário de Ser\riços de Comunicação Eletrônica, conforme 
determina o subitem 9.7.1 da Norma Complementar MC nº 01/2004. j 

-;:::// /J~ ~asília, J, de setembro de 201 O 

~/(~~0 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo. Determino o arquivam.e:::Js 7· pelo fato e fundamento acima disposto . 

. /
1

/ ) / ~ / Brasília, cl, de setembro de 2010 
~/~/~~ 

JOSE VICENTE DOS SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Sq-Proc. N.º 53000.023905/10 /RADCOM/DOS/SSCE-MC 

C'\ER.v1ÇO :'ÜBUCv ' fa:1; ." 
Ministério das r:omt. , .. ;ay.. 

CONFERE \.O.V í) IJ"'•~lt-i 

J) 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de Arquivamento. 

1. Frente ao disposto no subitem 11.1 da Norma nº 1/2011, a análise do processo nº 
53000.023905/2010, da entidade ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DO 
POVOADO LAGOA FUNDA - ARACOPOLAF, na localidade de Gararu/SE, indica a 
necessidade de arquivamento pelo seguinte fundamento: 

I. A entidade não apresentou solicitação para reconsideração da decisão de 
indeferimento de seu processo, dentro do prazo legal estabelecido por meio do Ofício de 
indeferimento nº 4994, datado de 02/setembro/2010, AR Postal em 06/10/2010, restando 
comprovada a falta de interesse processual da requerente. 

2. Saliente-se que, após o esgotamento do referido prazo, qualquer documentação 
encaminhada pela entidade no sentido da revisão da decisão não poderá ser analisada, tendo em 
vista que o recurso não será conhecido, conforme disposição do inciso I, do art. 63 da Lei 9. 784 
de 29 de janeiro de 1999. 

À consideração superior. 
Brasília, 15 de maio de 2012. 

VILMA DE FÁTIMA ALVtRENGA FANIS 
Arlalista/ Chefe de Divisão 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília "-.:j, 5 de 
' 

(-\ 

--f-Á~~ Q'JC"-'~ 

de 2012. 
.----·· ·-

'iERv1ÇC: ÚfülCv . fa:t: -
r.4ir.istério das r:om:.. .. ·-;Sy.. 

CONF(Rf: (:CN O r;n;,~I~ 

/CGRC 

VILMA DE FÁTIMA Atf ARENGA FANIS 
Coordenadork de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Substituta · ·~·· · . . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-61 77 - Fax: (6 1) 311 -66 17 

Ofício nº .j_ 8 ·I ~ 1201 OIRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília,J~de julho de 201 O. 

Ao Senhor 
MANOEL PEDRAL DOS SANTOS 
Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado Vazea Nova - ARACOPOVAN 
Povoado Vazea Nova 
49.830-000 - Gararu - SE 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo nº 53000.023948/10, de 
interesse da Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado Vazea Nova - ARACOPOVAN 
que requer autorização para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Gararu SE. 

A entidade não apresentou, no prazo exigível no Aviso de Habilitação publicado no DOU 
de 05/02/2010, a documentação básica para avaliação técnico-jurídica do pedido, conforme disposto no 
subitem 7.1 da Norma Complementar MC nº O 1 /2004, bem como no art. 9°, §2º e incisos da Lei 9612/98. 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste ofício, 
para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido o pedido de 
reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de indeferimento do processo . 
(Norma Complementar MC nº 1/2004, itens 9.7 .3 e 9.7.4). 

Atenciosamente, 

JOSE ~NTE DOS SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Vaf- DOS/SSCE/MC 

~ERV'I''º ·.! 1u' [rl 1r•; > ;;, ; .,_ -, . ·V• . . ...,..., .... 1,.h. 

;~inistário das r;om:. .. -. .a<,.i. 
CONFERI: f.OM O i;n··~l~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO Subitem 9.7.1 da Norma 01/2004 

A análise do processo n. º 53000.023948/10, da Associação de Radiodifusão Comunitária 
do Povoado Vazea Nova - ARACOPOVAN na localidade de Gararu - SE, indica a necessidade de 
INDEFERIMENTO pelo seguinte fundamento: 

A entidade não apresentou, no prazo exigível no A viso de Habilitação publicado no DOU 
de 05/02/2010, a documentação básica para avaliação técnico-jurídica do pedido, conforme disposto no 
subitem 7.1 da Norma Complementar MC nº 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98 . 

Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante ofício 
enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de reconsideração" 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas, da 
Norma Complementar MC nº 01 /2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme 
determina o subitem 9.7.1 da Norma Complementar MC nº 01/2004. 

Brasília,\" de julho de 201 O. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

De acordo. Determino o arquivamento dos a 'tos pelo fato e fundamento acima disposto . 

/)JL! 1 ~'/, 
, ~ A~vV Í,{,/ 

Brasília,1~ dejulho de 2010. 

JOSE VICENTE DOS SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

vaf- Proc. N .º 53000.023948/ 10/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

15JAN~ 

l q Ol- L-0 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto : Despacho de Arquivamento. 

1. Frente ao disposto no subitem 11.1 da Norma nº 1/2011, a análise do processo nº 
53000.023948/2010, da entidade ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DO 
POVOADO VAZEA NOVA - ARACOPOVAN, na localidade de Gararu/SE, indica a 
necessidade de arquivamento pelo seguinte fundamento: 

I. A entidade não apresentou solicitação para reconsideração da decisão de 
indeferimento de seu processo, dentro do prazo legal estabelecido por meio do Ofício de 
indeferimento nº 2814, datado de 14/julho/2010, AR Postal em 11108/2010, restando 
comprovada a falta de interesse processual da requerente. 

2. Saliente-se que, após o esgotamento do referido prazo, qualquer documentação 
encaminhada pela entidade no sentido da revisão da decisão não poderá ser analisada, tendo em 
vista que o recurso não será conhecido, conforme disposição do inciso I, do art. 63 da Lei 9.784 
de 29 de janeiro de 1999. 

À consideração superior. 
Brasília, 15 de maio de 2012. 

VILMA D;E FÁTIMA M:VARENGA FANIS 
Analista/ Chefe de Divisão 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

/CGRC 

Brasília, J S de ,.,,-.,~~ 

( '\ 
V~-'.) C_A.__.V·-_,,.,) 0-GL<~ 

VILMA DE FÁTIMA AL~tRENGA FANIS 
Coordenadora 4e Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

·~ .. R~1ç~ . 'i'.JH~ 2RF· ·1 
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CONF•:RF ~:·~ .,,,,~:~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311 -6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nº 3 g \ :i /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, ~~de julho de 201 O. 

Ao Senhor 
DOMILTON SOUZA SANTOS 
Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado Lagoa Rasa - ARACOPOLAR 
Povoado Lagoa Rasa 
49.830-000 - Gararu - SE 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo nº 53000.023702/10, de 
interesse da Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado Lagoa Rasa - ARACOPOLAR que 
requer autorização para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Gararu - SE. 

A entidade não apresentou, no prazo exigível no Aviso de Habilitação publicado no DOU 
de 05/02/2010, a documentação básica para avaliação técnico-jurídica do pedido, conforme disposto no 
subitem 7.1 da Norma Complementar MC nº 01/2004, bem como no art. 9º, §2º e incisos da Lei 9612/98. 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste ofício, 
para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido o pedido de 
reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de indeferimento do processo. 
(Norma Complementar MC nº 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). 

Atenciosamente, j 
/)114/Í ) 

Vaf- DOS/SSCE/MC 

JOSÉ VICENTE DOS SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

-- -:; 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO Subitem 9.7.1 da Norma 01/2004 

A análise do processo n. º 53000.023702/10, da Associação de Radiodifusão Comunitária 
do Povoado Lagoa Rasa - ARACOPOLAR na localidade de Gararu - SE, indica a necessidade de 
INDEFERIMENTO pelo seguinte fundamento: 

A entidade não apresentou, no prazo exigível no Aviso de Habilitação publicado no DOU 
de 05/02/2010, a documentação básica para avaliação técnico-jurídica do pedido, conforme disposto no 
subitem 7.1 da Norma Complementar MC nº 01 /2004, bem como no art. 9º, §2º e incisos da Lei 9612/98. 

Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante ofício 
enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de reconsideração" 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas, da 
Norma Complementar MC nº 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme 
determina o subitem 9.7.1 da Norma Complementar MC nº 01 /2004. 

Brasília,~~ de julho de 201 O. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

De acordo. Determino o arquivamento dr s at os pelo fato e fundamento a~~~.:_~i~po~to .. 

(7 B ~E~,Ç{~/~~lJú~ôitfe 2 1 O. 
Í). , Mil+!\&11o dás .. om:. .. ~ . ) / / _Á-,/ CONFER!: f.CI/ O qn•·~IN 
. .! L A.,,{//.·. 

JOSE VICENTE DOS SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de Arquivamento. 

1. Frente ao disposto no subitem 11.1 da Norma nº 1/2011, a análise do processo nº 
53000.023702/2010, da entidade ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRJA DO 
POVOADO LAGOA RASA - ARACOPOLAR, na localidade de Gararu/SE, indica a 
necessidade de arquivamento pelo seguinte fundamento: 

I. A entidade não apresentou solicitação para reconsideração da decisão de 
indeferimento de seu processo, dentro do prazo legal estabelecido por meio do Ofício de 
indeferimento nº 2813, datado de 14/julho/2010, AR Postal em 17/08/2010, restando 
comprovada a falta de interesse processual da requerente. 

2. Saliente-se que, após o esgotamento do referido prazo, qualquer documentação 
encaminhada pela entidade no sentido da revisão da decisão não poderá ser analisada, tendo em 
vista que o recurso não será conhecido, conforme disposição do inciso I, do art. 63 da Lei 9.784 
de 29 de janeiro de 1999. 

À consideração superior. 
Brasília, 15 de maio de 2012. 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

/CGRC 

Brasília, í S- de ~=~ de 2012. 

VILMA DE FÁTIMA AL\<fiRENGA FANIS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitár· 

Substituta 
16 JAN :o~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311 -6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nº :2. S ~201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 13dejulho de 2010. 

Ao Senhor 
ROGÉRIO SANTOS DE JESUS FREITAS 
Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado Lagoa Primeira - ARACOPOLAP 
Povoado Lagoa Primeira 
49.830-000 - Gararu - SE 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo nº 53000.023934/10, de 
interesse da Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado Lagoa Primeira - ARACOPOLAP 
que requer autorização para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Gararu -SE. 

A entidade não apresentou, no prazo exigível no Aviso de Habilitação publicado no DOU 
de 05/02/2010, a documentação básica para avaliação técnico-jurídica do pedido, conforme disposto no 
subitem 7.1 da Norma Complementar MC nº 01/2004, bem como no art. 9º, §2° e incisos da Lei 9612/98. 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste ofício, 
para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido o pedido de 
reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de indeferimento do processo. 
(Norma Complementar MC nº 112004, itens 9.7.3 e 9.7.4). 

Atenciosamente, 

. ó!; J 

Vaf - DOS/SSCE/MC 

JOs2CENTE DOS SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO Subitem 9.7.1 da Norma 01/2004 

A análise do processo n. º 53000.023934/10, da Associação de Radiodifusão Comunitária 
do Povoado Lagoa Primeira - ARACOPOLAP na localidade de Gararu - SE, indica a necessidade de 
INDEFERIMENTO pelo seguinte fundamento: 

A entidade não apresentou, no prazo exigível no A viso de Habilitação publicado no DOU 
de 05/02/2010, a documentação básica para avaliação técnico-jurídica do pedido, conforme disposto no 
subitem 7.1 da Norma Complementar MC nº 01 /2004, bem como no art. 9°, §2º e incisos da Lei 9612/98. 

Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante ofício 
enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de reconsideração" 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da 
Norma Complementar MC nº 01 /2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme 
determina o subitem 9.7.1 da Norma Complementar MC nº 01 /2004. iJ 

4 1 
Á Brasília,ll dejulhode2010. 

~TÕ;::_::LDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

De acordo. Determino o arquivamento dosláutos pelo fato e fundamento acima disposto. 
I 

/ ' 

/) ./Jc./ ô ;{;~(/t_/) 
JOSÉ VICÉNTE DOS SANTOS 

Brasília,~~ de julho de 2010. 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

t:ERV1ÇO . '(JBUCi.i · ú :t -
Mir.istério das r;om~ . ,,:sy. 

CONFERE cc~ o 'i"'·~I~ 

vaf- Proc. N.º 53000.023934/1 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC {q {)/ j;O 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de Arquivamento. 

1. Frente ao disposto no subitem 11.1 da Norma nº 1/2011, a análise do processo nº 
53000.023934/2010, da entidade ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DO 
POVOADO LAGOA PRIMEIRA - ARACOPOLAP, na localidade de Gararu/SE, -indica a 
necessidade de arquivamento pelo seguinte fundamento: 

I. A entidade não apresentou solicitação para reconsideração da decisão de 
indeferimento de seu processo, dentro do prazo legal estabelecido por meio do Ofício de 
indeferimento nº 2822, datado de 13/julho/201 O, AR Postal em 13/08/201 O, restando 
comprovada a falta de interesse processual da requerente. 

2. Saliente-se que, após o esgotamento do referido prazo, qualquer documentação 
encaminhada pela entidade no sentido da revisão da decisão não poderá ser analisada, tendo em 
vista que o recurso não será conhecido, conforme disposição do inciso I, do art. 63 da Lei 9. 784 
de 29 de janeiro de 1999. 

À consideração superior. 
Brasília, 15 de maio de 2012. 

VILMA fE FÁTIMA À1'VARENGA FANIS 
Analista/ Chefe de Divisão 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

/CGRC 

Brasília l S de 'YV'-~ 
' 

de 2012. 

VILMA DE FÁTIMA At'~ ARENGA FANIS 
Coordenadora lae Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

---t:;ERv1"0 -•(1r<: ''" - ' {;" -· . ·Y . • (,, '""" •• " 
;~inistétio d?s t_ ""'' ..... ~ 

CONFtRE crr,; . ''"'~!~ 



MJNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 33 11-61 77 - Fax: (61 ) 311-6617 

Ofício nº 5J.13 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, -O 8 de Setembro de 201 O. 

A Senhora 
M aura César Nunes Mota 
Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado São Mateus - ARACOPOSMA 
Povoado São Mateus, na Cidade de Gararu, Estado de Sergipe 
49830-000 Gararu/SE 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhora Representante, 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo nº 53000.023916/10, de 
interesse da Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado São Mateus - ARACOPOSMA, 
que requer autorização para executar o serviço de radiodifusão comunitária da localidade de Gararu/SE. 

A entidade não apresentou, no prazo exigível no Aviso de Habilitação publicado no DOU 
de 05/02/2010, a documentação básica para avaliação técnico-jurídica do pedido, conforme disposto no 
subitem 7.1 da Norma Complementar MC nº 01/2004, bem como no art. 9º, §2º e incisos da Lei 9612/98. 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste oficio, 
para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido o pedido de 
reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de indeferimento do processo. 
(Norma Complementar MC nº 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). 

Atenciosamente, 

JO~~~ 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Gc DOS/SSCE/MC 

'iERV!Ç0 : ·cmli'Cl: . ~: i. :!. .. 

iliinistátio das l";0m:. . <1y.. 
CONFt2Rf: G~W ü IJ'l' ·~i~~ 

-. _,i 1013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO ARQUIVAMENTO Subítem 9.7.1 da Norma 01/2004 

A análise do processo n. º 53000.023916/10, da Associação de Radiodifusão 
Comunitária do Povoado São Mateus - ARACOPOSMA na localidade de Gararu/SE, indica a 
necessidade de INDEFERIMENTO pelo seguinte fundamento: 

A entidade não apresentou, no prazo exigível no Aviso de Habilitação publicado no DOU 
de 05/02/2010, a documentação básica para avaliação técnico-jurídica do pedido, conforme disposto no 
subitem 7.1 da Norma Complementar MC nº 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 96 12/98. 

Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante ofício 
enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de reconsideração" 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas, da 
Norma Complementar MC nº 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme 
determina o subitem 9.7.1 da Norma Complementar MC nº 01/2004. 

Brasília, 0-J de setembro de 201 O 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo. Determino o arquivamento dos autos pelo fato e fundamento acima disposto. 

j/ Brasília, d de setembro de 2010 

/)J!__~/ 
JOSÉ vicENTE DOS SÁNTOS 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica . _ _ r r;ERlilÇ0 , ·(Jm !C0 · ~:L :1: , 
' ! ..iir::stério da~ ,. "m' .-4.,1-
1 CONF>QÇ .· .· ' I N~!~ 

Gc Proc. N.º53000.023916/1 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de Arquivamento. 

1. Frente ao disposto no subitem 11.1 da Norma nº 1/2011, a análise do processo nº 
53000.023916/2010, da entidade ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DO 
POVOADO SÃO MATEUS - ARACOPOSMA, na localidade de Gararu/SE, indica a 
necessidade de arquivamento pelo seguinte fundamento: 

I. A entidade não apresentou solicitação para reconsideração da decisão de 
indeferimento de seu processo, dentro do prazo legal estabelecido por meio do Ofício de 
indeferimento nº 5113, datado de 08/setembro/2010, AR Postal em 07/10/2010, restando 
comprovada a falta de interesse processual da requerente. 

2. Saliente-se que, após o esgotamento do referido prazo, qualquer documentação 
encaminhada pela entidade no sentido da revisão da decisão não poderá ser analisada, tendo em 
vista que o recurso não será conhecido, conforme disposição do inciso I, do art. 63 da Lei 9.784 
de 29 de janeiro de 1999. 

À consideração superior. 
Brasília, 15 de maio de 2012. 

VILMA DE/FÁTIMA ALVARENGA FANIS 
Artalista/ Chefe d~ Divisão 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

/CGRC 

Brasília, 1 S- de -r--~~\i-~,., • 'L.'ltl:-1r· ··ct~ ;20J . v1.· . ~ - t vl.i .•. : .. _.. .. 

Ministério das r:ol"I: . , .. ~ 
CONFCRf: !'.':Ot.~ '. ';'"'~l~ 

VILMA DE{FÁTIMA ALV NGA FANIS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitár a 

Substituta 1~ . · 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DÉ COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-661 7 

Oficio nº -1.f q q .:J /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, c>2.., de Setembro de 2010. 

A Senhora 
Josicleide de Brito Silva 
Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado Palestina-ARACOPOP 
Povoado Palestina 
49830-000 Gararu/SE 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhora Representante, 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo nº 53000.023917/10 de 
interesse da Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado Palestina-ARACOPOP, que requer 
autorização para executar o serviço de radiodifusão comunitária da localidade de Gararu/SE. 

A entidade não apresentou, no prazo exigível no A viso de Habilitação publicado no DOU 
de 05/02/2010, a documentação básica para avaliação técnico-jurídica do pedido, conforme disposto no 
subitem 7.1 da Norma Complementar MC nº 01/2004, bem como no art. 9º, §2º e incisos da Lei 9612/98. 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste oficio, 
para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido o pedido de 
reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de indeferimento do processo. 
(Norma Complementar MC nº 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). 

Atenciosamente, 

- DOS/SSCE/MC 

/) 
JOSE VICENTE DOS SANTOS 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

r,ERVIÇQ . ··(JBL !Clt ~:i . : r ·· 
. ~ir.istério das ,. ,.,,,., . . --~­

CONf J'-<E ::~;1 ·"'il~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO Subitem 9.7.1 da Norma 01/2004 

A análise do processo n . º 53000.023917/10, da Associação de Radiodifusão 
Comunitária do Povoado Palestina- ARACOPOP, na local idade de Gararu/SE, indica a necessidade 
de INDEFERIMENTO pelo seguinte fundamento: 

A entidade não apresentou, no prazo exigível no A viso de Habilitação publicado no DOU 
de 05/02/2010, a documentação básica para avaliação técnico-j urídica do pedido, conforme disposto no 
subitem 7.1 da Norma Complementar MC nº 01/2004, bem como no art. 9°, §2º e incisos da Lei 9612/98. 

Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante ofício 
enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de reconsideração" 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas, da 
Norma Complementar MC nº 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme 
determina o subitem 9.7. 1 da Norma Complementar MC nº 01/2004. 

~ ., _,...) B)l. - d b d 2010 /~/~. / ,0/ / . 2· 1 1a, u& e setem ro e y . , / !Y.-Vv/~/ 
L--- CA~~S ALB'E~TO FREI · RESENDE 
- Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo. Determino o arquivamento dos autos pelo fato e fundamento acima disposto. 

0{{!_ ~ / Brasíl ia, .L de setembro de 201 O 

JOSÉ VICE~OS SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Sq-Proc. N.º 53000.023917110 IRADCOM/DOS/SSCE-MC 



MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de Arquivamento. 

1. Frente ao disposto no subi tem 11.1 da Norma nº 1/2011, a análise do processo nº 
53000.023917/2010, da entidade ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DO 
POVOADO PALESTINA - ARACOPOP, na localidade de Gararu/SE, indica a necessidade de 
arquivamento pelo seguinte fundamento: 

I. A entidade não apresentou solicitação para reconsideração da decisão de 
indeferimento de seu processo, dentro do prazo legal estabelecido por meio do Ofício de 
indeferimento nº 4995, datado de 02/setembro/2010, AR Postal em 13/10/2010, restando 
comprovada a falta de interesse processual da requerente. 

2. Saliente-se que, após o esgotamento do referido prazo, qualquer documentação 
encaminhada pela entidade no sentido da revisão da decisão não poderá ser analisada, tendo em 
vista que o recurso não será conhecido, conforme disposição do inciso I, do art. 63 da Lei 9.784 
de 29 de janeiro de 1999. 

À consideração superior. 
Brasília, 15 de maio de 2012. 

VILMA DE FÁTIMA AÜVARENGA FANIS 
Ánalista/ Chefe &e Divisão 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

/CGRC 

Brasília J S-
' 

de rv-v~~-- _ de 2012. 
'iERlilÇO : 'ÚflLIC~ ~;~;t ~· 
,f'1inistéri.o das l':omt.. ,, .c1y. 

CONFERE cm,.i. o qm.~:~ 

VILMA DE FÁTIMA AL RENGA FANIS 16 JAN 2013 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitá ia . ~ 

Substituta 
- ~· ·-.-- .. -·. -.::· - ~ 

D 
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De acordo com a decisão. Encaminhe-se ao arquivo. 

Vaf/53000.003882/20 12/CGRC 

OCT A VÍJif PENNÁ PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2012. 
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-ADVOCACIA-G ERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURÍDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUN ICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº0715/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 
PROCESSO: Nº 53000.022193/2010-04. 
INTERESSADO: Associação de Radiod ifusão Comunitária da Cidade de Gararu. 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Gararu, Estado de Sergipe. Fa ltam certidões da justiça 
Estadual relativas aos feitos cri minais e aos últimos cinco anos, dos 
Dirigentes da entidade. 

Senhor Coordenador-Gerai de Radiodifusão Comunitária, 

Restituo a Vossa Senhoria os autos do processo em epígrafe para 
adoção de medidas cabíveis com relação à instrução processual, tendo em vista 
que não foram localizadas nos autos do processo em referência 
53000.022.193/2010-04 as certidões expedidas pelos Cartórios de Distribuição da 
justiça Comum Estadual, em relação aos feitos criminais dos últimos cincos anos 
dos Dirigentes da entidade, ressalvando-se que aquelas expedidas pela Secretaria 
de Segurança Pública do Estado não substituem as de competência da justiça 
Comum da Comarca de Gararu . 

Brasília , 6 de julho de 2012 . 

~~~UM-~ vv . Uot.PUv -~ 
SOCORRO JANflNÁ MAXIMIANO LE8 NARDO 

Advogada da União 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sa la 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

"-R\ 'Jt'("• · ' 1°'(<º 1r•· . · ,·. · 'i· e . 't ' ·v • . "' .L .... v ... i.• .. . 

1t"lir.istério das t:0m:_ .. -. .dy.' 

CONF,:RE ~O~ O r;r> i ·~lt-.i 

1 5 JAN 2013 

.. .. Wr 

Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Emaii: coniur@mc.gov.br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 2268/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo nº 53000.022193/1 O 

\ ··~ 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Gararu para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de Gararu / SE, protocolizado em 5/5/2010. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1. Certidões de feito criminal da justiça estadual (Tribunal de Justiç , dos 
últimos 05 (cinco) anos do local de residência, de todos os diretores 'S ,· .~· ares:, ·e itidas 
pelos C~rtórios de Di.stribuição da Justi_ça Comum Estadu~l, :essalva ql\ir.\j~1~.ld~1~S~\lr~i pela entidade, expedidas pela Secretana de Segurança Publica do E OOltf> ':tt~a~~stltuem 
competência da Justiça Comum da Comarca de Gararu. 

3. 
pendências. 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

vaf/CGRC 



esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, 5 de setembro de 2012. 

-
~~~c~J~ 

VILMA D~ FÁTIMA Atf ARENGA FANIS 
.tfualista/Chefe d'e Divisão 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

'•' 

Brasília, (Ode ~,.é~ de 2012. 

CARLOSALBERT~DJÚNIOR 
Coordenador de Outorga de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 2268/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, !O de 6eí€;"J1312.0 de20l2. 

JOÃO PAUL~ j\RAJV A DE ANDRADE 
Coordenador-Gera \ adiodifusão Comunitária 

vaf/53000 .022193/1 O/CGRC 
2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de O utorga de Sêrv1Çoflie Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Ofício nº 3 '4 55 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

· ..... · 

}:'.~ }22 '"' 
;1:\'.~' c/: ·,t· 

Brasília, /O de 6tT€Hi312o de 2012. 

Ao Senhor 
LUIZ RUBEMV AL ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária da cidade de Gararu 
Rua B, nº 26 - Conjunto Nelson Resende - Centro. 
49830-000 - Gararu - SE 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à Análise do Processo nº 53000.022193/10. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.022193/10, na localidade 
de Gararu / SE, no qual essa entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 2268 I 2012, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimen ;t~:c~:o ~<Unlpauha, 
P3:ª que a entidade apresente toda a _documentação solicita~a. Transcorrid ~~~·~~e 
haja respostas ou caso as respostas nao atendam a todos os itens levantado ,49t)ljfi1to·Qre ~or~a 
será indeferido. 

1 6 J 
3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única ve , por igual o, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos ca ge_e~~rgência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados poh 

CGRC 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

53000.022193/!0CGRC 

~-~-~i.IV DE ANDRADE 
adio\ão Comunitária 

2 de 2 
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Associação de Radiodifusão Comunitária 
da cidade de Gararu/SE 

Fone: (79) 3354-1259 / 9999-2673 

Oficio nº 006/2012 

Assunto: Resposta Gararu/Se, 15 de Outubro 2012. 

Senhor Diretor, 

Em resposta ao oficio nº 3455/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, datado em 10 de 
setembro de 2012, venho por meio deste encaminhar documentação requerida ( 
Certidão de feito criminal da justiça estadual) de todos os diretores desta asso_ciação 
para andamento do processo nº 53000.022193/10. 

Desde já renovamos votos de elevada estima e consideração. 

Antenciosamente, 

o 'O 

Luiz Rube -

Ao IImº Sr. 

JOÃO PAULO SARAIVA DE ANDRADE 
DD. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Brasília/DF 

..----· - · 
<iERV!ÇO . '(JPL !C0 ~;[.: ,. ·· 
rvlinistétio das r.0!1"1~ .. . ·-~: 

CONFCRE !'.':CP/ O nrH~l~{ 

DOCU ME:NTO ANEXADO 
NEST/.\ DATA 

_,/~ / _f!l_I cfoltf. 

~ 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SERGIPE 
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GARARU 

FÓRUM JOÃO PAULO li 

-CERTIDAO NEGATIVA 

Certifico a pedido de LUIZ RUBEMVAL ALBUQUERQUE 

DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Funcionário Público Municipal, portador do 

CPF 556.110.955-34, filho de Francisco Assis de Oliveira e Estela Maria 

Resende de Albuquerque, residente e domiciliado na Rua 'B', s/n, Conjunto 

Nelson Resende, Centro, na Cidade de Gararu/SE, verifica-se que NADA 

CONSTA na modalidade CRIMINAL,/ nos últimos 05 (cinco) anos, no 

sistema de controle processual do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe. 

O referido é verdade e dou fé. 

Gararu/SE, 11 de outubro de 2012. 

l Á À l! '>fA o/"\ _,.1\-.A_,€____-: 
Maria Irlf[tí<!leÃ)buquerque Santos 

DIRETORA DE SECRETARIA 

-~ViÇÕ~ 'Útl~ ~;. ;i, -

1Yiinistá1io das r ;ti!"',, . .. .dy.. 
CONF 1·;Ri-; (":OIV O 1 'lll<'~l~i 

1 6 JAN Z013 

- ~ 
AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, S/N, CENTRO- GARARU - SERGIPE. CEP 49.830-000. 

TEUFAX.: (79) 3354 - 8500 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SERGIPE 
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GARARU 

FÓRUM JOÃO PAULO li 

-CERTIDAO NEGATIVA 

Certifico a pedido de JOSÉ ACÁCIO SANTIADO, brasileiro, 

convivente, Funcionário Público Municipal, portador do CPF 587.223.275-68, 

filho de Antônio Fernando Santiago e Maria do Socorro Aragão, residente e 

domiciliado na Praça Manoel Vicente de Brito, 40, Centro, na Cidade de 

Gararu/SE, verifica-se que NADA CONSTA na modalidade CRIMINAL, nos 

últimos 05 (cinco) anos, no sistema de controle processual do Tribunal de 

Justiça do Estado de Sergipe. 

O referido é verdade e dou fé. 

Gararu/SE, 11 de outubro de 2012. 

DIRETORA DE SECRETARIA 

.....---· _, 
<iERl/IÇO , '!)f<l !Cv · ~: i.~ :. , 
,,4ir.istério das t.C1m: .. . ·~ 
CONf. ;]~F. CCiw' O nr>:.~l~I 

AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, S!N, CENTRO- GARARU- SERGIPE. CEP 49.830-000. 
TEUFAX.: (79) 3354 - 8500 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SERGIPE 
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GARARU 

FÓRUM JOÃO PAULO li 

-CERTIDAO NEGATIVA 

··' 

3lf 
d 

Certifico a pedido de JOSÉ CARLOS PINHEIRO DE 

CASTRO. brasileiro, casado, Funcionário Público Estadual, portador do CPF 

230.001 .045-34, filho de José Francisco de Castro e Maria Marques Pinheiro, 

residente e domiciliado na Rua Professor Bento Araújo, Bairro Boa Sorte, na 

Cidade de Gararu/SE, verifica-se que NADA CONSTA na modalidade 

CRIMINAL, nos últimos 05 (cinco) anos, no sistema de controle processual 

do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe. 

O referido é verdade e dou fé. 

Gararu/SE, 11 de outubro de 2012. 

DIRETORA DE SECRETARIA 

AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, SIN, CENTRO- GARARU- SERGIPE. CEP 49.830-000. 
TEUFAX. : (79) 3354 - 8500 



Visualização da Certidão Página 1 de 1 

ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
Dados do Solicitante 
Nome: LUIZ RUBEMVAL ALBUQUERQUE Natureza Certidão: 

Domicílio: 

Nome do Pai: 

Data da Emissão: 
Nº da Certidão: 

DE OLIVEIRA 
Gararu 

FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA 

15/ 10/ 2012 09:46 
* 0000565573 * 

Tipo 
Pessoa/CPF /CNPJ: 
Nome da Mãe: 

Data de Validade: 
Nº da Autenticidade: 

Penal 

de Fisica / 556.110.955-34 

ESTELA MARIA RESENDE 
ALBUQUERQUE 
* 14/11/2012 * 
* 6426934089 * 

DE 

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1º e 2º Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, AÇÃO 
PENAL, inclusive na 6ª Vara Criminal da Comarca de Aracaju, Auditoria Militar, distribuída e que esteja em andamento, contra o 
(a) solicitante acima identificado(a). 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 2° , da Lei 7.210/84 e dos 
artigos 76, §6° e 89 , da Lei 9.099/95. 

· Observações 

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006. 

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsab ilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e/ou 
·destinatário. 

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de uma nova 
certidão. 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe - www .tjse .jus.br - no 
. menu -Serviços - Certidão On Line- , utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

16ik 

http: //www.~jse.jus.br/certidaonegativa/internet/exibe certidao.wso?tmo.idCertidao=5. .. 15/ 10/2012 



Visualização da Certidão 

ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
Dados do Solicitante 
Nome : JOSE ACACIO SANTIOAGO Natureza Certidão: Penal 

Página 1 de 1 

. .... :.:,.··: l. 

1.;. 

~"~~:· .~:~3 2 ~ \~: 

·:_> ... ,··· ~:. ~?-=:{. 

Domicílio: Gararu Tipo de Fisica / 587 .223.275-68 

Nome d o Pa i : ANTONIO FERNANDO SANTIAGO 
Data da Emissão: 11/10/2012 10:35 
Nº da Certidão: * 0000564881 * 

Pessoa/CPF / CNPJ: 
Nome da Mãe: 
Data de Validade: 
Nº da Autenticidade: 

MARIA DO SOCORRO ARAGÃO 

* 10/11/2012 * 
* 1206803578 * 

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1º e 2º Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, AÇÃO 
PENAL, inclusive na 6ª Vara Criminal da Comarca de Aracaju, Auditoria Militar, distribuída e que esteja em andamento, contra o 
(a) solicitante acima identificado(a). 

A presente certidão, em consonãncia com a legislação vigente , atende ao disposto no artigo 163, § 2° , da Lei 7.210/84 e dos 
artigos 76, §6° e 89, da Lei 9.099/95. 

Observações ···· 

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006. 

· b) Os dados do( a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e/ou 
destinatário. 

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de uma nova 
certidão . 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe - www.tjse. j us.br - no 
menu -Serviços - Certidão On Line- , utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

'"·ERV!CO . 'lÍHUC0 · ~;t: ~· -
,r.inist~io das r:om:_ , .. ~ 

CONr(RE r.ow o ('lli·~lt-i 
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Visualização da Certidão 
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ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 

Página 1 de 1 

Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
Dados do Solicitante 
Nome: JOSE CARLOS PINHEIRO DE CASTRO 
Do micílio: Gararu 

Nome do Pai: JOSE FRANCISCO DE CASTRO 
Data da Emissão: 11/10/2012 10:49 
Nº da Certidão: * 0000564905 * 

Natureza Certidão: 
Tipo 
Pessoa/CPF/CNPJ: 
Nome da Mãe: 
Data de Validade: 
Nº da Autent icidade: 

Penal 
de Fisica / 230.001.045-34 

MARIA MARQUES PINHEIRO 

* 10/11/2012 * 
* 0372424559 * 

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1º e 2º Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, AÇÃO 
PENAL, inclusive na 6ª Vara Criminal da Comarca de Aracaju, Auditoria Militar, distribuída e que esteja em andamento, contra o 
(a) solicitante acima identificado(a) . 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente , atende ao disposto no artigo 163 , § 2°, da Lei 7.210/84 e dos 
artigos 76, §6° e 89, da Lei 9.099/95. 

Observações 

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006. 

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabil idade, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e/ou 
destinatário. 

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de uma nova 
certidão . 

. d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe - www.tjse.jus.br - no 
menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

":ERV!ÇO . úm.1c0 . fa:~~ ~· 
1Y1inistétio das r:omt. , · e~ 

CCNF(RF. f.CW O r;r>it~t~ 

http: //www.tjse.jus.br/certidaonegativa/intemet/exibe _ certidao.wsp?tmp.idCertidao=5 ... 11 /10/2012 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 2640/2012/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Retorno de Processo Instruído à Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo nº 53000.022193/10 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Gararu / SE, formulado pela Associação de 
Radiodifusão Comunitária da Cidade de Gararu. 

ANÁLISE 

2. Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e 
de acordo com a COTA Nº0715/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, datada de 
06/07/2012 foram apontadas as seguintes pendências: 

I. Não foram localizadas nos autos do processo em referência, as Certidões 
expedidas pelos Cartórios de Distribuição da Justiça Comum Estadual, em relação aos feitos 
criminais dos últimos cinco anos dos Dirigentes da Entidade, ressalvando-se que aquelas 
expedidas pela Secretaria de Segurança Pública do Estado não substituem as de competência da 
Justiça Comum da Comarca de Gararu. 

II. Desta forma, seguiram-se diligências para a apresentação da referida 
documentação, tendo sido a mesma encaminhada pela Requere ~viç.omiti~elitando a 
documentação instrutória do processo, conforme se verifica às fls. 324 3~(;istiOJ.BdMifo~~ ., .. ~· 

GONFER~ \.011· O 1Y' ;t~1~ 

15 o 

3. Frente ao saneamento das pendências, este Departamento conclm que toda a 
documentação constante dos autos do processo encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

4. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

emár!CGRC 

' . 



À consideração superior. 

Brasília, 8 de novembro de 201~ 

ELIANE MARIA ALVES RODRIGUES 
Administradora 

De acordo. À consideração do 
Acompanhamento e Avaliação. 

Senhor Diretor do Departamento de 

Brasília, r( 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2012. 

De acordo, conforme Portaria de delegação nº 166, de 18/10/2012, publicado no 
Diário Oficial de 19/10/2012. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, 

/-
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Substituto 

Aprovo a Nota Técnica nº 2640/2012/CGRC/SCE- . Encaminhem-se os autos à 
Consultoria Jurídica. 

,1 

1 • ,, 

emar/53000.022193/10/CGRC 

. LBUQUERQUE NETO 
Comunicação Eletrônica 

! 



Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO 

Nº Processo 

Qtde. Anexos 

Data Abertura 

Hora Abertura 

53000.022193/2010-04 

7 

0510512010 

15:38:17 

Espécie : REQUERIMENTO Número: Data : 15/03 /20 l O 

Código Class. Arquivo: 1293 

UF: SERGIPE 

Procedência : ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE GARARU 

Solicitante : 

"" esumo do Assunto : 
r 

JM ATENDIMENTO AO AVISO 01/2010, APRESENTA DOCUMENTOS DE QUE TRATA O ITEM 7 DA NORMA 1/2004 -
NORMA COMPLEMENTAR DO SERVICO DE RADIODlFUSAO COMUNITARIA 

Resumo do Complemento : 

Interessado : ASSOCIACAO DE RADIODlFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE GARARU 

Para o obséquio de : ( ) Falar-me 

( ) Examinar e Informar 

( ) Responder 

( ) Preparar Resposta 

( ) Arquivar 

Favor Providenciar até : _lf)_1 ~L > 

Observações: 

Data: 01- / /? 

Assinatura : 

Data: 2711112012 3:2l:ssPM \ 

1 

( ) Providenciar 

~1 Dar Parecer 

() _____ _ 

---- - · (',ER,li!Çü , 'Üfü ICi,, · fa:r ~ 
fl'1inisténo as • .0m!., . . ~\.\< 

coNr ·~ Rt: r:c~ o 0'""~1~~ 

1 1 ~ -ttt. 1870113: 

b : \W 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSUL TOR!A JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER N° 1964/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/ AGU 
PROCESSO Nº 53000.022193/2010-04. 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Gararu. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Municipio de Gararu, Estado de Sergipe. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1 - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Municipio de Gararu, Estado 
de Sergipe. 
li - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
Ili - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

1 - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Municipio de Gararu, Estado de Sergipe. 

2. Conforme constou da Nota Técnica nº 1606/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 
286/288, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 05/0212010, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e 
documentos exigidos legalmente o dia 06/05/2010. No caso em apreço, o pedido de 
habilitação foi protocolado no dia 05/05/201 O, conforme requerimento de fl. 04, 
concluindo-se, pois, por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia 
com o art. 9°, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais 
normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Norma Complementar nº 1, de 2004, 
aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

(i) 

(ii) 

(iii) 

estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (art. 2°, fls. 7 /11 ); 

ata da sua constituição1 e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente 
registrada (fl. 12 e 185/186); . 

'iERV!Cü . {!fü C1.. ~:L; :: -: 
comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos di retores (fls. 2~" m~ ·:0 :." ·' :81;1. 
190, 192 e 194); · 

1 Destaque-se que na cópia da ata de fundação de fl. 12 não restava claro o registro do documento - o qu 
complementado pela documentação de fl. 197, que atesta o registro antes do exau rimento do prazo d 
habilitação. A certidão de fl. 208 apenas corrige o registro para livro apropriado. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 331 1-6535/311-6197 Fax: (61) 33 11 -6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação do PARECER Nº 1964/2012/LRM/SjL/CGCE/CONJUR-MC/ AGU 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (fls.20 e 189); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fls. 30/174). 

4. Realce-se que no estat uto social da entidade, em seu art. 14 (fl. 10), consta 
a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, 
de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 
eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 
habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto 
nos§§ 4° e 5° do art. 9º da Lei nº 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora 
em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido critério de representatividade, 
aplicando-se, pois, o antevisto no §3° do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma 
entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 
apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos ent regues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente· instruído. 

7. Eis o relatório. 

li - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n~ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
li- exercei a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

e entidades vinculadas; 
Ili- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 

IV- elabo;ar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 

licitação. 

9. . Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os 
1 

procedimentos relativos às outorgas para exp!oração de serviço de radiodifusão comunitária , 

1

, 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA nº 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onáe orientou a SCE a adoção de providências no 
sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" àa Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplic ç~1 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 33 11-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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'~ :33<-i 

subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2º da Lei nº 9.612, ~ ~~: j)---
de 1998. ~e~ -
1 O. Assim, face aos princ1p1os que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não de 
imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 
Concedente), para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço 

dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls. 

209, 211, 213 e 324/326). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fl.204, por intermédio do qual se faz menção que 
nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 

clandestina. 

Ili - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n~ 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto nº 2.615, de 1998, e da Norma Complementar nº 1 /2004, aprovada pela Portaria 
n~ 103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

14. Além da requerente, também participaram da seleção a Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Gararu - Processo 53000.023.638/2010; Associação de 
Radiodifusão Comunitária do Povoado Lagoa Funda - Processo 53000.023 . 905/201 O; 
Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado de Vazea Nova - Processo 
53000.023. 9481201 O, Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado de Lagoa Rasa -
Processo 53000.023. 7021201 O; Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado de Lagoa 
Primeira - Processo 53000.023. 9341201 O, Associação de Radiodifusão Comunitária do Povoado 
São Mateus - Processo 53000.023. 916/201 O e Associação de Radiodifusão Comunitária do 
Povoado Palestina - Processo 53000.023 . 917 /2010. Todavia todas tiveram seus processos 
arquivados por não terem apresentado dentro prazo para habilitação a documentação 
necessária e exigida no aviso publicado no DOU de 05/02/2010. 

15. Ressalta-se que as referidas entidades foram comunicadas do arquivtj~· . - - ·· .. .. 
dos seus processos por intermédio dos ofícios n º 28231201 O, fls 290 edital de fls 2 Í'~~~lfi2 .'Ufü'.Gi... . ::L:c 

º · ' · 4A1~~1io dai\ ' .~m:_ .. ·~ 
n 4994/2010, fls. 296, AR de fls. 297; nº 2814/2010, fls. 300, AR de fls. 301; nº 281 /~f.-tf<~CÕtlü')':' ·~ll'-i 
fls. 304, AR de fls. 305; nº 2822/2010, fls. 308; AR de fls. 309, nº 511312010, fls. 321, AR de 
fls.313enº4995/201,fls.316,ARdefls.317. 15 1013 
16. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compree 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Soei , que 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no -igo 

~:da Lei nº 
9
. 
6 
~ ~::~::: :i :: i

1

~n::u D:sc~:::,~:~:: 
5 
~.d:.::::~abilidade firmadas por sej, J 

~iri,g~n~es, as man~festações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessof s 
1und1cas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas lemíi~s , / 

';) 1.6"' 
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conforme se atesta a Nota Técnica nº 1606/2011 /CGRC/SCE-MC, fls.286/288. 

18. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, basicamente 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n~ 1 12004, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

19. Ainda foram carreaàas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda 
judicial criminal que possa desaboilar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão itegaí, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 
12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

20. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do aít. 62 , parágrnfo único, da Lei n~ 9.612, de 1998. 

21. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeit os legais, com 
fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo reguiar prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 
~ 
1 1 

Brasília, 7 de dezembro de 201J2-

Ç,,_,~Q72~- v.A .. ~ tv'\ lcQcu.rÍJ 
SOCORRO U.Ã AINA M. LEONARDO 

Adv' gada da União 
Coordenadorn Jurídica de Radioàifusão Educativa e Comunitária 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 7182/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.022193/2010-04. 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária da Cidade de Gararu . 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Gararu, Estado de Sergipe. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER N2 1964/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/ AGU 

Encaminhem-se s autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

--~ 

Brasília, { (} 

lN1~~ E1 ~ 
\ Adv0gadd da União 

Coordenador-Geral de Assunt\ Jt dicos de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

'iERV!ÇQ . 'ÚFUC0 ~;(.:r: > 

·tíinistétio d~ t.0rl'1: . -.<J\.l 
CONF:RE caw ü l}l'·~ll'-i 

--1w;nt3 
Telefones: (61) 3311 -6535/311-6197 Fax: (61) 3311 -6602 Email: conjur@mc.gov.br 



MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO / DOCUMENTO Nº: 53000.022193/2010-04 

DESPACHO 

De ordem, encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação, 

Segue ato assinado pelo Sr. Ministro para f ublicação. 

Em 03101 /2013. 

n ·~~)~ 
AN~ALVESDESOUSA 

Economista 



. ' 

PORTARIA N~' 519 , DE 27 DE DEZEMBRO DE 201~. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.022193/201 O, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária da 
Cidade de Gararu, com sede na Rua B, nº 26 - Conjunto Nelson Resende - Centro, Município de 
Gararu, Estado de Sergipe, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 09° 58 ' 11" S e longitude em 37º 05 ' 05" W, 
utili zando a frequência de 104,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 519, de 27/12/2012, no Diário Oficial 
da União de 14/01/2013, que autoriza a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DA CIDADE DE GARURU a executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de GARURU/SE, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.022193/2010, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 16 de janeiro de 2013. 

Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. ' 

Brasília, /C de ~ de 2013. 

CGRC 

A NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



Ofício nº 01 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF · 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2013/GM-MC .) 

Brasília 18 de fevereir-o de 2013 . , 

Ao Senhor . #.' 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS _,.. .~~ 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00002 2013 t/ 
- 53740.000783/2000 

MC 00003 2013 r 
- 53740.000857/2000 

MC 00004 20l'Í' 
- 53000.057826/2009 

MC OQ_Q05 2013v--
- 53000.022193/2010 

V 
MC 00006 2013 
- 53000.021700/2010 - 2 Vol. 

-
MC 00007 2013 V:. 
- 53000.041797 /2005 

,./ 
MC 00008 2013 
- 53000.030864/2011 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS 

RENA~CCHIO 
Coordenadora-Geral 
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